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Câmara muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO DA MESA Nº 007/2017
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA, com o devido requerimento protocolado sob 
n.º 06/2017 na Secretaria, a viajar a cidade de Águas de Chapecó-SC., nos dias 21 a 24 de fevereiro do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do Seminário “FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS 
E FINANCEIRAS E OCORRÊNCIAS QUE AFRONTAM O MINISTÉRIO PÚBLICO E A LEGISLAÇÃO, AÇÕES DE 
INÍCIO DE MANDATO” e “REGRAS PARA UMA BOA COMUNICAÇÃO PÚBLICA E INTERNA.”, promovido pela 
Empresa INTERATIVA MBG ASSESSORIA TREINAMENTOS E CONSULTORIA, com direito a recebimento de três 
(03) diárias e reembolso de suas   despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 25/11/2016, publicado 
em 26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 21 (vinte e um) dias de fevereiro de 2017.
EDILSO MARTINS DE MELO
Vice-Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 38/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: P. S. DA SILVA CONSTRUTOR-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Materiais de Construção, Mão de Obra para Execução 
de muro com fixação de  Portões e  aquisição de Portões para a readequação da Casa Abrigo Renascer de Alto Piquiri, 
conforme planilha em anexo.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 10.959,90 (dez mil, novecentos e 
cinquenta e nove reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão Presencial nº 46/2016.
ALTO PIQUIRI-PR, 07 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
PAULO SERGIO DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 119/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital 
nº 001/2017, como AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 02 de Março de 2017, a servidora que abaixo descrimina, em virtude do PSS - Processo 
Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG CPF
Zenilda Ribeiro de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 40 H 8.029.267-8 SSP/PR 042.694.269-85
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 02 de Março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº120/2017
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Assessor de contabilidade e Tesouraria e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – Nomear, o Servidor LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR, portador do RG Nº 10.330.668-00-SSP-PR, para ocupar 
o cargo de Assessor de Contabilidade e Tesouraria, lotado na Secretaria de Finanças e Planejamento, equivalente 
CC-3 da Estrutura Administrativa do Município de Alto Piquiri-Pr, da Lei nº 275/2015 de 19.11.2015, e, nos termos do 
art. 95 da Lei Municipal nº 455/92 e do Decreto nº 583/2015 de 23/11/2015, atribuir a gratificação de 65% do símbolo 
do cargo de provimento em comissão ocupado.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
III- REVOGA PORTARIA 15/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 de MARÇO de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
TERMO DE FOMENTO N° 01/2017.
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI E A APÃE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.352/0001-
08, estabelecida na Rua Santos Dumont, nº 341, neste ato representado por seu Prefeito LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, portador do RG nº 4.995.983-4/SSP-PR e do CPF nº 622.478.249-00, doravante denominado 
CONCEDENTE e do outro lado a APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, inscrita no CNPJ 
nº 80.891062/0001-70, estabelecida na Rua Getulio Vargas, nº 1054, neste ato representada por seu Presidente 
JAMIL RICO, portador do RG nº 4.217.517-0, CPF nº 575.376.449-87, doravante denominada PROPONENTE, 
resolvem celebrar o este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, 8.666/1993, 
Decreto Municipal nº 741/2016, de 21-12-2016, e as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA, conforme Plano de Trabalho anexo, 
que prevê o atendimento diario de até 105 pessoas com necessidades especiais na area da Deficiencia Intelectual e 
outras associadas a essa.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO
2.1 – Este Termo terá como gestor da PROPONENTE o SR. JAMIL RICO, portador do CPF nº 575.376.449-87, o qual 
se responsabiliza, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria.
2.2 – O CONCEDENTE nomeia como gestor do presente Termo de Fomento a SRA. FRANCIELE OLIVEIRA 
BARBOSA, portadora do CPF nº 045.094.679-74, conforme Portaria nº 096/2017, de 16 de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
3.1 – SÃO OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE:
a) fornecer os recursos para a execução deste objeto;
b) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a vigência do objeto;
d) promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de Desembolso contido no 
Plano de Trabalho em conta bancária específica indicada pela Proponente;
e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da restituição dos 
recursos transferidos;
f) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Alto Piquiri ;
g) publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico;
h) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Proponente;
i) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da proponente, a fim de atender os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
3.2 – SÃO OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE:
a) responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;
b) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e 
controle da execução do objeto;
c) permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos e às informações referentes a este Instrumento, junto às instalações da PROPONENTE;
d) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
e) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 
funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não 
se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, 
qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
f) manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
g) identificar o número do instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo dos documentos da despesa e em 
seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo ao CONCEDENTE, inclusive indicar 
o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto;
h) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, identificação do 
Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto da parceria, valor total da parceria, valores liberados, e 
situação da prestação de contas da parceria, bem como atender a Lei Federal nº 13.019/2014;
i) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada na forma da legislação aplicável, mediante 
procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência.
j) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos 
programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais 
atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 
Administração Pública.
k) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho anexo, mediante a contratação dos profissionais e 
pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição 
dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
l) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos;
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de autônomo (RPA), com a devida 
identificação da parceria celebrada, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações dos serviços 
efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos praticados ou 
ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos;
n) aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os correspondentes à sua contrapartida, exclusivamente 
no objeto constante na Cláusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, efetuando todas as 
movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária.
p) não aplicar taxa de administração ou despesas administrativas como condição para a execução do presente 
objeto;
q) ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações correspondentes até 31 de 
janeiro do exercício seguinte, salvo se forem utilizados;
r) promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano 
de Trabalho;
s) comprovar mensalmente através de Efetividade e de forma integral no final do Termo de Fomento todas as metas 
quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho;
t) efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, para aquisição de materiais e 
serviços;
u) manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de exercícios 
anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e 
Federal;
v) comunicar o CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pelo PROPONENTE, assim como alterações em 
seu Estatuto;
CLÁUSULA QUARTA – REGIME JURÍDICO DO PESSOAL
4.1 - A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos integralmente com recursos desta 
parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, impessoalidade e da publicidade, mediante a realização de 
processo seletivo simplificado.
4.2 - Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies, entre o 
CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar para a realização dos trabalhos ou atividades constantes 
deste Instrumento.
CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
5.1 - Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no presente exercício, o CONCEDENTE 
transferirá à PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, o valor de R$ 94.320,00 (noventa e quatro 
mil trezentos e vinte reais).
5.2 - As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorrência de 
cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.
CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
6.1 - Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta específica 
da PROPONENTE, vinculada ao objeto, na agência nº 1425-7, no Banco do Brasil, na Conta Corrente nº 12.205-X, e 
aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização.
6.2 – Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não empregados na sua 
finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a) em fundo de aplicação financeira ou caderneta de poupança, ou operação de mercado aberto lastreada em título 
da dívida pública.
6.3 - Os pagamentos deverão ser efetuados por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), nos 
pagamentos realizados a pessoas físicas e/ou jurídicas, inclusive dos empregados. Excepcionalmente, poderá ser 
utilizada a emissão de cheque nominal a pessoas físicas e/ou jurídicas que não possuam conta bancária.
6.4 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2 poderão ser utilizados 
pela PROPONENTE desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste 
instrumento.
6.5 A PROPONENTE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, 
caso não efetue a boa execução dos recursos.
6.6 – A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a PROPONENTE a participar de novos 
parceiros, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que em caráter de 
emergência.
d) não apresentação dos documentos previstos neste Termo de Fomento.
Parágrafo Único: compromete-se, ainda a PROPONENTE, a recolher à conta do CONCEDENTE o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a 
liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que 
não tenha feito aplicação.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - prestar contas de acordo com os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, com elementos que 
permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, 
com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto e de
execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, demonstração de resultado 
do exercício e demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as normas 
contábeis vigentes.
8.2 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas integral, a 
PROPONENTE se compromete a manter em arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
Este instrumento vigerá a contar de sua assinatura até 10-02-2018.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PROIBIÇÕES
Fica ainda proibido à PROPONENTE:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente;
c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;
d) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de administração;
e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste Termo de Fomento;
f) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
g) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias que não haja comprovante;
h) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
i) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano de Trabalho;
j) realizar despesas com:
a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, 
salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 
indenizatórias;
b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos  ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal;
c) obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas;
d) pagamento de despesas bancárias.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RECISÃO E DA DENÚNCIA
11.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, 
ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência.
11.2 – Constitui motivo para rescisão do Termo de Fomento o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatado pelo CONCEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de 
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, de comum acordo entre as 
partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação do CONCEDENTE e 
aprovação do Gestor deste Instrumento ou Sistema de Controle, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer 
hipótese.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Termo de Fomento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, Umuarama Ilustrado 
e no Mural do Municipio.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
SECRETARIA: 07 – Secretaria de Assistência Social
DEPARTAMENTO: 002 – Fundo Municipal de Assistência Social
DOTAÇÃO: 292
RUBRICA DA DOTAÇÃO: 08.241.0005.2.045 – Manutenção do Centro do Idoso
NATUREZA DA DESPESA 3.3.50.43 – Subvenções Sociais
FONTE DE RECURSOS: 000
SECRETARIA: 07 – Secretaria de Assistência Social
DEPARTAMENTO: 002 – Fundo Municipal de Assistência Social
DOTAÇÃO: 299
RUBRICA DA DOTAÇÃO: 08.241.0005.2.102 – Manutenção do Serviço de Proteção Especial/Alta Complexidade 
–Idoso
NATUREZA DA DESPESA 3.3.50.43 – Subvenções Sociais
FONTE DE RECURSOS: 000
SECRETARIA: 07 – Secretaria de Assistência Social
DEPARTAMENTO: 002 – Fundo Municipal de Assistência Social
DOTAÇÃO: 393
RUBRICA DA DOTAÇÃO: 08.244.0005.2.101 – Manutenção do Serviço de Proteção Especial/Médica 
Complexidade - PCD
NATUREZA DA DESPESA 3.3.50.43 – Subvenções Sociais
FONTE DE RECURSOS: 000
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri para esclarecer as dúvidas de interpretações deste instrumento 
que não possam ser resolvidas administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem.
Alto Piquiri, 10 de Fevereiro de 2017.
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - CONCEDENTE
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO Prefeito
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - PROPONENTE
JAMIL RICO Presidente
Testemunhas:
1.     
2.     

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
TERMO DE FOMENTO N° 02/2017.
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI E O CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO NONA 
VOLPATO PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.352/0001-
08, estabelecida na Rua Santos Dumont, nº 341, neste ato representado por seu Prefeito LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, portador do RG nº 4.995.983-4/SSP-PR e do CPF nº 622.478.249-00, doravante denominado 
CONCEDENTE e do outro lado  o CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO NONA VOLPATO, inscrita no CNPJ nº 
84.785.591/0001-40, estabelecida na Travessa Nelson Rodrigues Barbosa, nº S/N, neste ato representada por sua 
Presidente ANGELA MARIA PLAÇA PALMA NUNES, portador do RG nº 4.684.784-9 SSP/PR, CPF 
nº 916.016.228-72, doravante denominada PROPONENTE, resolvem celebrar o este TERMO DE FOMENTO, 
com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, 8.666/1993, Decreto Municipal nº 741/2016, de 21-12-2016, e as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a ATENDIMENTO A PESSOAS IDOSAS, conforme Plano de Trabalho anexo, 
que prevê o atendimento diario de até 250 (duzentos e cinquenta) pessoas idosas do Muncipio de Alto Piquiri.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO
2.1 – Este Termo terá como gestor da PROPONENTE o SR. ANGELA MARIA PLAÇA PALMA NUNES, portador do 
CPF nº 916.016.228-72, o qual se responsabiliza, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das 
metas pactuadas na parceria.
2.2 – O CONCEDENTE nomeia como gestora do presente Termo de Fomento a SRA. FRANCIELE OLIVEIRA 
BARBOSA, portadora do CPF nº 045.094.679-74, conforme Portaria nº 096/2017, de 16 de Fevereiro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
3.1 – SÃO OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE:
a) fornecer os recursos para a execução deste objeto;
b) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a vigência do objeto;
d) promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de Desembolso contido no Plano 
de Trabalho em conta bancária específica indicada pela Proponente;
e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da restituição dos 
recursos transferidos;
f) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Alto Piquiri ;
g) publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico;
h) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Proponente;
i) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da proponente, a fim de atender os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
3.2 – SÃO OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE:
a) responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;
b) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e 
controle da execução do objeto;
c) permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos e às informações referentes a este Instrumento, junto às instalações da PROPONENTE;
d) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
e) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 
funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não 
se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, 
qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
f) manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
g) identificar o número do instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo dos documentos da despesa e em 
seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo ao CONCEDENTE, inclusive indicar 
o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto;
h) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, identificação do 
Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto da parceria, valor total da parceria, valores liberados, e 
situação da prestação de contas da parceria, bem como atender a Lei Federal nº 13.019/2014;
i) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada na forma da legislação aplicável, mediante 
procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência.
j) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos 
programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais 
atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 
Administração Pública.
k) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho anexo, mediante a contratação dos profissionais e 
pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição 
dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
l) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos;
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de autônomo (RPA), com a devida 
identificação da parceria celebrada, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações dos serviços 
efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos praticados ou 
ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos;
n) aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os correspondentes à sua contrapartida, exclusivamente 
no objeto constante na Cláusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, efetuando todas as 
movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária.
p) não aplicar taxa de administração ou despesas administrativas como condição para a execução do presente 
objeto;
q) ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações correspondentes até 31 de 
janeiro do exercício seguinte, salvo se forem utilizados;
r) promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano 
de Trabalho;
s) comprovar mensalmente através de Efetividade e de forma integral no final do Termo de Fomento todas as metas 
quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho;
 t) efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, para aquisição de materiais e 
serviços;
u) manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de exercícios 
anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e 
Federal;
v) comunicar o CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pelo PROPONENTE, assim como alterações em 
seu Estatuto;
CLÁUSULA QUARTA – REGIME JURÍDICO DO PESSOAL
4.1 - A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos integralmente com recursos desta 
parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, impessoalidade e da publicidade, mediante a realização de 
processo seletivo simplificado.
4.2 - Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies, entre o 
CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar para a realização dos trabalhos ou atividades constantes 
deste Instrumento.
CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
5.1 - Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no presente exercício, o CONCEDENTE 
transferirá à PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, o valor de R$ 90.000,00 (noventa e quatro 
mil trezentos e vinte reais).
5.2 - As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorrência de 
cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.
CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
6.1 - Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta específica 
da PROPONENTE, vinculada ao objeto, na agência nº 1425-7, no Banco do Brasil, na Conta Corrente nº 5.102-0, e 
aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização.
6.2 – Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não empregados na sua 
finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a) em fundo de aplicação financeira ou caderneta de poupança, ou operação de mercado aberto lastreada em título 
da dívida pública.
6.3 - Os pagamentos deverão ser efetuados por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), nos 
pagamentos realizados a pessoas físicas e/ou jurídicas, inclusive dos empregados. Excepcionalmente, poderá ser 
utilizada a emissão de cheque nominal a pessoas físicas e/ou jurídicas que não possuam conta bancária.
6.4 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2 poderão ser utilizados 
pela PROPONENTE desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste 
instrumento.
6.5 A PROPONENTE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, caso 
não efetue a boa execução dos recursos.
6.6 – A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a PROPONENTE a participar de novos 
parceiros, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que em caráter de 
emergência.
d) não apresentação dos documentos previstos neste Termo de Fomento.
Parágrafo Único: compromete-se, ainda a PROPONENTE, a recolher à conta do CONCEDENTE o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a 
liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que 
não tenha feito aplicação.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - prestar contas de acordo com os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, com elementos que 
permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, 
com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto e de
execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, demonstração de resultado 
do exercício e demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as normas 
contábeis vigentes.
8.2 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas integral, a 
PROPONENTE se compromete a manter em arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
Este instrumento vigerá a contar de sua assinatura até 10-02-2018.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PROIBIÇÕES
Fica ainda proibido à PROPONENTE:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente;
c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;
d) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de administração;
e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste Termo de Fomento;
f) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
g) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias que não haja comprovante;
h) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
i) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano de Trabalho;
j) realizar despesas com:
a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, 
salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 
indenizatórias;
b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos  ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal;
c) obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas;
d) pagamento de despesas bancárias.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RECISÃO E DA DENÚNCIA
11.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer 
momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência.
11.2 – Constitui motivo para rescisão do Termo de Fomento o descumprimento de qualquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatado pelo CONCEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o 
Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, de comum acordo entre as 
partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação do CONCEDENTE e 
aprovação do Gestor deste Instrumento ou Sistema de Controle, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer 
hipótese.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Termo de Fomento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, Umuarama Ilustrado 
e no Mural do Municipio.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
SECRETARIA: 07 – Secretaria de Assistência Social
DEPARTAMENTO: 002 – Fundo Municipal de Assistência Social
DOTAÇÃO: 292
RUBRICA DA DOTAÇÃO: 08.241.0005.2.045 – Manutenção do Centro do Idoso
NATUREZA DA DESPESA 3.3.50.43 – Subvenções Sociais
FONTE DE RECURSOS: 000
SECRETARIA: 07 – Secretaria de Assistência Social
DEPARTAMENTO: 002 – Fundo Municipal de Assistência Social
DOTAÇÃO: 299
RUBRICA DA DOTAÇÃO: 08.241.0005.2.102 – Manutenção do Serviço de Proteção Especial/Alta Complexidade 
–Idoso
NATUREZA DA DESPESA 3.3.50.43 – Subvenções Sociais
FONTE DE RECURSOS: 000
SECRETARIA: 07 – Secretaria de Assistência Social
DEPARTAMENTO: 002 – Fundo Municipal de Assistência Social
DOTAÇÃO: 393
RUBRICA DA DOTAÇÃO: 08.244.0005.2.101 – Manutenção do Serviço de Proteção Especial/Médica 
Complexidade - PCD
NATUREZA DA DESPESA 3.3.50.43 – Subvenções Sociais
FONTE DE RECURSOS: 000
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri para esclarecer as dúvidas de interpretações deste instrumento 
que não possam ser resolvidas administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem.
Alto Piquiri, 10 de Fevereiro de 2017.
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - CONCEDENTE
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO Prefeito
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO NONA VOLPATO ANGELA MARIA PLAÇA PALMA NUNES 
Presidente
Testemunhas:
1.     
2.     

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE - DIV. DE SAÚDE, para Prestação de serviços e fornecimento de peças para Revisão 
programada da Ambulância Fiat Ducato de chapa Patrimonial 7414, pertencente a Secretaria de saúde., com a 
empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, com sede, 
AV TIRADENTES, na Cidade de Umuarama - Paraná, no valor total de R$ 1.541,57 (mil quinhentos e quarenta e um 
reais e cinquenta e sete centavos). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 0603103040006.2.034.3390.39- CONTA 1845
Altônia, 03 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE - DIV. DE SAÚDE, para Contratação de Empresa para Fornecimento de peças de 
reposição e Prestação de Serviços para realização de Revisão Programada para Ambulância Renault Master de 
chapa patrimonial nº 6845 pertencente a Secretaria de Saúde., com a empresa: GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 01.680.956/0005-78, com sede, AV. Tiradentes, na Cidade de Umuarama - Paraná, no 
valor total de R$ 1.315,31 (mil trezentos e quinze reais e trinta e um centavos.)
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 06.002.103010006.2.034.3390.39 - OUTROS 
SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA
Altônia, 03 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso V do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO, para Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de para manutenção mensal do PABX do Paço Municipal e Secretarias deste Município., com a empresa: 
LED SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.998.492/0001-72, com sede na Avenida Rio 
Branco, 3854,  CEP: 87.501-130,  na Cidade de Umuarama – Estado do Umuarama, no valor total de R$ 2.400,00 
(dois mil e duzentos reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de administração – Divisão de 
Administração - 03.002041220002.2.031.3390.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.
Altônia, 07 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE, solicitada a Contratação de Empresa para prestação de serviços de confecção de material 
informativo para uso em campanhas de Combate ao mosquito Aedes Aegypti (dengue), NO VALOR TOTAL DE R$ 
890,00 (oitocentos e noventa reais). Com a empresa: ANDERSON DE SOUZA SERRANO 02571933914, inscrito no 
CNPJ sob nº. 24.388.243/0001-07,  com sede na AV. Brasil, na cidade de Apucarana, Estado do Paraná, Estado do 
Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde  - Divisão de Saúde – 
06.002.103040006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Altônia, 01 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 11/2017, para contratação de empresa habilitada para a instalação, configuração, manutenção e 
atendimento técnico do sistema PABX do Paço Municipal e da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto 
Piquiri.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa Por Limite para contratação de empresa
habilitada para a instalação, configuração, manutenção e atendimento técnico do sistema PABX do Paço Municipal e 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como 
forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, bem como todas as
Providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 07 de março de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 36/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GILSON FRABETTI & CIA LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a instalação, configuração, manutenção e atendimento técnico 
do sistema PABX do Paço Municipal e da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de março de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.527,60 (quatro mil, quinhentos e 
vinte e sete reais e sessenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no processo 
licitatório na modalidade Dispensa Por Limite nº 11/2017.
ALTO PIQUIRI-PR, 07 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
GILSON FRABETTI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 
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prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
RESPOSTA A IMPUGNAÇÕES DE EDITAL -
Referência: Pregão Presencial nº 007/2017
Processo Administrativo nº 013/2017
I - RELATÓRIO:
A PREFEITURA MUNICPAL DE ALTÔNIA-PR, publicou Edital para a realização de 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, registrado sob o nº 013/2017, cujo objeto é a “REGISTRO DE PREÇOS 
Objetivando a à Contratação de Empresa para fornecimento de Materiais elétricos, 
Hidráulicos, Tintas, Vernizes e Materiais de Construção e afins, para uso em Diversa 
Secretarias do Município de Altônia PR”
Publicado o Edital em 21/02/2017, a empresa Eletrolec Comércio de Materiais Elétricos 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 17.101.188/00001-
67, Inscrição Estadual no 90612112-30, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, 
4302, CEP: 87501-170, Centro, em Umuarama - PR, neste ato representada por sua 
sócia  responsável, Sra. Dirce Lourdes Agostini, brasileira, maior, inscrita no CPF sob 
no 006.381.638-35 e portadora da cédula de identidade RG no 5.927.970/SSP-PR, 
residente e domiciliado em  Umuarama – PR, apresentou impugnação, nos termos do 
art. 41 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com vistas à alteração do instrumento 
convocatório.
II - FUNDAMENTAÇÃO: 
A)- IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA Eletrolec Comércio de Materiais Elétricos 
LTDA
1.1. Nos termos do que dispõe a Constituição Federal, temos ali disciplinada a 
previsão da realização de licitações públicas para a contratação de serviços e 
aquisição de materiais, descrevendo normas amparadas por princípios, quais sejam, 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
1.2. Já a doutrina, diz, em termos gerais, que a licitação deve assegurar aos 
administrados a possibilidade de disputarem a participação nos negócios que as 
pessoas publicas pretendem realizar com os particulares.
1.3. quanto à Lei 8.666/93 , em seu artigo 3º, “a licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e 
será processada e julgada em conformidade com os princípios constitucionais 
mencionados anteriormente, dentre outros que lhes são correlatos.
1.4. Assim, diante de um rápida aplicação dos mencionados princípios ao caso aqui 
discutido, temos que:
1.5. Princípio da isonomia
1.5.1. A aplicação do supracitado princípio faz-se necessária para que se possa 
verificar o direito líquido e certo do participante no certame, cujo comando normativo 
não é de apenas tratar a todos com igualdade de condições,  mas assegurar a 
qualquer interessado as condições necessárias para contratar com a Administração.
1.5.2. Já a Lei de Licitações anteriormente mencionada veda quaisquer clausulas 
ou condições que possam trazer obstáculos ou restringir o caráter competitivo do 
procedimento.
1.5.3. E é exatamente o que ocorre quando o edital obriga que os licitantes cotem 
todos os itens contidos em cada lote, o que restringiria a participação de grande parte 
de possíveis empresas, fato este que fere o princípio da concorrência nas licitações. 
1.5.4. Para que se justificasse a necessidade de dividir o processo licitatório 
em lotes tão extensos a Administração deveria apresentar argumentos robustos, 
demonstrando a vantagem do procedimento adotado, uma vez que diminui a 
competitividade entre os participantes, pois obriga a um único licitante cotar preço 
de forma global para todos os itens do lote.  Far-se-ia necessário demonstrar as 
razões técnicas, logísticas, econômicas ou de outra natureza que tornam necessário 
promover o agrupamento como medida certa a propiciar contratações mais 
vantajosas, comparativamente à adjudicação por item.
1.5.5. Por outro lado, apenas um número restrito de empresas licitantes se 
encontra em condições cotar preços em todos os objetos listados para honrar 
com o compromisso firmando em contrato, porém, nem todos os preços descritos 
corresponderão ao mais vantajoso para a Administração, implicando uma onerosidade 
dispensável ao erário. 
1.5.6. Com tudo que se escreveu, fica claro que os princípios da igualdade e da 
concorrência estejam igualmente sendo desrespeitados, tendo em vista uma evidente 
barreira à ampla participação de licitantes. 
1.6. Princípios da impessoalidade e supremacia do interesse público 
1.6.1. No caso em discussão os aludidos princípios visam perquirir o dever 
de isonomia em face dos particulares, em conformidade com o interesse público, 
manifestados pelo ato da elaboração do instrumento convocatório pelos agentes 
públicos. 
1.6.2. Sem dúvida que a elaboração do edital deste modo, juntando muitos itens 
num mesmo lote, torna o certame mais simples e econômico quanto o assunto é 
tempo.  Porém, quando se fala em competitividade entre licitantes, os prejuízo é 
evidente, pois uma maior fragmentação dos lotes proporcionaria condições para 
que um número maior de propostas fossem apresentadas, sendo que administração 
poderia selecionar a que mais lhe beneficiasse. 
1.6.3. Por isso, ressaltamos que a reunião de tantos objetos em um único lote fere 
frontalmente o princípio da competitividade, uma vez que privilegia licitantes que 
possam adquirir objetos através de subcontratação com outros fornecedores, em 
detrimento daqueles que não tem a mesma possibilidade. 
1.7. Principio Da Competitividade e o Fracionamento Do Objeto
1.7.1. O princípio da competitividade representa a natureza dos processos 
licitatórios, pois o maior número de licitantes certamente proporciona uma maior 
concorrência entre a propostas apresentadas. 
1.7.2. Por isso, sua interpretação não pode levar a atos que firam o escopo do 
certame, restringindo o número de concorrentes e prejudicando a escolha da melhor 
proposta. 
1.7.3. O parágrafo primeiro do artigo 23 da Lei 8.666/ é claro neste sentido, 
§ 1º - As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas 
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia 
de escala. 
1.7.4. Dai podemos concluir que o artigo acima mencionado impõe o fracionamento 
como obrigatório, com o fim de ampliar a competitividade entre os interessados, 
aumentando o número de pessoas em condições de disputar a contratação. 
1.7.5. Trata-se não apenas de aplicar o princípio da isonomia, mas, sim, da 
própria eficiência, pois a competição reduz os preços, trazendo economia para a 
Administração, pois poderá realizar vários contratos de valor inferior do que pela 
contratação em lotes tão extensos, ampliando as vantagens econômicas para a 
Administração. 
1.7.6. Diante disto conclui-se que a possibilidade de participação de maior é uma via 
instrumental para obter melhores ofertas, em virtude do aumento da competitividade.
Por tudo isto, uma vez que a discricionariedade de que dispõe a Administração não 
pode ser confundida com arbitrariedade, afrontando princípio e normas legais,  deve 
ser preservado o direito líquido e certo do impugnante de participar do processo 
licitatório em discussão, retirando-se qualquer obstáculo que possa frustrar o caráter
III - CONSIDERAÇÕES FINAIS:
Após análise do mérito, concluímos que as justificativas apresentadas pelo licitante  
e o disposto no Edital Pregão Presencial nº 007/2017, restringem a participação de 
empresas no certame..   
IV - DECISÃO:
Pelo exposto, decide o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Altônia:
A)  DAR PROVIMENTO à impugnação apresentada pela Eletrolec Comércio de 
Materiais Elétricos LTDA.
B)  Alterar o item 7.0 e O ANEXO I do Presente Edital 
Resolve o pregoeiro manter as demais cláusulas e descritivos inalterados mas alterar 
a data de abertura para 16/03/2017 as 13: 15 horas.
ALTÔNIA, 06/03/2017.
JUNIOR CARLOS JORGE
PREGOEIRO
PORTARIA 016/2017

prefeitura muniCipal de alto paraiso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 033/2017
Processo Licitatório n° 051/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa para prestação de serviços com reposição 
de peças relacionada à revisão de molas em diversos veículos pertencentes à 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pelas Secretarias de Educação, 
Meio Ambiente, Divisão de Serviços Rodoviários, Obras e Urbanismo. Os serviços 
serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao XVII, de acordo com as 
condições particulares deste Edital. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 21/03/2017 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 146/2017
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor SILVIO ADRIANO CUNHA, portador da CI/
RG nº. 8.780.717-7 e inscrito no CPF/MF nº. 038.434.059-80, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 01/03/2016 à 28/02/2017, com 
fruição em 01/03/2017 a 30/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 (sete) 
dias do mês de março de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 147/2017
SÚMULA: Designa Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Servidor MÁRCIA JULIANA NOGUEIRA DA SILVA, portadora 
da Carteira de Identidade RG n.º 8.251.752-9, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA E 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, para responder e assinar pela SECRETARIA DE 
TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA 
AGRÁRIA, a partir de 07 de março de 2017, sem ônus ao município.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 07 (sete) dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Brasilândia do sul - pr 
EXTRATO CONTRATUAL PP 015/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/2017
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
G. RAGONEZI FILHO CNPJ 12.642.332/0001-59
OBJETO:    CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA SERVIÇOS DE TORNEARIA E 
SOLDA EM GERAL, PARA O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$ 51.737,00
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993 e Lei Federal n.º 10.520/2002 
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
GERALDO RAGONEZI FILHO 
CPF: 483.874.449-87
G. RAGONEZI FILHO CNPJ 12.642.332/0001-59
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 013/2017, DE 13 DE JANEIRO DE 2017
EMENTA:  DISPÕE SOBRE A FORMAÇÃO, COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA COORDENAÇÃO INTERSETORIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - CMI/PBF 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando a Nota Técnica Conjunta nº 01/2015 da 
SEDS,
DECRETA:
Art. 1º - Fica formada a Coordenação Intersetorial do Programa Bolsa Família 
CMI/PBF, composta pelos Coordenadores do Programa Bolsa Família, da área de 
Assistência Social, da Área de Educação, da Área de Saúde e do Comitê Municipal 
do Programa Família Paranaense, conforme segue:
I. PAULA DANIELI MORIN GRANDE - Gestora Municipal do Programa Bolsa 
Família;
II.  ANGELA MARTA MORIM FONSECA - Gestora Municipal do Programa Bolsa 
Família na Educação; 
III.  ROSANGELA COIADO ORCELLI - Gestora Municipal do Programa Bolsa Família 
na Saúde; 
IV.  RAFAELA DIAS DE ARAÚJO DA SILVA - Comitê Gestor Municipal Programa 
Família Paranaense.
Art. 2º - A Coordenação Intersetorial do Programa Bolsa Família -CMI/PBF, tem 
como atribuição, desenvolver o Plano Intersetorial do Programa Bolsa Família, que 
tem como objetivo desenvolver ações integradas na gestão das condicionalidades 
do programa, visando garantir a participação intersetorial nas decisões e ações 
prioritárias na gestão do Programa Bolsa Família e na aplicação dos recursos do 
índice de Gestão Descentralizadas - IGD/PBF.
Art. 3º - A Coordenação Intersetorial do Programa Bolsa Família - CMI/PBF, deverá 
reunir-se no mínimo bimestralmente, conforme calendário acordado entre os 
integrantes, contendo o registro das presenças e atas das reuniões, podendo ser 
convocadas por qualquer dos integrantes, sendo que a área de Assistente Social 
responsabiliza-se pelo agendamento e registros das presenças e atas das reuniões.
Art. 4º - Os membros integrantes da Coordenação não serão remuneradas e seus 
serviços serão considerados de relevância pelo Município.
Art. 5º - O mandato dos Conselheiros será por tempo indeterminado, podendo ser 
alterado por Decreto quando houver necessidade de substituição de quaisquer dos 
membros representados.
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições do Decreto nº 071/2015, de 20 de maio de 2015.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 054/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO COMITÊ 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam alterados os Representantes do Comitê Municipal de Transporte 
Escolar, com as atribuições de acompanhamento e fiscalização da aplicação dos 
recursos do PETE – Programa Estadual de Transporte Escolar, conforme segue:
I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TITULAR: Maria José de Sousa 
SUPLENTE: Leila Fátima de Oliveira Cene
II – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO
TITULAR: Geraldo Angelotti Filho
SUPLENTE: Giselda Cezar
III- REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
TITULAR: Lucilene Duarte Euzébio Scatamburlo
SUPLENTE: Cleuza Campos Fonseca Amadeu
IV - REPRESENTANTES  DOS PAIS DOS ALUNOS
TITULAR: Elton Bruno Custódio 
SUPLENTE: Marcelo Luiz Capellati
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Março 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 014/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL – PR
CONTRATADA: Silvana Soares de Souza Cogo.
As partes contratantes resolvem de comum acordo extinguir o contrato de trabalho 
temporário realizado anteriormente na forma das cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: : Em razão da solicitação de demissão da contratada e 
aceitação da contratante, resolvem rescindir, nesta data de 06/03/2017, o contrato de 
trabalho nº 014/2013 firmado em 15/04/2013 por iniciativa do trabalhador, conforme 
protocolo nº 103/2017 de 06/03/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as verbas trabalhistas devidas em razão do tempo 
laborado serão quitadas em termo específico.
E, por estarem certos justos e acertados, assinam o presente contrato na melhor 
forma de direito.
Cafezal do Sul – PR, 06 de Março de 2017.

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 025/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL – PR
CONTRATADA:  Cibele Catherine de Souza Alves.
As partes contratantes resolvem de comum acordo extinguir o contrato de trabalho 
temporário realizado anteriormente na forma das cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: : Em razão da solicitação de demissão da contratada e 
aceitação da contratante, resolvem rescindir, nesta data de 07/03/2017, o contrato de 
trabalho nº 025/2013 firmado em 23/04/2013 por iniciativa do trabalhador, conforme 
protocolo nº 101/2017 de 06/03/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as verbas trabalhistas devidas em razão do tempo 
laborado serão quitadas em termo específico.
E, por estarem certos justos e acertados, assinam o presente contrato na melhor 
forma de direito.
Cafezal do Sul – PR, 06 de Março de 2017.

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 055/2017, DE 07 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 07/17 - PREGÃO Nº 07/17, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, constituída pela Portaria nº 004/2017, de 03 de Janeiro de 2017, sobre 
a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 07/17 – Pregão nº 07/17, 
objetivando a aquisição de Material de Expediente de 1ª qualidade destinada as 
Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - Pr. por um período 
de 12 (doze) meses, tendo sido declarada vencedora a empresa: : CARLA CHARLISE 
RUIZ LOPES PAPELARIA.     Vencedor do certame. Perfazendo um  montante de R$ 
193.500,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de março 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 052/2017, DE 03 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 17/17 – DISPENSA Nº 01/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente 
de Licitação, constituída pelo Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre 
a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 17/17 – Dispensa nº 01/17, 
objetivando a contratação de empresa para realizar o Levantamento e Elaboração do 
Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho – LTCAT, para as funções do 
quadro de servidores do município, bem como identificação ou não de insalubridade 
ou  periculosidade, de acordo com a legislação pertinente ao assunto, tendo sido 
contratada a empresa: EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA – ME, no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de março 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Torna público, que a licitação abaixo relacionada será cancelada, por motivos 
administrativos
PROCESSO Nº: 12/17          
PREGÃO: 11/17                    
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de mecânica em veículos 
e máquinas do Município.
06 de Março de 2017
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 042/2017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 19/17 – INEXIGIBILIDADE Nº 01/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação, constituída pelo Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 19/17 – Inexigibilidade nº 01/17, 
que tem por objeto o credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da 
Área de Saúde e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 
05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014, tendo sido credenciada a 
seguinte empresa: 
C. K. DOMINGUES DOS SANTOS CLINICA MÉDICA - ME
Quantidade Descrição Valor Unitário Tabela Valor Total
2.300 consulta clinica geral - CONSULTAS               R$  60,00 
  R$  138.000,00
150 Atendimento médico de urgência e emergência no período noturno – 
horário compreendido entre as 22h00 e 06h00 - UNIDADE             R$  80,00 
  R$    12.000,00
TOTAL   R$   150.000,00
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de fevereiro 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PÁGINA 1/2

Giusley Belini Claudia Regina de Oliveira Toinko Mario Junio Kazuo da Silva
CRC-PR 055018/O-1 Controle Inteno Prefeito Municipal

PÁGINA 2/2

Giusley Belini Claudia Regina de Oliveira Toinko Mario Junio Kazuo da Silva
CRC-PR 055018/O-1 Controle Inteno Prefeito Municipal

UF: Estado  do Parana

Exercício de 2016

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 3.417.310,33 2.582.792,66 PASSIVO CIRCULANTE 1.647.750,15 608.309,60

156.751,83

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 1.150.057,83 914.475,03 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 396.396,29 275.480,67

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2.249.908,24 1.541.816,29 OBRIGAÇÕES TRAB., PREV. E ASSISTENCIAIS A P 965.598,60

145.584,97

ESTOQUES 14.449,40 28.201,12 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 59.432,40 30.492,13

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 2.894,86 98.300,22 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 226.322,86

786.029,34

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 245.093,43 149.482,71 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 1.547.464,42 786.029,34

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 20.781.375,85 17.927.448,75 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.547.464,42

19.115.902,47

IMOBILIZADO 20.533.135,55 17.776.718,04 DEMAIS RESERVAS 4.020.004,70 4.020.004,70

INVESTIMENTOS 3.146,87 1.248,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 21.003.471,61

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -723.524,71 -183.458,67

RESULTADOS ACUMULADOS 16.983.466,91 15.095.897,77

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 20.500.569,62 17.250.517,77

TOTAL 24.198.686,18 20.510.241,41 TOTAL 24.198.686,18 20.510.241,41

18.968.333,96
PASSIVO (ll)

737.777,19 1.994.591,55
PASSIVO PERMANENTE 2.960.339,37 1.265.132,09

Obrigações contratuais R$2.285.337,63 R$2.409.612,65
Outros atos potenciais passivos R$0,00 R$0,00

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS
R$0,00 R$20.935,00

Direitos Contratuais R$0,00 R$1.248.478,81
Total dos Atos Potenciais Ativos R$0,00 R$1.269.413,81
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
Garantias e Contragarantias concedidas

Total dos Atos Potenciais Passivos R$5.317.898,23 R$3.601.096,04

Município de Cafezal do Sul
Balanço Patrimonial

31/12/2016

RESULTADO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15.279.356,44 13.317.320,72

RESULTADOS DO EXERCÍCIO 2.427.635,18 1.962.035,72

R$0,00 R$0,00
Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres R$3.032.560,60 R$1.191.483,39

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres

UF: Estado  do Parana
Município de Cafezal do Sul

Exercício de 2016 Balanço Patrimonial
31/12/2016

ATIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº4.320/64

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO (l)
ATIVO FINANCEIRO 2.252.803,10 1.541.907,45

21.945.883,08

               
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

PORTARIA N.º 002/2017 
 
 
 Súmula: Designa Servidora Efetiva para exercer as funções 

do Cargo de Controlador Interno da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul e dá outras providências. 

  
 

                       ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

                                              R E S O L V E: 
                                               
 
                                              Art. 1º - Tendo em vista a exoneração automática ocorrida em 
31 de dezembro de 2016, fica designada a Servidora CLEUSA TECILLA, portador da 
cédula de Identidade nº 5.202.851-5 SSP-Pr e CPF/MF sob nº 883.969.599-00, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente Legislativo – Símbolo – PE-30, para exercer 
cumulativamente as funções do cargo de Controlador Interno da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, sem gratificação por tempo determinado. 
 

  Art. 2º - Conceder a servidora ora designada um adicional a 
titulo de Gratificação por exercício da Função de 10% (dez por cento) sobre seu 
vencimento básico, de acordo com o artigo 37, anexo IV e artigo 38 da Resolução nº 
001/2010 

 
 Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos retroativos a 1º de dezembro de 2017. 
 
              Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, aos 25 dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete. 
      
 
 
            
 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente 

 

               
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

 
PORTARIA N.º 003/2017 

 
 
 Súmula: Designa Servidor Efetivo para exercer as funções 

do Cargo de Diretor Administrativo da Câmara Municipal 
de Cafezal do Sul e dá outras providências. 

  
 

                       ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

                                              R E S O L V E: 
                                               
 
                                              Art. 1º - Tendo em vista a exoneração automática ocorrida em 
31 de dezembro de 2016, Fica designado o Servidor GILBERTO JOSÉ EIDT, portador da 
cédula de Identidade nº 3.096.085-8 SSP-Pr e CPF/MF sob nº 408.414.809-15, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assessor Legislativo – Símbolo – PE-26, para exercer as 
funções do cargo de Diretor Administrativo da Câmara Municipal de Cafezal do Sul. 
 
                                              Art. 2º - Conceder ao servidor ora designado um adicional a 
titulo de Gratificação por exercício da Função de 10% (dez por cento) sobre seu 
vencimento básico, de acordo com o artigo 37, anexo IV e artigo 38 da Resolução nº 
001/2010. 
 

   Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2017. 
 
              Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, aos 25 dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete. 
      
 
 
            
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente 

 

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/
MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa CIRÚRGICA 
PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 05.746.444/0001-94 e cadastrado 
pela Inscrição Estadual n.º 90283535-00, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento na Av. Celso Garcia Cid. 3698, Zona 01, Telefone (44) 3623-3591, 
no Município de Umuarama – Estado do Paraná, CEP: 87.501-090, neste momento 
representado pelo Sr. WILLYAN PINHEIRO SCHWENGBER, brasileiro, solteiro, 
representante comercial, portador da cédula de identidade civil RG n.º 10.510.432-4 
SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 076.434.809-40, residente e domiciliado no Município 
de Umuarama – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
aquisição de materiais médicos hospitalares destinados ao uso e consumo nos 
Postos de Saúde, Farmácia Básica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 074/2016 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, 
estendendo-se o período até 09 de Junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original que 
vem acrescer o valor contratual em R$ 24.625,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e 
vinte e cinco reais) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor 
total de R$ 123.125,00 (cento e vinte e três mil cento e vinte e cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 09 de Junho de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
WILLYAN PINHEIRO SCHWENGBER 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 013/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: VIVIAN CARLA DE MELO LONARDONI
DO OBJETO: É objeto deste instrumento contratual a prestação de serviços 
profissional de nutrição, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
monitoramento dos requisitos básicos da alimentação escolar dos alunos 
pertencentes às Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual, terá inicio na data de sua assinatura, 
estendendo-se até o período de 21 de Fevereiro de 2018, podendo ser prorrogado por 
igual período, em conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93.
DO VALOR: Os preços da prestação de serviços objeto deste edital serão de:
Item Quant. Und Descrição dos Serviços V l r . 
Unit. Valor Total
001 12 Meses Prestação de serviços de uma 
Nutricionista, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 950,00 
11.400,00
Valor Total R$ 11.400,00
Cidade Gaúcha – PR; 21 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contrantante 
VIVIAN CARLA DE MELO LONARDONI
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 21/02/2017, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 004/2017, que tem por objeto a contratação dos serviços nutricional, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para monitoramento dos requisitos básicos da 
alimentação escolar dos alunos pertencentes às Escolas e Creches Municipais de 
Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: VIVIAN CARLA DE MELO LONARDONI
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Contratação de serviços Profissional de Nutrição 
11.400,00
VALOR TOTAL R$ 11.400,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo 
recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 21 dias do mês de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 014/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: AUTO POSTO A&D LTDA – EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento contínuo e 
fracionado de combustível do tipo diesel S-10, conforme demanda, para suprir as 
necessidades da frota de veículos deste Município de Cidade Gaúcha – PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
006/2017, para entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de 
Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 03 de Março de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
217.459,80 (duzentos e dezessete mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta 
centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
Cidade Gaúcha - PR, em 03 de Março de 2017. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
THIAGO PINHEIRO DI RICO
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

Cãmara muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 004/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 
2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor da câmara José Carlos 
Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 08 à 10 de Março do corrente ano, 
para participar dos seguintes eventos: “Módulo FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL E ATOS 
PESSOAL; Módulo LICITAÇÕES E CONTRATOS;  Módulo TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS”, promovido pelo TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
Considerando a distância entre Cidade Gaúcha e Curitiba, local sede do curso, 
concedo ½ diária no dia 07 de Março e ½ diária no dia 11 de Março cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Resolução nº 002/2009, 
de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 06 de Março 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

súmula de emissão de liCenÇa de instalaÇão
A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP, Licença de Instalação para o 
empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: Comércio de Produtos Agropecuários M.J.LTDA-ME
ATIVIDADE: Extração de Areia para Construção Civil
ENDEREÇO: Rodovia PR 180 - Fazenda Iracema, S/N KM12
MUNICÍPIO: Cruzeiro do Oeste
VALIDADE DA LI: 20/12/2018

súmula de reCeBimento 
de liCenÇa de operaÇão

Puma Auto Posto Ltda torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para 
comércio varejista de combustíveis para veículos automotores instalada na Avenida 
Maringá, Nº. 5560, Zona III, no Município de Umuarama/Pr.

súmula de requerimento 
de renoVaÇão da liCenÇa de operaÇão

Puma Auto Posto Ltda torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotoresinstalada na Avenida Maringá, Nº. 5560, Zona III, no Município de 
Umuarama/Pr.

súmula de requerimento 
da liCenÇa amBiental prÉVia

Transrodax Transportes Ltda torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Ambiental Prévia para Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos a ser implantada 
na Rua Manoel Ramires, N° 2760, Parque Industrial I, Umuarama - PR.

súmula de reCeBimento 
de liCenÇa de operaÇão

Auto Posto Flor da Mata LTDA - EPP torna público que recebeu do IAP, a Licença 
de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos 
automotores instalada na Rodovia PR 323, Km 288, S/N, Município de Cruzeiro do 
Oeste/PR. Validade: 26/02/2016.

súmula de requerimento de 
renoVaÇão da liCenÇa de operaÇão

Auto Posto Flor da Mata LTDA - EPP torna público que irá requerer ao IAP, a 
Renovação da Licença de Operaçãopara comércio varejista de combustíveis e 
lubrificantes para veículos automotores instalada na Rodovia PR 323, Km 288, S/N, 
município de Cruzeiro do Oeste/PR.

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
Nº 242/2014 E SEUS ADITIVOS.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 143/2014. 
MODALIDADE: PREGÃO Nº: 87/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VIERO & SANTANA LTDA.
CNPJ: 15.356.749/0001-43.
OBJETO: Rescisão unilateral do contrato referente à prestação de serviços técnicos 
em Radiologia destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde.
Onde se lê: “Data de Rescisão: 15/02/2016”.
Leia-se: “Data de Rescisão: 15/02/2017”.
Matéria veiculada no Jornal Umuarama Ilustrado, Edição nº 10.910, Publicações 
Legais, de 04 de março de 2017, página B2.
Cruzeiro do Oeste, 06 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, comunica que foi 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado com data do dia 25 de fevereiro de 2017, 
página B1 referente ao Processo de Licitação na Modalidade de TOMADA DE 
PREÇO Nº 09/2017: 
Aonde se lê: 
Contratação de empresa por empreitada global para fornecimento luminárias e 
serviços de  instalação de conjunto de iluminação pública ornamental composto por 
postes e luminárias com lâmpada de LED, conforme projetos e planilhas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Urbanos.
Correto lê-se: 
Contratação de empresa por empreitada global para fornecimento luminárias e 
serviços de  instalação de conjunto de iluminação pública ornamental composto 
luminárias de LED, conforme planilhas em anexo ao processo, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de 
Serviços Urbanos; os locais de instalação será definido peço setor de Engenharia 
do Município e caberá a licitante vencedora apresentar os projetos aprovados junto a 
concessionaria de Energia COPEL.
Comunica ainda que não será alterada a data de abertura.
Cruzeiro do Oeste, 06 março de 2017.
JOSE RONAL FERREIRA FERNANDES
Presidente da Comissão de Licitação

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 005/2017
SÚMULA: FICA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A PROCEDER 
REPASSE DE SUBVENÇÕES SOCIAIS À ANCO – ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS 
ANIMAIS DE CRUZEIRO DO OESTE ARCA DE NOÉ.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder o repasse 
de Recursos na forma de subvenção social à ANCO.
Art. 2º - Os valores a serem repassados para o ano de 2017 e 2018 são de até R$: 
36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Art. 3º - Os valores descritos no Artigo 2º serão repassados conforme solicitação da 
entidade, mediante apresentação de Plano de Trabalho.
Art. 4º - Fica a entidade obrigada a prestar contas ao Município dos recursos previstos 
no art. 2º desta lei, nos termos da Instrução Normativa n.º. 61/2011 e Resolução nº 
28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais dispositivos legais 
aplicáveis.
Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº. 006/2017
SÚMULA: FICA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A PROCEDER 
REPASSE DE SUBVENÇÕES SOCIAIS À ARCO - ASSOCIAÇÃO DOS 
TRABALHADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CRUZEIRO DO OESTE/ PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder o repasse 
de Recursos na forma de subvenção social à ARCO.
Art. 2º - Os valores a serem repassados para os anos de 2017 e 2018 são de até R$: 
72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Art. 3º - Os valores descritos no Artigo 2º serão repassados conforme solicitação da 
entidade, mediante apresentação de Plano de Trabalho.
Art. 4º - Fica a entidade obrigada a prestar contas ao Município dos recursos previstos no 
art. 2º desta lei, nos termos da Instrução Normativa n.º. 61/2011 e Resolução nº 28/2011 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais dispositivos legais aplicáveis.
Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 094/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLAUDIO CARDOSO DOS SANTOS
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo para prestação de Serviços de Borracharia 
para Manutenção dos veículos automotores e Patrulha Mecanizada pertencentes à 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante no Lote I.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a cláusula segunda do contrato n° 
094/2016, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 30/04/2017. 
FORUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura muniCipal de alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 110/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLAUDIO CARDOSO DOS SANTOS
OBJETO: Contratação de serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem, 
destinado a veículos de Passeio, objetivando suprir as necessidades de todas as 
secretarias do Município de Alto Paraíso, conforme relação constante no Anexo I.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterado a cláusula doze do contrato n°110/2015, 
prorrogando o prazo de vigência do contrato para 30/04/2017. 
FORUM: Comarca de Xambrê.

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE para FORNECIMENTO DE MOTORES RECONDICIONADOS A BASE DE 
TROCA PARA UTILIZAÇÃO NAS AMBULÂNCIAS DA SECRETARIA DE SAÚDE.
VALOR MÁXIMO: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 07 de março de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 21 de março de 2017 ÀS 09h:00min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia,PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do 
presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, 
mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) 
comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia,PR, aos 07 de março de 2017
PREGOEIRO
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prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
TERMO DE FOMENTO N° 03/2017.
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI E O ASILO RECANTO DA AMIZADE PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA.
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.352/0001-
08, estabelecida na Rua Santos Dumont, nº 341, neste ato representado por seu Prefeito LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, portador do RG nº 4.995.983-4/SSP-PR e do CPF nº 622.478.249-00, doravante denominado 
CONCEDENTE e do outro lado  o ASILO RECANTO DA AMIZADE, inscrita no CNPJ nº  84.782.325/0001-63, 
estabelecida na Rua  Lenir Nicoletti, nº 940                                                        , neste ato representada por sua 
Presidente IRENI DE OLIVEIRA PIRES CARLINI, portador do RG nº 3.200.536-5  
SSP/PR, CPF nº 433.643739-49, doravante denominada PROPONENTE, resolvem celebrar o este TERMO DE 
FOMENTO, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, 8.666/1993, Decreto Municipal nº 741/2016, de 21-12-
2016, e as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a ATENDIMENTO A PESSOAS IDOSAS DESAMPARADAS, conforme Plano 
de Trabalho anexo, a entidade atende 35 (trinta cinco) pessoas idosas desamparadas de ambos os sexos,  no 
Muncipio de Alto Piquiri.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA GESTÃO
2.1 – Este Termo terá como gestor da PROPONENTE o SR. IRENI DE OLIVEIRA PIRES CARLINI, portador do CPF 
nº 433.643739-49, o qual se responsabiliza, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das 
metas pactuadas na parceria.
2.2 – O CONCEDENTE nomeia como gestora do presente Termo de Fomento a SRA. FRANCIELE OLIVEIRA 
BARBOSA, portadora do CPF nº 045.094.679-74, conforme Portaria nº 096/2017, de 16 de Fevereiro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
3.1 – SÃO OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE:
a) fornecer os recursos para a execução deste objeto;
b) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a vigência do objeto;
d) promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de Desembolso contido no Plano 
de Trabalho em conta bancária específica indicada pela Proponente;
e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da restituição dos 
recursos transferidos;
f) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Alto Piquiri ;
g) publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico;
h) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Proponente;
i) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da proponente, a fim de atender os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
3.2 – SÃO OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE:
a) responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;
b) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e 
controle da execução do objeto;
c) permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos e às informações referentes a este Instrumento, junto às instalações da PROPONENTE;
d) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
e) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 
funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Fomento, mantendo as certidões negativas em dia, não 
se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, 
qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
f) manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
g) identificar o número do instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo dos documentos da despesa e em 
seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo ao CONCEDENTE, inclusive indicar 
o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto;
h) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, identificação do 
Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto da parceria, valor total da parceria, valores liberados, e 
situação da prestação de contas da parceria, bem como atender a Lei Federal nº 13.019/2014;
i) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada na forma da legislação aplicável, mediante 
procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência.
j) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos 
programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais 
atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 
Administração Pública.
k) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho anexo, mediante a contratação dos profissionais e 
pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição 
dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
l) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos;
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de autônomo (RPA), com a devida 
identificação da parceria celebrada, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações dos serviços 
efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos praticados ou 
ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos;
n) aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os correspondentes à sua contrapartida, exclusivamente 
no objeto constante na Cláusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, efetuando todas as 
movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária.
p) não aplicar taxa de administração ou despesas administrativas como condição para a execução do presente 
objeto;
q) ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações correspondentes até 31 de 
janeiro do exercício seguinte, salvo se forem utilizados;
r) promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano 
de Trabalho;
s) comprovar mensalmente através de Efetividade e de forma integral no final do Termo de Fomento todas as metas 
quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho;
t) efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, para aquisição de materiais e 
serviços;
u) manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de exercícios 
anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e 
Federal;
v) comunicar o CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pelo PROPONENTE, assim como alterações em 
seu Estatuto;
CLÁUSULA QUARTA – REGIME JURÍDICO DO PESSOAL
4.1 - A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos integralmente com recursos desta 
parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, impessoalidade e da publicidade, mediante a realização de 
processo seletivo simplificado.
4.2 - Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies, entre o 
CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar para a realização dos trabalhos ou atividades constantes 
deste Instrumento.
CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
5.1 - Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no presente exercício, o CONCEDENTE 
transferirá à PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, o valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta 
quatro mil reais).
5.2 - As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorrência de 
cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.
CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
6.1 - Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta específica 
da PROPONENTE, vinculada ao objeto, na agência nº 1425-7, no Banco do Brasil, na Conta Corrente nº 5.102-0, e 
aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização.
6.2 – Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não empregados na sua 
finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a) em fundo de aplicação financeira ou caderneta de poupança, ou operação de mercado aberto lastreada em título 
da dívida pública.
6.3 - Os pagamentos deverão ser efetuados por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), nos 
pagamentos realizados a pessoas físicas e/ou jurídicas, inclusive dos empregados. Excepcionalmente, poderá ser 
utilizada a emissão de cheque nominal a pessoas físicas e/ou jurídicas que não possuam conta bancária.
6.4 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2 poderão ser utilizados 
pela PROPONENTE desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste 
instrumento.
6.5 A PROPONENTE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, caso 
não efetue a boa execução dos recursos.
6.6 – A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a PROPONENTE a participar de novos 
parceiros, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que em caráter de 
emergência.
d) não apresentação dos documentos previstos neste Termo de Fomento.
Parágrafo Único: compromete-se, ainda a PROPONENTE, a recolher à conta do CONCEDENTE o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a 
liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que 
não tenha feito aplicação.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 - prestar contas de acordo com os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, com elementos que 
permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, 
com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto e de
execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, demonstração de resultado 
do exercício e demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as normas 
contábeis vigentes.
8.2 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas integral, a 
PROPONENTE se compromete a manter em arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
Este instrumento vigerá a contar de sua assinatura até 10-02-2018.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PROIBIÇÕES
Fica ainda proibido à PROPONENTE:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente;
c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;
d) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de administração;
e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste Termo de Fomento;
f) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
g) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias que não haja comprovante;
h) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
i) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano de Trabalho;
j) realizar despesas com:
a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, 
salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 
indenizatórias;
b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos  ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal;
c) obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas;
d) pagamento de despesas bancárias.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RECISÃO E DA DENÚNCIA
11.1 - O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer 
momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência.
11.2 – Constitui motivo para rescisão do Termo de Fomento o descumprimento de qualquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatado pelo CONCEDENTE a utilização dos recursos em desacordo com o 
Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, de comum acordo entre as 
partes, mediante proposta devidamente formalizada e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação do CONCEDENTE e 
aprovação do Gestor deste Instrumento ou Sistema de Controle, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer 
hipótese.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Termo de Fomento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, Umuarama Ilustrado 
e no Mural do Municipio.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
SECRETARIA: 07 – Secretaria de Assistência Social
DEPARTAMENTO: 002 – Fundo Municipal de Assistência Social
DOTAÇÃO: 292
RUBRICA DA DOTAÇÃO: 08.241.0005.2.045 – Manutenção do Centro do Idoso
NATUREZA DA DESPESA 3.3.50.43 – Subvenções Sociais
FONTE DE RECURSOS: 000
SECRETARIA: 07 – Secretaria de Assistência Social
DEPARTAMENTO: 002 – Fundo Municipal de Assistência Social
DOTAÇÃO: 299
RUBRICA DA DOTAÇÃO: 08.241.0005.2.102 – Manutenção do Serviço de Proteção Especial/Alta Complexidade 
–Idoso
NATUREZA DA DESPESA 3.3.50.43 – Subvenções Sociais
FONTE DE RECURSOS: 000
SECRETARIA: 07 – Secretaria de Assistência Social
DEPARTAMENTO: 002 – Fundo Municipal de Assistência Social
DOTAÇÃO: 393
RUBRICA DA DOTAÇÃO: 08.244.0005.2.101 – Manutenção do Serviço de Proteção Especial/Médica 
Complexidade - PCD
NATUREZA DA DESPESA 3.3.50.43 – Subvenções Sociais
FONTE DE RECURSOS: 000
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri para esclarecer as dúvidas de interpretações deste instrumento 
que não possam ser resolvidas administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem.
Alto Piquiri, 10 de Fevereiro de 2017.
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - CONCEDENTE
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO Prefeito
ASILO RECANTO DA AMIZADE 
IRENI DE OLIVEIRA PIRES CARLINI
Presidente
Testemunhas:
1.     
2.     

prefeitura muniCipal de Brasilandia do sul
Estado do Paraná
EDITAL N.º       002/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS N.º 001/2017)
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E 
CLASSIFICAÇÃO GERAL
A Presidente da Comissão designada pela Portaria 040/2017, torna público a Relação da homologação das inscrições 
e resultado final das classificações referente ao Edital n.º 001/2017, para seleção dos cargos e funções abaixo 
descritos conforme segue:
Artigo 1.º - Ficam homologadas as inscrições dos cargos abaixo conforme segue:
PROFESSOR:
Seq. N. Inscrição Nome Candidato R.G.
01 001 Danielle Vaniski Barrozo 14.900.700-8
02 002 Fabíola Amanda Guimarães 11.168.037-0
03 003 Aline Vitória Zanella barros de Souza 10.247.029-0
04 004 Edna Correia Bezerra  7.693.836-9
05 005 Beatriz Saraiva Garcia 12.448.353-0
06 006 Aline Thais de Oliveira 13.482.314-3
07 007 Cleonice Vizentainer de Lima  5.928.059-7
08 008 Kely Jeniffer Lopes Nunes 10.782.620-3
09 010 Cristiane Cargnelutti  7.277.527-9
10 011 Thalita Aline Alves da Silva 10.964.628-8
11 012 Márcia Batista Soares Scoparo  8.580.583-5
12 013 Beatriz Pastori Tomadão 12.945.554-3
13 014 Patrícia Pereira Trocatti 10.360.535-0
14 015 Aline de Castro Bonifácio 10.360.556-3
15 016 Tainara da Boaventura Soares 10.857.327-9
16 017 Rosana Ferreira Garcia  7.179.300-1
17 018 Liamar Rodrigues dos Santos de Souza  3.870.435-4
18 021 Jaqueline Favaro Pastori 10.515.045-8
19 022 Aparecida Gomes de Freitas  5.914.190-2

ASSISTENTE SOCIAL:
Seq. N. Inscrição Nome Candidato R.G.
01 019 Michele Denise Alves Sampaio 9.411.867-0
02 023 Maria Auxiliadora Medeiros 1.887.361-3

PROCURADOR:
Seq. N. Inscrição Nome Candidato R.G.
01 009 Érica Fernanda Cavalcante D`Avila 9.770.110-5
02 020 Bruna Eloisa Scarpari 9.143.185-8
Artigo 2º: Ficam homologadas as classificações para os cargos abaixo conforme segue:
PROFESSOR:
Classificação Pontuação Nome N. Inscrição
1º 86 Cristiane Cargnelutti 10
2º 85 Liamar Rodrigues dos Santos de Souza 18
3º 84 Rosana Ferreira Garcia 17
4º 78 Aline Vitória Zanella Barros de Souza 03
5º 76 Márcia Batista Soares Scoparo 12
6º 73 Aparecida Gomes de Freitas 22
7º 71 Thalita Aline Alves da Silva 11
8º 67 Kely Jeniffer Lopes Nunes 08
9º 65 Edna Correia Bezerra 04
10º 65 Jaqueline Favaro Pastori 21
11º 63 Danielle Vaniski Barrozo 01
12º 63 Aline Thais de Oliveira 06
13º 63 Tainara da Boaventura Soares 16
14º 62 Beatriz Pastori Tomadão 13
15º 60 Cleonice Vizentainer de Lima 07
16º 60 Fabíola Amanda Guimarães 02
17º 60 Patrícia Pereira Trocatti 14
18º 60 Beatriz Saraiva Garcia 05
19º 11 Aline de Castro Bonifácio 15

ASSISTENTE SOCIAL:
Classificação Pontuação Nome N. Inscrição
1º 69 Michele Denise Alves Sampaio 019
2º 60 Maria Auxiliadora Medeiros 023

PROCURADOR:
Classificação Pontuação Nome N. Inscrição
1º 50 Bruna Eloisa Scarpari 020
2º 50 Érica Fernanda Cavalcante D`Avila 009
Artigo 3.º Fica aberto o prazo para interposição de recursos contra a Homologação e Classificação Geral, a contar da 
data da Publicação conforme especificado no Edital 001/2017.
Artigo 4.º Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade e entra em vigor 
na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, 06 de março de 2017.
ANA MARIA DA SILVA 
Presidente da Comissão

prefeitura muniCipal de Cidade gaúCha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 03/03/2017, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 006/2017, que tem por objeto o fornecimento de combustível 
do tipo diesel S-10, para atender diversas gerências deste Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: AUTO POSTO A & D LTDA - EPP
Lote Item Descrição Unid. Vlr. Unit. Valor Total
1 1 Óleo Diesel S10 L   3,039  207.259,80
1 2 Arla 32 / 20 Lts GL   60,00  10.200,00
Valor Total R$ 217.459,80
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Março 
de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2017
SÚMULA: Dá nova redação aos artigos 50 e 51 da Lei Complementar nº 007/2006, que dispõe sobre o Plano Diretor 
de Uso e Ocupação do Município de Cruzeiro do Oeste e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º - O artigo 50 da Lei Complementar nº 007/2006, que dispõe sobre o Plano Diretor de Uso e Ocupação passa 
a ter a seguinte redação:
“Art. 50. – Ao Conselho Municipal de Planejamento Urbano de Cruzeiro do Oeste compete:
I – propor diretrizes, instrumentos, normas e prioridades da política municipal de desenvolvimento urbano;
II – acompanhar e avaliar a implementação da política municipal de desenvolvimento urbano, em especial as 
políticas de habitação, de saúde, de educação, de saneamento ambiental, de transportes e de mobilidade urbana, e 
recomendar as providências necessárias ao cumprimento de seus objetivos;
III – propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e manifestar-se sobre propostas de alteração da 
legislação pertinente;
IV – emitir orientações e recomendações sobre a aplicação do Plano de Uso e Ocupação de Cruzeiro do Oeste e as 
demais Leis que o compõe, conforme artigo 3º desta Lei, e segundo ainda as diretrizes do Estatuto da Cidade e dos 
demais atos normativos relacionados ao desenvolvimento urbano;
V – promover a cooperação entre os governos da União, dos Estados e dos Municípios e a sociedade civil na 
formulação e execução da política municipal de desenvolvimento urbano;
VI – promover, em parceria com organismos governamentais e não-governamentais, nacionais e internacionais, 
a identificação de sistemas de indicadores, no sentido de estabelecer metas e procedimentos com base nesses 
indicadores, para monitorar a aplicação das atividades relacionadas com o desenvolvimento urbano;
VII – estimular ações que visem propiciar a geração, apropriação e utilização de conhecimentos científicos, 
tecnológicos, gerenciais e organizativos pelas populações das áreas urbanas;
VIII – estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social da sociedade, 
visando fortalecer o desenvolvimento urbano sustentável;
IX – aprovar seu regimento interno e decidir sobre as alterações propostas por seus membros.
X – realizar o controle social do Saneamento Básico no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste.
Parágrafo único. Fica facultado ao Conselho Municipal de Planejamento Urbano de Cruzeiro do Oeste, promover a 
realização de seminários ou encontros regionais sobre temas de sua agenda, bem assim estudos sobre a definição 
de convênios na área de desenvolvimento urbano sustentável e da propriedade urbana, a serem firmados com 
organismos nacionais e internacionais, públicos ou privados.”  
Art. 2° - O artigo 51 da Lei Complementar nº 007/2006, que dispõe sobre o Plano Diretor de Uso e Ocupação passa 
a ter a seguinte redação:
“Art. 51: O Conselho Municipal de Planejamento Urbano terá a seguinte composição:
I -  Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
II - Um representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
III- Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
IV - Um representante da Secretaria de Planejamento;
V - Um representante da Câmara de Vereadores;
VI - Um representante dos clubes de serviço;
VII - Um representante da Associação Comercial;
VIII -Um representante das cooperativas de produtores locais;
IX - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
X -  Um representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE);
XI -  Um representante do Sindicato Rural;
XII -  Um representante das associações de moradores de bairros;
XIII – Um representante da Companhia Paranaense de Saneamento (Sanepar).”
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 050/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME
OBJETO: Aquisição de Cestas Básicas para atendimento das famílias carentes em situação de vulnerabilidade 
social, cadastradas no Centro de Referência da Assistência Social – CRAS de Alto Paraíso. As cestas serão retiradas 
de acordo com a necessidade da Secretaria, durante o exercício de 2017, o prazo de entrega não excederá a 48 
(quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares do Edital.
VALOR: R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017.
FORUM: Comarca de Xambrê.

 prefeitura muniCipal de Brasilândia do sul – pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004
Ao Contrato Administrativo Nº 43/2015, firmado em 18 de maio de 2015.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
– EIRELI.
OBJETO: Pavimentação Asfáltica (TSD) em vias urbanas do Município de Brasilândia do Sul.
Alteração: Prorrogação do prazo de vigência e execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 24/02/2017
Marcio Juliano Marcolino
     Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 025/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL – PR
CONTRATADA:  Cibele Catherine de Souza Alves.
As partes contratantes resolvem de comum acordo extinguir o contrato de trabalho temporário realizado anteriormente 
na forma das cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: : Em razão da solicitação de demissão da contratada e aceitação da contratante, resolvem 
rescindir, nesta data de 07/03/2017, o contrato de trabalho nº 025/2013 firmado em 23/04/2013 por iniciativa do 
trabalhador, conforme protocolo nº 101/2017 de 06/03/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as verbas trabalhistas devidas em razão do tempo laborado serão quitadas em termo 
específico.
E, por estarem certos justos e acertados, assinam o presente contrato na melhor forma de direito.
Cafezal do Sul – PR, 06 de Março de 2017.

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 014/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL – PR
CONTRATADA: Silvana Soares de Souza Cogo.
As partes contratantes resolvem de comum acordo extinguir o contrato de trabalho temporário realizado anteriormente 
na forma das cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: : Em razão da solicitação de demissão da contratada e aceitação da contratante, resolvem 
rescindir, nesta data de 06/03/2017, o contrato de trabalho nº 014/2013 firmado em 15/04/2013 por iniciativa do 
trabalhador, conforme protocolo nº 103/2017 de 06/03/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as verbas trabalhistas devidas em razão do tempo laborado serão quitadas em termo 
específico.
E, por estarem certos justos e acertados, assinam o presente contrato na melhor forma de direito.
Cafezal do Sul – PR, 06 de Março de 2017.

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 14/17 
PREGÃO: 12/17
OBJETO: Aquisição de peças para diversos veículos, para atender as Secretarias do Municipio.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 
horas do dia 23 de Março  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
02 de Março de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 49/2017
DATA DE ASSINATURA: 13/02/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONTRATADO (A): ANDERSON JESUS DOS SANTOS
OBJETO: Contratação de um profissional para prestação de serviços de Borracheiro, visando a atender a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, para o período de 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$: 18.000,00 (dezoito mil reais).
VIGÊNCIA: 12/02/2018.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PREGÃO Nº 03/2017 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações 
sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, e pela Lei nº 10.520/2002, 
suas alterações e demais legislação aplicável.

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2017
DATA DE ASSINATURA: 13/02/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONTRATADO (A): ODAIR FRANCISCO DE SOUZA
OBJETO: Contratação de um técnico em equipamentos rodoviários, visando a atender a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, para o período de 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$: 84.330,00 (oitenta e quatro mil trezentos e trinta reais).
VIGÊNCIA: 12/02/2018.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PREGÃO Nº 02/2017 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações 
sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, e pela Lei nº 10.520/2002, 
suas alterações e demais legislação aplicável.

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 31/2017
REF. CONTRATO Nº 122/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COSANCO-
CONSTRUTORA DE OBRAS E SANEAMENTO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
14.560.048/0001-69, com sede na AV BRASIL, 3722 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) DOUGLAS CHAVES LOPES, portador da cédula identidade RG. 
nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 065.261.519-81, ESTRADA BARETA , KM 01 - CEP: 87400000, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para  prestação de serviços 
referente a locação de horas máquinas destinados a construção e reforma de sistemas de terraceamento com 
trator de pneu para atendimento a 4 produtores, com aplicação de 124 horas/máquinas, construção e reforma de 
terraceamento com pá carregadeira para atendimento a 26 produtores, com aplicação de 255 horas/máquinas e 
adequação de carreadores internos (sem apoio para cascalhamento) para atendimento a 6 produtores, com aplicação 
de 12 horas/máquinas. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e 
Pecuária. Conforme Convênio nº 06/2015 - SEAB, da(o) Tomada de preços 7/2016, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 7/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
validade do Contrato nº 122/2016 retroativo a contar do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 
de 2017, para dar continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo no memorando 
de n° 2017001949.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços 7/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  122/2016
Cruzeiro do Oeste, dois dias de janeiro de 2017.
COSANCO-CONSTRUTORA DE OBRAS E SANEAMENTO LTDA-ME
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Câmara muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 13/2017
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Euclides dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Euclides dos Santos
Matrícula e/ou RG: 20999017/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Orientações e Atribuições das Comissões Permanentes, junto à Unicursos
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída: 08/03/2017
Data de retorno: 10/03/2017
Dias solicitados: 08, 09 e 10/03/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 07 de março de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé                                   Aparecida Nunes Gonçalves
1ª Secretária                                                            2ª Secretária

Câmara muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 12/2017
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Milton de Freitas,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Milton de Freitas
Matrícula e/ou RG: 4.575.282-8
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Orientações e Atribuições das Comissões Permanentes, junto à Unicursos
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída: 08/03/2017
Data de retorno: 10/03/2017
Dias solicitados: 08, 09 e 10/03/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 07 de março de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé                                      Aparecida Nunes Golçalves
        1ª Secretária                                                             2ª Secretária

Câmara muniCipal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 002/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar o vereador Antônio Gaspar dos Santos a viajar para Curitiba - PR nos dias 08, 09, e 10 de março de 
2017, para participar do curso “RESPONSABILIDADE DOS AGENTES POLITICOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
/ O JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO”, cabendo-lhe o pagamento de 03 diárias individuais, conforme 
Resolução nº. 001/2013, de 07 de maio de 2013.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 07 de março de 2017.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
PRESIDENTE
JOÃO DE ARAUJO
1º SECRETÁRIO

prefeitura muniCipal de douradina
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 73
De 23 de Fevereiro de 2017
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Ademir Pereira Barbosa Motorista 2015/2016 01/03/2017 à 30/03/2017
Agnaldo Algusto Thomazine Técnico em Agropecuária 2013/2014 08/03/2017 à 06/04/2017
Airton Soares Auxiliar de Serviços Pesados 2016/2017 01/03/2017 à 30/03/2017
Cristiane Aparecida Neves de Oliveira Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 14/02/2017 à 
28/02/2017
Elisangela Giroto Auxiliar Administrativo 2013/2014 01/03/2017 à 15/03/2017
Flavio Marcio Lima Machado Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 20/03/2017 à 03/04/2017
Iraci Alves de Freitas Auxiliar de Serviços Pesados 2015/2016 01/05/2017 à 30/05/2017
José Carlos Gomes Jardineiro 2015/2016 07/02/2017 à 08/03/2017
Maurilio Ruiz Azzi Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 01/03/2017 à 30/01/2017
Roberto Mangialardo Romanos Médico 2013/2014 03/02/2017 à 17/03/2017
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte três dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 
(23/02/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 042/2017
Súmula: Designa e autoriza Pregoeiros e Equipe de Apoio a atuarem em procedimento licitatório junto ao Legislativo 
Municipal de Esperança Nova - PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o requerimento feito através do Ofício nº 007/2017 da Presidência da Câmara Municipal, 
protocolado neste Ente sob nº 086/2017,
DECRETA
Art. 1º - Fica autorizado e designado os Pregoeiros e a Equipe de Apoio do Executivo Municipal, nomeados através 
da Portaria nº 111/2017, bem como a Comissão Permanente de Licitação, nomeados pela Portaria nº 002/2017, a 
atuarem em procedimentos licitatórios do Legislativo Municipal, conforme requerido no Ofício daquela Casa de Leis nº 
0007/2017, ficando o competente ato de nomeação a cargo do Presidente do Legislativo.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 139/2017 
SÚMULA: Concede ao servidor Antonio Carlos Vigo avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 06/03/2017 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao servidor Antonio Carlos Vigo, portador do CI/RG nº 1.669.496 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Controlador Interno, o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base no artigo 
19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 90, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 140/2017
SÚMULA: Concede ao servidor Ricardo Gonzaga dos Santos, avanço de uma referência a título de Progressão 
Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 06/03/2017 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao servidor Ricardo Gonzaga dos Santos, portador do CI/RG nº 8.488.116-3 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Motorista II, o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base no artigo 
19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 27, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Conselho muniCipal dos direitos da 
CrianÇa e do adolesCente de guaíra

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2017
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra, ROSMARI APARECIDA 
MICHELS, com base no dispositivo da Lei Municipal Nº 1.593/2008, de 27/08/2008, na forma do artigo 62, inciso V, 
CONVOCA, a Primeira Suplente abaixo relacionada, a tomar posse da função de Conselheira Tutelar no período de 
afastamento para gozo de férias do Conselheiro tutelar André Rafael de Marchi:
Suplente RG Nº Período 
SOENI RAMOS DE OLIVEIRA nº 5.791.530-7 SSP/PR 01/04/2017 a 30/04/2017
A convocada deverá apresentar-se dia 01/04/2017 às 07h30 horas, na sede do Conselho Tutelar, para tomar posse do 
cargo, ou enviar pedido de renúncia por escrito a este Conselho.
Guaíra  07 de Março de 2017
ROSMARI APARECIDA MICHELS  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Conselho muniCipal dos direitos da CrianÇa 
e do adolesCente de guaíra-pr

RESOLUÇÃO Nº 02/2017
SÚMULA: Concede férias trabalhistas a Conselheiros Tutelares
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra-PR, no uso de suas atribuições que confere 
a Lei Municipal Nº  1.593/2008, de  27/08/2008,
RESOLVE:
Art. 1º  Conceder férias trabalhistas ao Conselheiros Tutelar abaixo relacionado, referente ao período aquisitivo de 
2016/2017.
Conselheiro Período  de férias
ANDRÉ RAFAEL DE MARCHI 01/04/2017 A 30/04/2017
Art. 3º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaíra,   07 de Março de 2017
ROSMARI APARECIDA MICHELS
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 121/2017
Data: 07.03.2017
Ementa: nomeia candidata para cargo de provimento efetivo conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 01/2015. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de 
Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, e Edital 01/2015 e alterações 
subsequentes, e considerando Edital de Convocação nº 002/2017 e o memorando on-line sob o nº 2017000173,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeada, a partir de 13 de março de 2017, em estágio probatório – visto ter sido habilitada e aprovada no 
concurso público aberto pelo edital nº 01/2015 de 12.06.2015, e alterações subsequentes, para o cargo de provimento 
efetivo, conforme a seguir: 
 Nome Cargo Referência
Marcia Marcelino Pedro Psicólogo 26
Art. 2º A candidata aprovada e nomeada por este Decreto, por força do disposto no artigo 21 da Lei Municipal nº 1.246, 
de 03.12.2003, deverá comparecer para posse no Departamento de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a 
contar da data de 13 de março de 2017, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4060/2017
DATA: 07/03/2017
SÚMULA: Nomeia Sra. Juliana Cesco
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Sra. Juliana Cesco portadora da Rg n.º 8.869.628-0 e do CPF 046.953.009-07 para o cargo 
de Secretária da Cultura,subsídio 200
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor ,com efeito retroativo a 06-03-2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 073, DE 07 DE MARÇO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, 
nos processos de Licitação, para o exercício de 2017, nas modalidades CARTA 
CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIAS 
PÚBLICA E LEILÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES -Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com base no artigo 51, parágrafo 4º da Lei Federal 8.666/1993 e suas 
alterações, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente 
a matéria em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º Designar e nomear os senhores abaixo relacionados para sob a presidência do 
primeiro e secretaria pelo segundo, integrarem a Comissão permanente de abertura, 
julgamento e atividades afins, nos processos de Licitação nas Modalidades CARTA 
CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIAS 
PÚBLICA E LEILÃO, abertos e julgados pelo Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná, realizados durante o exercício de 2017 no (período de 07/03/2017 até 
31/12/2017), conforme segue;
1. PRESIDENTE: DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO;
2. SECRETARIO: ANDRÉ LUIS CRIPA;
3. MEMBRO (SUPLENTE): ALEX MARCOS GEROLA MAGALHÃES;
4. MEMBRO (SUPLENTE): ADEMIR MARTINS GOUVEIA;
5. MEMBRO (SUPLENTE): CEDIVAL CASSIN DO NASCIMENTO.
Art. 2º- A partir da publicação desta Portaria, ficam os membros acima citados 
designados para dar continuidade aos trabalhos referente aos processos de licitação 
em andamento.
 Art. 3º - A comissão permanente acima deverá se reunir sempre em número de 03 
(três), membros, no mínimo, quando solicitado pelo setor competente e/ou definidos 
em editais específicos, realização dos testes das amostras, emissão de laudo de 
aprovação ou reprovação do produto, para proceder a analise dos documentos, 
julgar as propostas apresentadas, emitirem pareceres, encaminhando em seguida a 
documentação ao Prefeito Municipal, para as devidas providências. 
Art. 4º - Os serviços prestados pela comissão permanente de Abertura, julgamento 
e atividades afins para os processos licitatório do exercício de 2017 (período de 
07/03/2017 até 31/12/2017), serão considerados de relevância e, porém sem 
quaisquer ônus para a municipalidade.
Art. 5º - Ficam delegados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
poderes para baixar editais, assinar avisos e demais documentos dela decorrentes, 
bem como sua execução e coordenação.
Art. 6º - Em função da complexidade da análise de qualquer nomenclatura do objeto 
solicitado para licitar, a comissão caso necessário for poderá solicitar orientação e 
apoio de técnicos e especialistas quando julgar necessário.
Art. 7º - Fica a partir da presente data revogada a Portaria nº 04/2017 de 06/01/2017.
Art. 8º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná aos sete dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Cumpra-se Registre-se Publique-se
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 074, DE 07 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, 
nos processos de licitação, para o exercício de 2017, nas modalidades PREGÃO 
PRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES -Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o disposto na Lei 
n.º 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal n.º 030/2006, Lei Federal 8.666/1993, 
demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente a matéria em 
vigor.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar e nomear Pregoeiros, Representantes e Encarregados de Apoio, 
nos processos licitatórios nas modalidades de PREGÃO PRESENCIAL E/OU 
PREGÃO ELETRÔNICO, abertos e julgados pelo Município de Francisco Alves - 
Estado do Paraná, realizados durante o exercício de 2017, período de (07/03/2017 
até 31/12/2017), conforme segue;
1. PREGOEIRO TITULAR - DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO;
2. PRIMEIRO PREGOEIRO SUPLENTE- ANDRÉ LUIS CRIPA;
3. SEGUNDO PREGOEIRO SUPLENTE – ALEX MARCOS GEROLA MAGALHAES;
4. TERCEIRO PREGOEIRO SUPLENTE – OSMAR DIAS VICENTE;
5. EQUIPE DE APOIO: JULIANA SALDEIRA, CEDIVAL CASSIN DO NASCIMENTO, 
SILVIO PAULINI, ADEMIR MARTINS GOUVEIA, ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA.
Art. 2º- A partir da publicação desta Portaria, ficam os membros acima citados 
designados para dar continuidade aos trabalhos referente aos processos de licitação 
em andamento. 
Art. 3º - O pregoeiro e membro de equipe de apoio deverão se reunir quando 
solicitado pelo setor competente e/ou definidos em editais específicos, realização 
dos testes das amostras, emissão de laudo de aprovação ou reprovação do produto, 
para proceder a analise dos documentos, julgar as propostas apresentadas, emitir 
parecer, encaminhando em seguida a documentação ao Prefeito Municipal, para as 
devidas providências.
Art. 4º - Os serviços prestados pelos pregoeiros e demais membros da equipe de 
apoio na realização de suas atividades afins para os processos licitatório do exercício 
de 2017, período de (07/03/2017 até 31/12/2017), serão considerados de relevância, 
porém, sem quaisquer ônus para a municipalidade.
 Art. 5º - O pregoeiro poderá solicitar orientação, comissão especial e apoio de demais 
técnicos e especialistas quando julgar necessário, em função da complexidade da 
analise do objeto solicitado.
Art. - 6º Ficam delegados ao Pregoeiro, poderes para baixar edital, assinar avisos 
e demais documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação.
Art. 7º - Fica a partir da presente data revogada a Portaria nº 05/2017 de 06/01/2017.
Art. 8º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná aos sete dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Cumpra-se Registre-se Publique-se
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
001/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO 
termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA-EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONSIGNANTE e a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA-EPP, inscrita 
no CNPJ sob n.º07.321.703/0001-60, com sede à av. Leão Goldin de Oliveira, 730, 
Francisco Alves, Estado do Paraná daqui por diante denominada CONSIGNATÁRIA 
e neste ato representada pelo senhor DEVAELTO PORTO SANTOS, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF Nº 733.465.519-20 e do RG4.255.323-9 SSP-PR, 
residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada 
CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão 
Presencial 002/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que 
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas 
contratuais referentes à alteração de valores, as partes resolvem alterar o valor 
contratual constante na Cláusula Sétima da Ata de Registro de Preço, em que a partir 
desta data fica alterado o valor global em consequência dos acréscimos de 25% do 
valor inicial. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do acréscimo da quantidade constante na CLÁUSULA PRIMEIRA 
deste aditivo, em que houve um reajuste no valor de R$-116.000,00 (cento e dezesseis 
mil reais) fica o valor global da CLÁUSULA SÉTIMA – da Ata de Registro de Preço 
n.º 001/2016 devidamente acrescentado do valor ora suprido na CLÁUSULA segunda 
deste aditivo. O valor global constante na Cláusula Sétima da Ata de Registro de 
Preços n.º 001/2016 passa a ser de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da 
Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, § 8º da 
Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
da Ata de Registro de Preços nº 001/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.    E por 
assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo 
Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao 
Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 01 DE DEZEMBRO DE 2016.
Pela CONSIGNANTE:                                   Pela CONSIGNATÁRIA:
ALÍRIO MISTURA                                       AUTO POSTO TUTA LTDA-EPP
PREFEITO MUNICIPAL                              CNPJ: 07.321.703/0001-60
                                                                           DEVAELTO PORTO SANTOS
                                                                           REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:
ANDRE LUIS CRIPA                           MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                       CPF: 018.791.419-22

SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
014/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o SEGUNDO 
termo aditivo da Ata de Registro de Preços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA 
LTDA - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, denominado CONSIGNANTE e a empresa PERBELINI PANIFICADORA E 
CONFEITARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 10.862.545/0001-60, com sede à 
Rua Irmãos Vilas Boas, 713, centro, cep: 87570-000 no município de Francisco Alves, 
Paraná, daqui por diante denominada CONSIGNATÁRIA e neste ato representada 
pelo senhor GILDO PERBELINI, portador do CPF/MF Nº 040.457.549-89 e do RG 
8.671.094-3 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, denominada CONSIGNATÁRIA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
decorrente do Pregão Presencial 011/2016, nos termos das cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas 
contratuais referentes à alteração de valores, as partes resolvem alterar o valor 
contratual constante na Cláusula Sétima da Ata de Registro de Preço, em que a partir 
desta data fica alterado o valor global em consequência dos acréscimos de 25% do 
valor inicial. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do acréscimo da quantidade constante na CLÁUSULA PRIMEIRA 
deste aditivo, em que houve um reajuste no valor de R$-10.209,60 (Dez mil duzentos 
e nove reais e sessenta centavos) fica o valor global da CLÁUSULA SÉTIMA – da Ata 
de Registro de Preço n.º 014/2016 devidamente acrescentado do valor ora suprido 
na CLÁUSULA segunda deste aditivo. O valor global constante na Cláusula Sétima 
da Ata de Registro de Preços n.º 014/2016 passa a ser de R$ 51.048,00 (Cinquenta 
e um mil e quarenta e oito reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da 
Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, § 8º da 
Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
da Ata de Registro de Preços nº 014/2016. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.     
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 03 DE MARÇO DE 2017.
Pela CONSIGNANTE:        Pela CONSIGNATÁRIA:
ALÍRIO MISTURA                  PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA - ME
PREFEITO MUNICIPAL     GILDO PERBELINI / REPRESENTANTE
TESTEMUNHAS:
ANDRE LUIS CRIPA                    MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                CPF: 018.791.419-22

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL Nº 011/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, 
casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, 
residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
AUTO POSTO TUTA LDTA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº 07.321.703/0001-60, 
com sede à AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 730, CEP: 87570-000, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO 
PORTO SANTOS, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 733.465.519-20 
e do RG 4.255.323-9 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de fornecimento de 
combustível, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS SENDO: ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A 
SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES ÀS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, conforme 
especificações do ANEXO I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº. 003/2017, vencido 
pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 06/03/2018 (seis de março de dois mil e 
dezoito), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir:
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
03 70.000 ETANOL R$ 2,89 R$ 202.300,00
04 60.000 GASOLINA COMUM R$ 3,79 R$ 227.400,00
TOTAL R$ 429.700,00 (QUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL E SETECENTOS 
REAIS).
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 429.700,00 
(QUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL E SETECENTOS REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
O (A) contratado (a) entregará os combustíveis no pátio de sua empresa durante 
seu horário de funcionamento e em casos emergências em horários diferenciados.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
04.01 – DEPARTAMENTO GERAL

041290008.2.010 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.024 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123650018.2.021 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS 
VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
185410013.2.083 – RESÍDUOS SÓLIDOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
185420013.2.040 – MANUT. DO VIVEIRO DE MUDAS, REFLOREST. E RES. 
PERMANENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
206060010.2.038 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
13.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
278120017.2.030 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTES 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento 
das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento 
que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado 
de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim 
como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere 
o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o 
que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves - Pr., 06 de Março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
AUTO POSTO TUTA LDTA-EPP
CNPJ: 07.321.703/0001-60
DEVAELTO PORTO SANTOS
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 066.655.529-00
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL Nº 012/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, 
casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, 
residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
GRANUCCI & FERRARESE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.769.516/0002-49, 
com sede à Rodovia BR-272, FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 
87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. CARLOS DONIZETH GRANUCCI, brasileiro, casado, portador do CPF/
MF Nº 695.743.679-91 e do RG 5.069.003-2 SSP-PR, residente e domiciliado na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
fornecimento de combustível, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS SENDO: ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A 
SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES ÀS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, conforme 
especificações do ANEXO I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº. 003/2017, vencido 
pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 06/03/2018 (seis de março de dois mil e 
dezoito), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir:
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
01 140.000 ÓLEO DIESEL COMUM R$ 2,87 R$ 401.800,00
02 20.000 ÓLEO DIESEL S10 R$ 2,97 R$ 59.400,00
TOTAL R$ 461.200,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E UM MIL E DUZENTOS 
REAIS).
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 461.200,00 
(QUATROCENTOS E SESSENTA E UM MIL E DUZENTOS REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
O (A) contratado (a) entregará os combustíveis no pátio de sua empresa durante 
seu horário de funcionamento e em casos emergências em horários diferenciados.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
04.01 – DEPARTAMENTO GERAL
041290008.2.010 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.024 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
123650018.2.021 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.1.001 – READEQUAÇÃO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS 
VICINAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
185410013.2.083 – RESÍDUOS SÓLIDOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
185420013.2.040 – MANUT. DO VIVEIRO DE MUDAS, REFLOREST. E RES. 
PERMANENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
206060010.2.038 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
13.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
278120017.2.030 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTES 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento 
das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento 
que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado 
de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim 
como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere 
o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o 
que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 06 de Março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
GRANUCCI & FERRARESE LTDA 
CNPJ: 01.769.516/0002-49
CARLOS DONIZETH GRANUCCI 
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 066.655.529-00
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL Nº 013/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, 
casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, 
residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
AUTO POSTO TUTA LDTA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº 07.321.703/0001-60, 
com sede à AV. LEÃO GOLDIN DE OLIVEIRA, 730, CEP: 87570-000, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO 
PORTO SANTOS, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 733.465.519-20 
e do RG 4.255.323-9 SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de fornecimento de 
combustível, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS SENDO: ÓLEO 
DIESEL COMUM, OLEO DIESEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A SEREM 
UTILIZADOS EM VEÍCULOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, conforme especificações do ANEXO I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº. 004/2017, vencido 
pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 06/03/2018 (seis de março de dois mil e 
dezoito), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir:
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
03 80.000 ETANOL R$ 2,89 R$ 231.200,00
04 60.000 GASOLINA COMUM R$ 3,79 R$ 227.400,00
TOTAL R$ 458.600,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E OITO MIL E 
SEISCENTOS REAIS).
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 458.600,00 
(QUATROCENTOS E CINQUENTA E OITO MIL E SEISCENTOS REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
O (A) contratado (a) entregará os combustíveis no pátio de sua empresa durante 
seu horário de funcionamento e em casos emergências em horários diferenciados.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103040012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103050012.2.016 – MANUTENÇÃO, CONTROLE E ERRAD. DE DOENÇAS 
TRANSMISSÍVEIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento 
das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento 
que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado 
de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim 
como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere 
o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o 
que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves - Pr., 06 de Março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
AUTO POSTO TUTA LDTA-EPP
CNPJ: 07.321.703/0001-60
DEVAELTO PORTO SANTOS
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 066.655.529-00
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL Nº 014/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, 
casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, 
residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
GRANUCCI & FERRARESE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.769.516/0002-49, 
com sede à Rodovia BR-272, FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 
87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. CARLOS DONIZETH GRANUCCI, brasileiro, casado, portador do CPF/
MF Nº 695.743.679-91 e do RG 5.069.003-2 SSP-PR, residente e domiciliado na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
fornecimento de combustível, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente contrato visa à AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS SENDO: ÓLEO 
DIESEL COMUM, OLEO DIESEL S10, ETANOL E GASOLINA COMUM A SEREM 
UTILIZADOS EM VEÍCULOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, conforme especificações do ANEXO I do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº. 004/2017, vencido 
pelo (a) contratado (a).
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 06/03/2018 (seis de março de dois mil e 
dezoito), a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pelo fornecimento dos veículos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir:
ITEM  QTD DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTAL
01 90.000 ÓLEO DIESEL COMUM R$ 2,87 R$ 258.300,00
02 20.000 ÓLEO DIESEL S10 R$ 2,97 R$ 59.400,00
TOTAL R$ 317.700,00 (TREZENTOS E DEZESSETE MIL E SETECENTOS REAIS).
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 317.700,00 
(TREZENTOS E DEZESSETE MIL E SETECENTOS REAIS).
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular no 
cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
O (A) contratado (a) entregará os combustíveis no pátio de sua empresa durante 
seu horário de funcionamento e em casos emergências em horários diferenciados.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.014 – MANUTENÇÃO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103040012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103050012.2.016 – MANUTENÇÃO, CONTROLE E ERRAD. DE DOENÇAS 
TRANSMISSÍVEIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência; 
b) multa, de até 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento 
das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
c ) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento 
que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado 
de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim 
como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere 
o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoantes o 
que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves - Pr., 06 de Março de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
GRANUCCI & FERRARESE LTDA 
CNPJ: 01.769.516/0002-49
CARLOS DONIZETH GRANUCCI 
REPRESENTANTE
Testemunhas:
ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 066.655.529-00
_______________________________
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná prefeitura Municipal de ivaté

Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 155/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora FRANCISCA FILLETTI, portadora 
da cédula de Identidade RG. nº. 3.519.418-5 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ENFERMEIRO, lotada na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 
03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2001 à 2006, no 
período de  01/03/2017  à  31/05/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de 
março do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 158/2017
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor MARINDO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 3.529.439-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
FISCAL DE TRIBUTOS, lotado na Secretaria de Administração e Fazenda, referente 
ao período aquisitivo de 19/01/2014 à 18/01/2015, com fruição em 01/03/2017 à 
30/03/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês 
de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.159/2017
RELOTA ANDREIA PESTANA BIATTO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR a servidora ANDREIA PESTANA BIATTO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 7.669.935-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
PSICOLOGO, lotada na Secretaria de Educação, passando para a Secretaria de Bem 
Estar Social, a partir de 01 de Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês 
de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.160/2017
RELOTA CRISTIANE GASTLADIM.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR a servidora CRISTIANE GASTLADIM, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 5.741.119-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
PSICOLOGO, lotada na Secretaria de Bem Estar Social, passando para a Secretaria 
de Educação, a partir de 01 de Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês 
de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.161/2017
RELOTA JOSIANE DA CONCEIÇÃO MOTA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR a servidora JOSIANE DA CONCEIÇÃO MOTA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 8.949.840-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, passando para a Secretaria de Educação, a partir de 01 de 
Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês 
de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 162/2017
RELOTA SERGIO GOMES DA SILVA FILHO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR o servidor SERGIO GOMES DA SILVA FILHO, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 9.289.707-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, passando para a Secretaria de 
Educação, a partir de 01 de Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês 
de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.164/2017
RELOTA ANA LUCIA SANTOS NOGUEIRA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR a servidora ANA LUCIA SANTOS NOGUEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 10.750.952-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, passando para a Secretaria de Educação, a partir de 01 de 
Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês 
de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 165/2017
RELOTA APARECIDA DOS SANTOS CAVAZANI.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR a servidora APARECIDA DOS SANTOS CAVAZANI, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 4.580.577-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de MERENDEIRA, lotada na Secretaria de Saúde, passando para a Secretaria 
de Educação, a partir de 01 de Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês 
de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 166/2017
RELOTA MARIA JOSÉ DE QUEIROS.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR a servidora MARIA JOSÉ DE QUEIROS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 4.883.646-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de MERENDEIRA, lotada na Secretaria de Saúde, passando para a Secretaria de 
Educação, a partir de 01 de Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês 
de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 167/2017
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade ao servidor JOÃO CARLOS 
TESSAROLLO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 2.139.572 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria de 
Serviços Públicos e Rodoviários, no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o 
salário mínimo vigente, a partir de 01 de Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês 
de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 096/2017
NOMEIA MADALENA DE BRITO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR MADALENA DE BRITO, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº.6.796.931-6, SSP/Pr., para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor de 
Educação infantil, nível A, classe 1,  lotado na Secretaria de Educação com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 06 de fevereiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês 
de Fevereiro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Republicado por Incorreção.
PORTARIA Nº. 098/2017
NOMEIA GEOVANA PRISCILA CHERON PIVA
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
  Art. 1º. NOMEAR GEOVANA PRISCILA CHERON PIVA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 9.319.675-9 SSP/Pr., para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor de Divisão de Enfermagem, lotado na Secretaria de Saúde, a 
partir de 07 de fevereiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em Vigor na data de sua Publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mês 
de Fevereiro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 163/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 02 (Duas ) diárias de viagem para UNIVALDO CAMPANER, 
servidor público municipal, que atua como PREFEITO MUNICIPAL para custear 
gastos de viagem em Visita a Assembleia Legislativa do Paraná, e Gabinete 
do Deputado Estadual Marcio Nunes para Protocolar Solicitação de Emendas 
Parlamentar. na Cidade de CURITIBA- PR . Nos dias 07/03/2017 á 08/03/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 01 dia do mês de 
Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA N° 073/2017
Data: 07.03.2017
Ementa: substitui membro da Comissão de Recebimento de equipamentos, bens, 
materiais e serviços em geral, constituída pela Portaria nº 008/2017, sendo atribuída 
gratificação pelo exercício de encargos especiais nos termos da Portaria nº 018/2017.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line 
sob nº 2017000013,
RESOLVE:
Art. 1º Fica substituída a servidora Neusa dos Santos Viana - matrícula nº 2960-3, 
pela servidora Irines Groff – matrícula nº 1538-1, na composição da Comissão de 
Recebimento de equipamentos, bens, materiais e serviços em geral, constituída pela 
Portarias nº 008/2017, a partir de 1º de março de 2017.
Art. 2º  Fica substituída a servidora Neusa dos Santos Viana - matrícula nº 2960-3, 
pela servidora Irines Groff – matrícula nº 1538-1, para perceber a gratificação pelo 
exercício de encargos especiais, atribuída nos termos da Portaria nº 018/2017, a 
partir de 1º de março de 2017.
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições das Portarias nºs 008/2017 
e 018/2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 01.03.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 
2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 022/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: R P Móveis e Papelaria Ltda. – ME.
 CNPJ: 09.205.792/0001-05
BASE LEGAL: Pregão 013/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento parcelado de materiais de 
expediente, pelo prazo de 12 meses, conforme descrição constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 298.999,60 (duzentos e noventa e oito mil, novecentos 
e noventa e nove reais e sessenta centavos))
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 07/03/2017
TÉRMINO: 07/03/2018
Mariluz, 07 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
R P Móveis e Papelaria Ltda. – ME.
CNPJ: 09.205.792/0001-05
CONTRATADA

prefeitura Municipal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 023/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: Freitas & Laino Ltda.
 CNPJ: 11.343.295/0001-15
BASE LEGAL: Pregão 014/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento profissionais médicos, pelo 
prazo de 12 (doze) meses
VALOR DO CONTRATO: r$ 70.200,00 (setenta mil e duzentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 07/03/2017
TÉRMINO: 07/03/2018
Mariluz, 07 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
Freitas & Laino Ltda.
CNPJ: 11.343.295/0001-15
CONTRATADA
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 027/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada em 
prestar de serviços diversos de borracharia em veículos e máquinas agrícolas 
pertencentes a frota oficial deste Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 21 de março de 2017.  

Modalidade: Pregão Presencial n° 028/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para aquisição de bens permanentes e materiais 
de consumo de impressoras, para impressão e manutenção, os quais serão 
empregados nos trabalhos diário de todas as Secretarias e Departamentos 
pertencentes à esta instituição. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 21 de março de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 07 de março de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 
 

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 123/2017
Data: 07.03.2017
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2016 e 
anteriores no valor R$ 1.174.946,05 (um milhão, cento e setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e seis reais e 
cinco centavos), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.002/2016 de 21/12/2016, e igualmente no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 2017000053, 
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para Orçamento Geral do Munícipio do exercício de 2017, a fonte de recurso para 
despesa ID USO 1000, 101, 102, 103, 104, 107, 110, 118, 132, 133, 138, 145, 147, 352, 505 e 897 para atender as 
disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 
01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, 
Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 1.174.946,05 (um milhão, cento e setenta e quatro mil, novecentos 
e quarenta e seis reais e cinco centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 3 -  Dpto Atividades Auxiliares
Ação: 1005 - CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AQUISIÇÃO DE BENS PELO DEPTO. DE ATIVIDADES AUXILIARES
Funcional: 0004.0122.0020
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
177 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 60.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 -  Departamento de Administração e Controle
Ação: 1007 - CONSTRUÇÕES E REFORMAS NAS INSTALAÇÕES DO PORTO INTERNACIONAL E DA INSPETORIA 
DA RECEITA FEDERAL
Funcional: 0004.0122.0021
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
188 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 20.000,00
189 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 5.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 -  Departamento de Pessoal
Ação: 2017 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO PESSOAL
Funcional: 0004.0122.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
985 3319094000000000000 - Indenizações e restituições Trabalhista 0 20.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 -  Departamento de Administração e Controle
Ação: 2024 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TERMINAL RODOVIÁRIO
Funcional: 0004.0122.0021
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
218 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 30.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1009 - CONSTRUÇÕES, REFORMAS, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE BENS  E AQUISIÇÃO DE  DO ATIVO 
IMOBILIZADO NAS ESCOLAS DO ENSINO FUDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
 993 3449051000000000000 - Obras e instalações 138 54.322,45
 994 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 138 5.000,00
Ação: 2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUDAMENTAL 60% - PESSOAL
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
986 3319094000000000000 - Indenizações e restituições Trabalhista 101 190.835,45
Ação: 2032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUDAMENTAL - FUNDEB 40%
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
987 3319094000000000000 - Indenizações e restituições Trabalhista 102 5.000,00
Ação: 2033 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
988 3319094000000000000 - Indenizações e restituições Trabalhista 103 5.000,00
989 3319094000000000000 - Indenizações e restituições Trabalhista 104 20.000,00
Ação: 2037 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB - OUTROS RECURSOS
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
980 3339030000000000000 - Material de consumo 147 20.000,00
340 3339030000000000000 - Material de consumo 133 1.536,97
341 3339030000000000000 - Material de consumo 145 30.000,00
344 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 104 375.349,66
348 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 6.161,95
995 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 147 12.787,11
351 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 145 40.000,00
353 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 145 20.000,00
982 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 145 100,00
Ação: 2039 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS AÇÕES DE ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTO - EJA
Funcional: 0012.0366.0029
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
358 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 102 10.253,49
Unidade: 3 -  Dpto de Alimentação Escolar
Ação: 2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Funcional: 0012.0306.0033
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
395 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 107 85.317,90
396 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 110 60.585,92
Ação: 2045 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
Funcional: 0012.0361.0034
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
990 3319094000000000000 - Indenizações e restituições Trabalhista 103               5.000,00 
415 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 118 17.328,85
416 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 132 40.166,30
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MÉDICO
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
991 3319094000000000000 - Indenizações e restituições Trabalhista 1000 20.000,00
Ação: 2056 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SERVIÇO  DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL(SIM-POA)
Funcional: 0010.0304.0038
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
983 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 352 100,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 1 -  Dpto. de Integração e Ações Comunitárias
Ação: 2059 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INTEGRAÇÃO E AÇÕES COMUNITÁRIAS
Funcional: 0008.0244.0039
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
984 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 897 100,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2061 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
992 3319094000000000000 - Indenizações e restituições Trabalhista 1000 15.000,00
TOTAL    1.174.946,05 
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2016 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 122/2017
Data: 07.03.2017 
Ementa: nomeia Valeria de Oliveira Coordenadora da Coordenadoria Especial da Habitação, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2017000011,  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear VALERIA DE OLIVEIRA, portadora da CI/RG nº 1.211.340 SESP/MS, para exercer, em comissão, o cargo de 
Coordenadora da Coordenadoria Especial da Habitação, símbolo CC-02, a partir de 1º de março de 2017, com atribuições 
descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de março de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 071/2017
Data: 07.03.2017
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância para apurar fatos de interesses 
da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 414/2016. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, considerando o Memorando sob o nº 2013005481,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, por mais 30 (trinta) dias, 
objetivando apurar os fatos para ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 
414/2016 de 29.12.2016, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10859 de 30.12.2016 – página C 3 – 
caderno de publicações legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1160 de 30.12.2016, cujo prazo 
foi prorrogado em 25.01.2017, nos termos da Portaria sob o nº 022/2017.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de MariluZ
Estado do Paraná
CNPJ nº 76.404.136/0001-29
PORTARIA  Nº 044, DE 07 DE MARÇO DE 2017.
Promove  os Professores   abaixo designados.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
resultado da Avaliação de Efetivação Profissional, com cumprimento do disposto no artigo 18, Parágrafo único da 
Lei Complementar nº 06  de 3 abril de 2008, que trata do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal.
R E S O L V E:
Promover, após cumprido o estágio probatório, a contar de 01 de março de 2017, os seguintes  Professores:
NOME ADMISSÃO SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
  REFERÊNCIA REFERÊNCIA
Adriana dos Santos Moreira 03/02/2014 PROFB01 PROFB02
Angela Paula Paulichi 03/02/2014 PROFB01 PROFB02
Estefania Helena da Silva Souza 03/02/2014 PROFB01 PROFB02
Neurides de Azevedo 03/02/2014 PROFB01 PROFB02
Rosilene Carreira do Nascimento Alves 03/02/2014 PROFB01 PROFB02
Valdinéia Aparecida Batista Grilo 03/02/2014 PROFB01 PROFB02
Edifício do Paço Municipal, 07 de março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.156/2017
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, conforme segue:
Nº NOME    PERÍODO DE AQUISIÇÃO    PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Aparecida dos Santos Cavazani 01/08/2014 à 31/07/2015 03/03/2017 à 01/04/2017
02 Cleusa Ap. Favarão Candiani 08/03/2016 à 07/03/2017 20/02/2017 à 21/03/2017
03 Franciele dos Santos Cortes 04/03/2015 à 03/03/2016 01/03/2017 à 30/03/2017
04 Maria Ferreira de Barros 19/01/2014 à 18/01/2015 01/03/2017 à 30/03/2017
05 Maria José de Queiros 19/01/2012 à 18/01/2013 01/03/2017 à 30/03/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de Março do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.157/2017
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, conforme segue:
Nº NOME    PERÍODO DE AQUISIÇÃO    PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Antonio José Ribeiro 19/01/2014 à 18/01/2015 03/03/2017 à 01/04/2017
02 Cosme Santana 06/02/2016 à 05/02/2017 01/03/2017 à 30/03/2017
03 Divino Lima Bereta 19/01/2014 à 18/01/2015 02/03/2017 à 31/03/2017
04 Joaquim Daniel Nunes 01/09/2015 à 31/08/2016 01/03/2017 à 30/03/2017
05 Jose Marcos Teles 01/06/2014 à 31/05/2015 01/03/2017 à 30/03/2017
06 Maria Aparecida da Silva 01/03/2015 à 29/02/2016 01/03/2017 à 30/03/2017
07 Neli Priscila dos Santos Pereira 19/01/2016 à 18/01/2017 01/03/2017 à 30/03/2017
08 Valdir Luis da Silva 19/01/2016 à 18/01/2017 01/03/2017 à 30/03/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de Março do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 10/2017 de 7/3/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 953.567,81 (novecentos e cinqüenta e três mil quinhentos e 
sessenta e sete reais e oitenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1421/2017 de 7/3/2017.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.081. Aquisição de Escavadeira Hidráulica

 425.000,00 335 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.032. Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL

 121.176,34 341 - 3.1.90.11.00.00 3495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 11.000,00 342 - 3.1.91.13.00.00 3495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 50.000,00 343 - 3.3.90.30.00.00 3495 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 345 - 3.3.90.36.00.00 3495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 200.000,00 344 - 3.3.90.39.00.00 3495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.301.0011.2.036. Manutenção do PMAQ/Federal
 70.000,00 346 - 3.1.90.11.00.00 3495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
06.002.10.301.0011.2.069. Programa Núcleo de Apoio a Saúde da Familia/NSF

 14.713,86 347 - 3.1.90.11.00.00 3495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 348 - 3.3.90.30.00.00 3495 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 349 - 3.3.90.36.00.00 3495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.000,00 350 - 3.3.90.39.00.00 3495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.095. Manutenção da Assistência Farmacêutica

 10.000,00 351 - 3.3.90.30.00.00 33498 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00 352 - 3.3.90.36.00.00 33498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.000,00 353 - 3.3.90.39.00.00 33498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 5.448,41 354 - 4.4.90.52.00.00 33498 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.099. Manutenção do Conselho Municipal de Saúde
 599,52 359 - 3.3.90.36.00.00 33335 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 3.090,00 358 - 3.3.90.39.00.00 33335 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
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06.002.10.301.0011.2.112. Devolução de Convênio p/ Construção e Reforma da UBS
 2.871,48 334 - 3.3.30.93.00.00 33330 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.111. Devolução de Convênio de Veículo SEDS

 1.668,20 337 - 3.3.30.93.00.00 33781 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  953.567,81

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres)
 3495 Atenção Básica

 33330 Convênio para Construção e Reforma da UBS
 33335 PROGRAMA CONSELHO DE SAÚDE/ESTADUAL
 33498 Assistência Farmacêutica
 33781 CONVÊNIO VEÍCULO - SEDS

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07 de março de 2017.
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Decreto  nº 11/2017 de 7/3/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 58.143,75 (cinqüenta e oito mil cento e quarenta e três reais e 
setenta e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1422/2017 de 7/3/2017.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.112. Devolução de Convênio p/ Construção e Reforma da UBS

 19,93 333 - 3.3.30.93.00.00 31330 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.608.0014.1.029. Aquisição de Resfriadores de Leite

 40.000,00 338 - 4.4.90.52.00.00 31881 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.111. Devolução de Convênio de Veículo SEDS

 5,12 336 - 3.3.30.93.00.00 31781 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.001.08.244.0015.2.113. Manutenção do Programa de Incentivo as Famílias Paranaense II
 2.566,70 355 - 3.3.90.30.00.00 31765 MATERIAL DE CONSUMO

 500,00 356 - 3.3.90.39.00.00 31765 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.052,00 357 - 4.4.90.52.00.00 31765 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Total Suplementação:  58.143,75

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 19,93Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS

 5,12Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS

 40.000,00Receita: 2.4.7.2.99.99.01.00 CONVÊNIO LEITARIA AGRICULTURA FAMILIAR

 18.118,70Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS

 58.143,75Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07 de março de 2017.
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Decreto  nº 12/2017 de 7/3/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 43.510,00 (quarenta e três mil quinhentos e dez reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1423/2017 de 7/3/2017.

Decreta:

Suplementação
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.608.0014.1.029. Aquisição de Resfriadores de Leite

 6.200,00 339 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.082. Reforma da Secretaria do Bem Estar Social

 22.310,00 360 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.108. Manutenção do Programa da Criança / Adolescente1

 15.000,00 340 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Total Suplementação:  43.510,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.608.0014.2.047. Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal

 6.200,00 247 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.055. Subvenções da Rede Soocioassistencial com APMI

 37.310,00 279 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Total Redução:  43.510,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07 de março de 2017.

 
 

 

LEI Nº.  1.421, de 07 de março de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 953.567,81 (novecentos e cinquenta e três mil e 
quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta e um centavos), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:  
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.002 - Divisão do Setor Rodoviário 
04.002.26.782.0005.1.081 – Aquisição de Escavadeira Hidráulica 
F-01000 - 335/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.............................R$ 425.000,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.032 – Manutenção do Programa PAB/FIXO - FEDERAL 
F-03495 – 341/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............R$ 121.176,34 
F-03495 – 342/3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais........................................................R$ 11.000,00 
F-03495 – 343/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 50.000,00 
F-03495 – 344/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ...................................R$ 200.000,00 
F-03495 – 345/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF....................................R$ 10.000,00 
 
06.002.10.301.0011.2.036 – Manutenção do PMAQ/FEDERAL 
F-03495 – 346/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..............R$ 70.000,00 
 
06.002.10.301.0011.2.069 – Programa Núcleo de Apoio a Saúde da Família/NSF 
F-03495 – 347/3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..............R$ 14.713,86 
F-03495 – 348/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 10.000,00 
F-03495 – 349/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF......................................R$ 5.000,00 
F-03495 – 350/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ......................................R$ 5.000,00 
 
06.002.10.301.0011.2.095 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 
F-33498 – 351/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 10.000,00 
F-33498 – 352/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF......................................R$ 3.000,00 
F-33498 – 353/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ......................................R$ 5.000,00 
F-33498 - 354/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 5.448,41 
 
06.002.10.301.0011.2.099 – Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 
F-33335 – 358/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ......................................R$ 3.090,00 
F-33335 – 359/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PF.........................................R$ 599,52 
 
  
 

 

06.002.10.301.0011.2.112 – Devolução de Convênio p/ Construção e Reforma da UBS 
F-33330 – 334/3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições................................................R$ 2.871,48 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.111 – Devolução de Convênio de Veículo SEDS 
F-33781 - 337/3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições.................................................R$ 1.668,20 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 953.567,81 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Superavit Financeiro nas Fonte (s): 
F. 03000 – Recursos Ordinários...........................................................................................R$ 425.000,00 
F. 3495 – Atenção Básica.....................................................................................................R$ 496.890,20 
F. 33330 – Convênio p/ Construção e Reforma da UBS..........................................................R$ 2.871,48 
F. 33335 – Programa Conselho de Saúde/Estadual..................................................................R$ 3.689,52 
F. 33498 – Assistência Farmacêutica.....................................................................................R$ 23.448,41 
F. 33781 – Convênio Veículo - SEDS.....................................................................................R$ 1.668,20 
 
TOTAL................................................................................................................................R$ 953.567,81 
 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 07 de março do ano de 2017. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura Municipal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 024/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: Luciano Daniels Eireli - ME.
 CNPJ: 09.404.976/0001-03
BASE LEGAL: Pregão 014/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento profissionais médicos, pelo prazo de 12 (doze) meses
VALOR DO CONTRATO: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 07/03/2017
TÉRMINO: 07/03/2018
Mariluz, 07 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
Luciano Daniels Eireli - ME.
CNPJ: 09.404.976/0001-03
CONTRATADA

prefeitura Municipal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003/2017
CONTRATO Nº 35/2015 – LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A COLETA, TRATAMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS ORIUNDOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DOS GRUPOS À (INFECTANTES) B (QUÍMICOS) E E PERFURO CORTANTES, DE ACORDO COM O 
PROCESSO DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do 
RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado 
o Sr. Jeferson Doacyr Balbinot, (brasileiro), inscrito no CPF/MF sob o nº 034.244.159-01, residente e domiciliado 
na cidade de CHAPECÓ/SC. representante da empresa SERVIOESTES SOLUÇÕES AMBIENTAIS – LTDA., aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Clausula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) do contrato, alterando por consequência o valor do 
contato para R$ 25.643,90 (vinte e cinco mil, seiscentos e quarenta e três reais e noventa centavos) em conformidade 
com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 27 de fevereiro de 2017
Nilson Cardoso de Souza  Jeferson Doacyr Balbinot
Município de Mariluz/PR  SERVIOESTES SOLUÇÕES AMBIENTAIS – LTDA
Contratante    Contratada    
Testemunhas:

câMara Municipal de nova olÍMpia
Estado do Paraná
ATO Nº 002/2017
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 002/2008.
R E S O L V E
Autorizar o Funcionário: FLÁVIO ABRAHÃO BIASUZ, a viajar à cidade de Curitiba-Pr, para participar do curso: “SIAP 
– OPERACIONALIZAÇÃO, ALIMENTAÇÃO E PECULIARIDADES DOS SISTEMA”. Nos dias, 08, 09 e 10 de março 
de 2017, cabendo o recebimento de quatro diárias.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 06 de março de 2017.
Júlio César Pradella
= Presidente =

 
Extrato de Contrato de Rateio nº 007/2016
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influências 
– CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001; através de eu Presidente, Sr. Valdelei Aparecido Nascimento, CPF: 570.142.729-
34;
CONTRATANTE: Prefeitura de ALTO PARAÍSO, CNPJ/MF sob nº 95.640.736/0001-30, representada por sua Prefeita 
Municipal, a Senhora Maria Aparecida Zanuto Faria, CPF 571.048.409-15 e R.G 2.137.841 SSP PR.
Objeto: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das mensalidades destinadas para manutenção da 
CONTRATADA, fixados para o exercício financeiro do ano de 2017, conforme dispõe art. 8º da Lei 11.107/2005 e Lei 
Complementar nº 101/2000.
Valor: A CONTRATANTE se compromete no exercício 2017, repassar a CONTRATADA o valor total de R$ 6.512,33 
(Seis mil quinhentos e doze reais e trinta e três centavos).
Forma de Pagamento: Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a CONTRATADA até o dia 20 de cada 
mês subsequente, a começar no dia 20 de janeiro de 2017, mediante transferência bancária, e entrega pelo recibo 
pela CONTRATADA.
Vigência: A contratante se compromete em repassar a contratada todo o mês o valor acima descrito durante todo o 
exercício 2017.
São Jorge do Patrocínio, 16/12/2016.
Maria Aparecida Zanuto Faria
Prefeita Municipal
Valdelei Aparecido Nascimento
Presidente

Municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 10/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: TEATRO OS AMADORES LTDA - ME
Objeto: Contratação de Grupo Teatral para apresentação do espetáculo “Nós Dois”, com duração de 65 (sessenta 
e cinco), minutos que será realizado no Centro Cultural Elizeu Lannes do Carmo, em atendimento ao Projeto Terça 
Cultural da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 2.625,00 (dois mil seiscentos e vinte e cinco reais)
Vigência: 07/03/2017 a 05/04/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº /2017
Adjudicada e Homologada: 06/03/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 8 DE MARÇO DE 2017Umuarama Ilustrado c3

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

 
 

 

LEI Nº.  1.422, de 07 de março de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 58.143,75 (cinquenta e oito mil e cento e quarenta e três 
reais e setenta e cinco centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.112 – Devolução de Convênio p/ Construção e Reforma da UBS 
F-33330 – 333/3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições.....................................................R$ 19,93 
 
08.000 - Secretaria Agric. Abastecimento e Meio Ambiente 
08.001 - Divisão de agricultura 
08.001.20.608.0014.1.029 – Aquisição de Resfriadores de Leite 
F-31881 - 338/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...............................R$ 40.000,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.111 – Devolução de Convênio de Veículo SEDS 
F-33781 - 336/3.3.30.93.00.00 – Indenizações e Restituições........................................................R$ 5,12 
 
10.001.08.244.0015.2.113 – Manutenção do Programa de Incentivo as Famílias Paranaense II 
F-31765 - 355/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 2.566,70 
F-31765 - 356/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ..........................................R$ 500,00 
F-31765 - 357/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente...............................R$ 15.052,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 58.143,75 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
Excesso de Arrecadação: 
Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 – Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados..................R$ 19,93 
Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 – Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados....................R$ 5,12 
Receita: 2.4.7.2.99.99.01.00 – Convênio Leitaria Agricultura Familiar................................R$ 40.000,00 
Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 – Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados...........R$ 18.118,70 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 58.143,75 
 
 
 

 
 

 

                    Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                     
               EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, em 07 de março do ano 
de 2017. 
 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.423, de 07 de março de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Especial, no 
valor de até R$ 43.510,00 (quarenta e três mil e quinhentos e dez reais), de acordo com as seguintes 
classificações orçamentárias:  
 
08.000 - Secretaria Agric. Abastecimento e Meio Ambiente 
08.001 - Divisão de agricultura 
08.001.20.608.0014.1.029 – Aquisição de Resfriadores de Leite 
F-31881 - 339/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 6.200,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.1.082 – Reforma da Secretaria do Bem Estar Social 
F-01000 - 360/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações............................................................R$ 22.310,00 
 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.244.0015.2.108 – Manutenção do Programa da Criança / Adolescente 
F-01000 - 340/3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais...........................................................R$ 15.000,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 43.510,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
08.000 - Secretaria Agric. Abastecimento e Meio Ambiente 
08.001 - Divisão de agricultura 
08.001.20.608.0014.2.047 – Manutenção do Viveiro de Mudas Municipal 
F-01000 - 247/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 6.200,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.055 – Subvenções da Rede Soocioassistencial com APMI 
F-01000 - 279/3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais...........................................................R$ 37.310,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 43.510,00 
                                                             
                                                      
 
 

 
 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 07 de março do ano de 2017. 
 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
Extrato de Contrato de Rateio nº 001/2016
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influências – 
CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001; através de eu Presidente, Sr. Valdelei Aparecido Nascimento, CPF: 570.142.729-34;
CONTRATANTE: Prefeitura de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, CNPJ/MF sob nº 77.870.475/0001-63, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor Valdelei Aparecido Nascimento, CPF 570.142.729-34 e R.G 4.212.424-9 SSP PR. 
Objeto: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das mensalidades destinadas para manutenção da 
CONTRATADA, fixados para o exercício financeiro do ano de 2017, conforme dispõe art. 8º da Lei 11.107/2005 e Lei 
Complementar nº 101/2000.
Valor: A CONTRATANTE se compromete no exercício 2017, repassar a CONTRATADA o valor total de R$ 10.344,80 
(Dez mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).
Forma de Pagamento: Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a CONTRATADA até o dia 20 de cada 
mês subsequente, a começar no dia 20 de janeiro de 2017, mediante transferência bancária, e entrega pelo recibo 
pela CONTRATADA.
Vigência: A contratante se compromete em repassar a contratada todo o mês o valor acima descrito durante todo o 
exercício 2017.
São Jorge do Patrocínio, 16/12/2016.
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal 
Valdelei Aparecido Nascimento
Presidente
 
Extrato de Contrato de Rateio nº 002/2016
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influências – 
CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001; através de eu Presidente, Sr. Valdelei Aparecido Nascimento, CPF: 570.142.729-34;
CONTRATANTE: Prefeitura de ALTÔNIA, CNPJ/MF sob nº 81.478.059/0001-91, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor Amarildo Ribeiro Novato, CPF 570.142.999-72 e R.G 4.199.060-0 SSP PR.
Objeto: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das mensalidades destinadas para manutenção da 
CONTRATADA, fixados para o exercício financeiro do ano de 2017, conforme dispõe art. 8º da Lei 11.107/2005 e Lei 
Complementar nº 101/2000.
Valor: A CONTRATANTE se compromete no exercício 2017, repassar a CONTRATADA o valor total de R$ 8.822,81 
(Oito mil oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos) 
Forma de Pagamento: Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a CONTRATADA até o dia 20 de cada 
mês subsequente, a começar no dia 20 de janeiro de 2017, mediante transferência bancária, e entrega pelo recibo 
pela CONTRATADA.
Vigência: A contratante se compromete em repassar a contratada todo o mês o valor acima descrito durante todo o 
exercício 2017.
São Jorge do Patrocínio, 16/12/2016.
Amarildo Ribeiro Novato
Prefeito Municipal
Valdelei Aparecido Nascimento
Presidente

Extrato de Contrato de Rateio nº 003/2016
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influências 
– CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001; através de eu Presidente, Sr. Valdelei Aparecido Nascimento, CPF: 570.142.729-
34;
CONTRATANTE: Prefeitura de ICARAÍMA, CNPJ/MF sob nº 76.247.337/0001-60, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor Paulo de Queiroz Souza, CPF 412.927.829-00 e R.G 1.920.009 SSP PR.
Objeto: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das mensalidades destinadas para manutenção da 
CONTRATADA, fixados para o exercício financeiro do ano de 2017, conforme dispõe art. 8º da Lei 11.107/2005 e Lei 
Complementar nº 101/2000.
Valor: A CONTRATANTE se compromete no exercício 2017, repassar a CONTRATADA o valor total de R$ 2.618,29 
(Dois mil, seiscentos e dezoito reais e vinte e nove centavos).
Forma de Pagamento: Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a CONTRATADA até o dia 20 de cada 
mês subsequente, a começar no dia 20 de janeiro de 2017, mediante transferência bancária, e entrega pelo recibo 
pela CONTRATADA.
Vigência: A contratante se compromete em repassar a contratada todo o mês o valor acima descrito durante todo o 
exercício 2017.
São Jorge do Patrocínio, 16/12/2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito Municipal
Valdelei Aparecido Nascimento
Presidente
 
Extrato de Contrato de Rateio nº 004/2016
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influências 
– CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001; através de eu Presidente, Sr. Valdelei Aparecido Nascimento, CPF: 570.142.729-
34;
CONTRATANTE: Prefeitura de ESPERANÇA NOVA, CNPJ/MF sob nº 01.612.269/0001-91, representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Senhor Everton Barbieri, CPF 045.879.159-80 e R.G 8.778.431-2 SSP PR.
Objeto: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das mensalidades destinadas para manutenção da 
CONTRATADA, fixados para o exercício financeiro do ano de 2017, conforme dispõe art. 8º da Lei 11.107/2005 e Lei 
Complementar nº 101/2000.
Valor: A CONTRATANTE se compromete no exercício 2017, repassar a CONTRATADA o valor total de R$ 983,66 
(Novecentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos).
Forma de Pagamento: Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a CONTRATADA até o dia 20 de cada 
mês subsequente, a começar no dia 20 de janeiro de 2017, mediante transferência bancária, e entrega pelo recibo 
pela CONTRATADA.
Vigência: A contratante se compromete em repassar a contratada todo o mês o valor acima descrito durante todo o 
exercício 2017.
São Jorge do Patrocínio, 16/12/2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
Valdelei Aparecido Nascimento
Presidente

 
Extrato de Contrato de Rateio nº 005/2016
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influências 
– CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001; através de eu Presidente, Sr. Valdelei Aparecido Nascimento, CPF: 570.142.729-
34;
CONTRATANTE: Prefeitura de GUAÍRA, CNPJ/MF sob nº 77.854.183/0001-0, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor Fabian Persi Vendruscolo, CPF 513.064.689-49 e R.G 3.434.616-0 SSP PR.
Objeto: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das mensalidades destinadas para manutenção da 
CONTRATADA, fixados para o exercício financeiro do ano de 2017, conforme dispõe art. 8º da Lei 11.107/2005 e Lei 
Complementar nº 101/2000.
Valor: A CONTRATANTE se compromete no exercício 2017, repassar a CONTRATADA o valor total de R$ 8.822,81 
(Oito mil, oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos).
Forma de Pagamento: Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a CONTRATADA até o dia 20 de cada 
mês subsequente, a começar no dia 20 de janeiro de 2017, mediante transferência bancária, e entrega pelo recibo 
pela CONTRATADA.
Vigência: A contratante se compromete em repassar a contratada todo o mês o valor acima descrito durante todo o 
exercício 2017.
São Jorge do Patrocínio, 16/12/2016.
Fabian Persi Vendruscolo 
Prefeito Municipal
Valdelei Aparecido Nascimento
Presidente

 
Extrato de Contrato de Rateio nº 006/2016
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influências 
– CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001; através de eu Presidente, Sr. Valdelei Aparecido Nascimento, CPF: 570.142.729-
34;
CONTRATANTE: Prefeitura de TERRA ROXA, CNPJ/MF sob nº 75.587.204/0001-70, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor Altair Donizete de Pádua, CPF 027.658.760-671.
Objeto: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das mensalidades destinadas para manutenção da 
CONTRATADA, fixados para o exercício financeiro do ano de 2017, conforme dispõe art. 8º da Lei 11.107/2005 e Lei 
Complementar nº 101/2000.
Valor: A CONTRATANTE se compromete no exercício 2017, repassar a CONTRATADA o valor total de R$ 5.477,58 
(Cinco mil quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e oito centavos).
Forma de Pagamento: Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a CONTRATADA até o dia 20 de cada 
mês subsequente, a começar no dia 20 de janeiro de 2017, mediante transferência bancária, e entrega pelo recibo 
pela CONTRATADA.
Vigência: A contratante se compromete em repassar a contratada todo o mês o valor acima descrito durante todo o 
exercício 2017.
São Jorge do Patrocínio, 16/12/2016.
Altair Donizete de Pádua 
Prefeito Municipal
Valdelei Aparecido Nascimento
Presidente

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

07.03.2017 FNDE-MERENDA ESCOLAR 5.882,60
TOTAL 5.882,60

                                                                  Perobal, 07 de Março de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

24.02.2017 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 9.535,85

TOTAL 9.535,85

                                                                  Perobal, 24 de Fevereiro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.03.2017 MS-PMAQ/Programa Melh. Do Acesso e da Qualidade 4.900,00

TOTAL 4.900,00

                                                                  Perobal, 01 de Março de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

24.02.2017 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-PSF 8.000,00
TOTAL 8.000,00

                                                                  Perobal, 24 de fevereiro de 2017

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

24.02.2017 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-SAÚDE BUCAL 2.230,00

TOTAL 2.230,00

                                                                  Perobal, 24 de fevereiro de 2017.

           ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

24.02.2017 MS-INCENTIVO ADCIONAL AO PROG. DE AGENTES COM. DE SAÚDE 14.196,00

TOTAL 14.196,00

                                                                  Perobal, 24 de Fevereiro de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA                           
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

24.02.2017 FNS- PISO AT. BÁS. VARIAVEL - ACADAMIA DA SAUDE-RAB-ACAD 3.000,00
TOTAL 3.000,00

                                                                  Perobal, 24 de fevereiro  de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

Municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 147/2016
Tomada de Preços nº 15/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato estabelecido na Cláusula Terceira o acréscimo no valor de 
R$ 5.733,00 (cinco mil setecentos e trinta e três reais), referente ao acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) 
em conformidade com o artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93 e suas alterações, conforme Parecer Jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 07/03/2017.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

Municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 134/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TEREZINHA FRANCISCA DO NASCIMENTO, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 8.087.008-6-SSP/PR, CPF nº 038.520.119-22, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de 
Atendimento, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 20(vinte) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
01/02/2015 a 31/01/2016, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive). 
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em abono pecuniário, conforme faculta o artigo nº 120 da Lei Complementar 
nº 002/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 137/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JAIR ORLANDINE, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.186.952-SSP/
PR, CPF nº 433.912.819-87, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 01/06/2015 a 
31/05/2016, a partir de 02/03/2017 a 31/03/2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 140/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SEBASTIÃO CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 1.701.140-5-SSP/PR, CPF nº 453.485.299-15, ocupando o cargo de Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 31/01/2014 a 30/01/2015, a partir de 
06/03/2017 a 04/04/2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 135/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LEILA CRISTINA DE CARVALHO BRITO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 7.927.910-2-SSP/PR, CPF nº 039.408.139-07, ocupando o cargo de Atendente de Consultório Dentário, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 03/07/2015 a 
02/07/2016, a partir de 02/03/2017 a 31/03/2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 138/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANTONIA APARECIDA BARBOSA VIEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 5.502.493-6-SSP/PR, CPF nº 748.229.009-59, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 03/06/2015 a 
02/06/2016, a partir de 07/03/2017 a 05/04/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 136/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JORGE APARECIDO PEREIRA ALVES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 3.721.113-3-SSP/PR, CPF nº 507.570.759-91, ocupando o cargo de Secretário Municipal de Controle 
Interno, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 01/06/2015 a 31/05/2016, a partir de 06/03/2017 
a 04/04/2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 139/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CELINA CARVALHO DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 4.849.867-1-SSP/PR, CPF nº 668.445.849-20, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 11/04/2015 a 10/04/2016, a partir de 
06/03/2017 a 04/04/2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 051/2017
Demitir a pedido do servidor HERLON MITUZI MIYAZAWA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido do servidor HERLON MITUZI MIYAZAWA, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. 
n° 88248856 SESP/PR, inscrito(a) no CPF sob nº 007.269.839-00, admitido em 01 de julho de 2016, ocupante do 
emprego público de MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 
Descentralizada de Campo Mourão - PR, a contar de 01 de março de 2017, ficando revogada a Portaria N° 063/2016, 
de 01 de julho de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 07 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio
São Jorge do Patrocínio, 03 de março de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 01/03/2017  a 03/03/2017
DATA   RECURSO  VALOR
01/03/2017  PSF   R$-    8.000,00
01/03/2017  ACS 95%   R$-  11.559,60
01/03/2017  ACS 5%   R$-       608,40
01/03/2017  SAUDE BUCAL   R$-    5.210,00
02/03/2017  PMAQ   R$-  14.200,00
02/03/2017  FUNDEB   R$-  33.528,75
03/03/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-       741,36
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio
São Jorge do Patrocínio, 07 de março de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 06/03/2017  a 07/03/2017
DATA   RECURSO VALOR
06/03/2017  SIMPLES NACIONAL R$-       21,15
07/03/2017  FUNDEB  R$-  1.710,05
07/03/2017  SIMPLES NACIONAL R$-         5,00
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 75/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, 
com sede à Rua João Pessoa, 1183, Remanescente 02 - Velha,centro, CEP – 89.036-001, na cidade de Blumenau, 
Estado do SC, Brasil, neste ato representado pelo Sr. SILVIO LUIS STROZZI, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº  3.251.574-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 488.200.089-04, residente e domiciliado à Avenida Guedner, 1.170, casa 
62, Bairro Aclimação, CEP - 87.050-390, Maringá - Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 3/2017, Processo n°68, data da homologação da licitação 06/03/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO, 
TREINAMENTO E ATUALIZAÇÕES DO SOFTWARE NA ÁREA PÚBLICA.
Da Vigência
A vigência do presente é de 12 (doze) meses: tendo início em 07/03/2017 e término previsto para 07/03/2017, podendo 
ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui a importância global de R$-172.640,00-(cento e setenta e dois mil seiscentos 
e quarenta reais), efetuados em parcelas mensais no valor correspondente a execução dos serviços, pagos até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
O reajuste poderão ser reajustados após 12 meses de efetivo exercício, pelo INPC – Índice nacional de preços ao 
consumidor, acumulado no mês seguinte ao que completar 01 ano, sequencialmente até o final do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de março de 2017.

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 23/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 20 de Março de 
2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço 
– POR LOTE, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA PARA USO DAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
PORTARIA Nº 163, DE 07 DE MARÇO DE 2017
Dá nova redação a Portaria n.º 116 de 13 de abril de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Dar nova redação ao art. 1º da Portaria n.º 116 de 07 de março de 2017, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1o Autorizar a cessão do servidor público municipal Sr. Diomedes Raki Theodoro Guimarães, matrícula n.º 035-3, 
portador da CI/RG n.º 1.658.908-0 – SSP/PR, para prestar serviços junto ao Cartório da 086ª Zona Eleitoral da cidade 
e comarca de Cruzeiro do Oeste/Pr, a partir do dia 04 de julho de 2016, pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos da Lei 
n.º 1.332, de 26 de março de 2009.” 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de março de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 164, DE 07 DE MARÇO DE 2017
Concede Adicional de Tempo de Serviço no Serviço Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando os requerimentos protocolados na Divisão de Recursos Humanos sob os n.º 
008/17, 012/17 e 013/2017 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, Adicional de Tempo de Serviço no serviço público, de acordo com o art. 57 da Lei Complementar n.º 
042 de 26 de março de 2012, as servidoras abaixo relacionadas, como segue:
Matrícula Nome Tempo de Serviço
921-0 Lucimeri Rodrigues de Oliveira Franco 01 ano, 03 meses e17 dias
822-2 e 1702-7 Adriana Gregório dos Santos 05 anos, 10 meses e 22 dias
823-0 e 8968-0 Iracema Tinte Paio 04 anos, 09 meses e 24 dias
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de março de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 165, DE 07 DE MARÇO DE 2017
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Merendeira e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, 
resultado final divulgado através do Edital nº 013/2015, de 04 de agosto de 2015, homologado através do Decreto n.º 
072/2015, de 11 de agosto de 2015 e convocação através do Edital n.º 003/2017 de 20 de fevereiro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear JAQUELINE FRANCISCA DA ROCHA, portadora da CI/RG n.º 9.408.733-3 - SSP/PR e CPF/MF 
n.º 066.547.519-57, para exercer o cargo de provimento efetivo de Merendeira, com lotação no Departamento de 
Educação. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de março de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

ERRATA
Na Portaria n.º 161 de 03 de março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 04 de março de 2017, 
página B9, onde se lê:
“Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 
01/03/2017.”
Leia-se: 
“Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 
01/02/2017.”
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prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº. 005/2017
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de
Recursos Humanos,
CONVOCA candidatos abaixo arrolados, para a realização do exame médico admissional e consequente emissão 
de atestado médico de saúde física e mental, expedido por médico do trabalho, cujo local e data da realização 
dos exames estará disponível no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. Poderá o 
médico solicitar ao candidato, exames complementares a fim de sustentar a emissão do Atestado Médico de Saúde 
Ocupacional solicitado. Os exames poderão ser realizados a partir do dia 07 de março de 2017, conforme requisito 
estatuído no art. 4º, do Edital 001/2014, do Regulamento Geral de Concurso Público para cargos de provimento 
efetivo, conforme segue:
Ordem       Nome:    Cargo:
Class.
013 ROSILEIDE NOBRIGA DE ARAUJO FREITAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
014 FERNANDA APARECIDA GODOI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Além do atestado de saúde, os candidatos no período máximo de 30 (trinta) dias da data da publicação deste Edital, 
deverão providenciar os documentos necessários previstos no art. 4º do Edital nº. 001/2014., e observar os dispostos 
no art. 2º do mesmo edital, os quais deverão ser encaminhados ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de São Jorge do Patrocínio, para averiguação e ato de posse: 
4.1- São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão 
ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato.
4.1.1- Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
4.1.2- Ter completado dezoito anos de idade, até a data da nomeação;
4.1.3- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
4.1.4- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4.1.5- Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
4.1.6- Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
4.1.7- Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
4.1.8- Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo público, aferidas nos exames clínicos 
admissionais; 
4.1.9- Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de Cargos que exijam Curso Superior e/ou Curso Técnico, 
possuir e apresentar Diploma com registro no MEC e na entidade de classe, quando for o caso;
4.1.10- Não possuir condenação em processo administrativo ou judicial transitado em julgado e nem ter sido demitido 
a bem do serviço público;
4.1.11- Declarar no ato da inscrição que conhece as exigências deste Edital;
4.1.12- Ler na íntegra o Edital e seus Anexos;
4.2- O candidato no ato de sua convocação, aos Cargos Públicos que estão sendo exigidos a “CNH”, deverá apresentar 
certidão que comprove não possuir mais que 10 (dez) pontos na sua “CNH” “Carteira Nacional de Habilitação”.
4.3- O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 10 (dez) pontos na sua CNH, não será 
desclassificado do Concurso Público, poderá requerer o deslocamento para o final da lista de classificados, podendo 
ser convocado novamente, respeitando a ordem de classificação e a exigência do item anterior.
4.4- Será exigida, no ato da convocação, a certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pelo cartório do 
distribuidor do fórum, onde o candidato residiu e exerceu suas atividades profissionais nos últimos 05 (cinco) anos, 
com comprovação de endereço.
4.5- O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 05 (cinco) dias úteis para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do cargo público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
4.6- A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos na convocação e exibidos até a nomeação.
4.7- O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, para o Cargo Público de provimento 
efetivo por prazo indeterminado, ao entrar em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 36 (trinta 
e seis) meses, no qual ocorrerá avaliação do cargo público, idoneidade moral, assiduidade, pontualidade, disciplina, 
eficiência, capacidade de iniciativa e responsabilidade.
 4.8- Não serão fornecidos aos candidatos atestados, certificados ou certidões relativas à classificação das notas, 
de candidatos aprovados e reprovados, valendo para tal fim os resultados publicados nos Sites da RUFFO e da 
Prefeitura Municipal e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
 4.9- O candidato não poderá estar recebendo proventos de aposentadoria de cargo público e/ou emprego da função 
pública, ressalvados os cargos públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal.
 4.10- Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas 03 (três) chamadas. Se o candidato for convocado pela terceira vez e não comparecer para assumir a sua 
vaga, será desclassificado do Concurso Público.
 4.11- O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato.
 4.12- O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura Municipal, enquanto estiver participando 
do Concurso Público, e também se aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
 Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do diploma de conclusão de curso na área especifica; 
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do certificado de Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado 
(se possuir)
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada da Carteira do Registro no Conselho de Classe;
Os Candidatos deverão apresentar também no ato da admissão, documentos adicionais, devendo ser cópias 
autenticadas, ou acompanhadas das originais para serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação 
abaixo; 
1-  01 foto 3 x 4
2-  Certidão de Casamento (se casado).
3-  Certidão de Nascimento (se solteiro).
4-  Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (se houverem).
5-  Cédula de Identidade.
6-  Cadastro de Pessoa Física (CPF) pessoal e dos dependentes
7-  Cópia da CTPS, e do cartão do PIS/PASEP.
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, implicará automaticamente, ao mesmo, 
deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas 03 (três) chamadas, nos termos do art. 4º, 
4.10, do Edital 001/2014.
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer sua vaga 
posteriormente dentro da colocação original.
Esclarecemos ainda que após a nomeação dos candidatos ora convocados, estes deverão cumprir Estágio Probatório 
de 03 (três anos), nos termos do art. 41 da Constituição Federal do Brasil, e passarão semestralmente por avaliação 
de desempenho, que findo o prazo acima citado servirá de base para aprovação ou não do servidor avaliado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, em 06 de março 
de 2017.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº. 006/2017
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de
Recursos Humanos,
CONVOCA os candidatos abaixo arrolados, para a realização do exame médico admissional e consequente emissão 
de atestado médico de saúde física e mental, expedido por médico do trabalho, cujo local e data da realização 
dos exames estará disponível no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. Poderá o médico 
solicitar ao candidato exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os 
exames poderão ser realizados a partir do dia 09 de março de 2017, conforme requisito estatuído no art. 4º, do 
Edital n°. 001/2016, do Regulamento Geral de Concurso Público para cargos de provimento efetivo, conforme segue:
Ordem Class.       Nome:           Cargo:
0001 YARA PATRICIA THE ENFERMEIRO
0003 IARA DAIANE PERES TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Além do atestado de saúde, os candidatos no período máximo de 30 (trinta) dias da data da publicação deste Edital, 
deverão providenciar os documentos necessários previstos no art. 4º do Edital nº. 001/2016., e observar os dispostos 
no art. 2º do mesmo edital, os quais deverão ser encaminhados ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de São Jorge do Patrocínio, para averiguação e ato de posse: 
4.1- São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão 
ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato.
4.1.1- Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
4.1.2- Ter completado 18 anos de idade, até a data da nomeação;
4.1.3- Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do sexo masculino;
4.1.4- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4.1.5- Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
4.1.6- Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
4.1.7- Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
4.1.8- Ser considerado apto física e mentalmente para o exercício da função e área de atuação, mediante laudo 
médico em inspeção e avaliação médica, de caráter obrigatório e eliminatório, a ser realizada por profissionais 
especializados, podendo ainda, serem solicitados exames complementares, a expensas do candidato, a ser 
determinado pela Prefeitura;
4.1.9- Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de cargos que exijam Curso Superior e/ou Curso Técnico, 
possuir e apresentar Diploma com Registro no MEC e na Entidade de Classe, quando for o caso;
4.1.10- Certidão de Nascimento e/ou Casamento;
4.1.11- 02 (duas) fotos coloridas (3x4) recentes;
4.1.12- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal de que o candidato não sofreu condenação criminal, transitada 
em julgado nos últimos 05 (cinco) anos;
4.1.13- Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde 
ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for ou esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
4.1.14- Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecido firma em Cartório) de que não esta recebendo 
proventos de aposentadoria de cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
4.1.15- Apresentar, no caso de candidato deficiente, atestado médico em receituário próprio da deficiência de que 
é portador, especificando claramente a deficiência, nos termos da Classificação Internacional de Doenças (CID);
4.1.16- Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima discriminados serão exigidos, apenas 
dos candidatos convocados;
4.1.17- Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos;
4.1.18- Ficam desde já advertidos os candidatos de que, a não apresentação da documentação exigida no momento 
da admissão, implica na abdicação da vaga.
4.2- O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 05 (cinco) dias úteis para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do cargo público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
4.3- Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas. 
4.4- Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga, será desclassificado 
do Concurso Público.
4.5- O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.

4.6- O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, para os Cargos Públicos de 
provimento efetivo por prazo indeterminado, ao entrar em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 
36 (trinta e seis) meses, no qual ocorrerá avaliação do cargo público, idoneidade moral, assiduidade, pontualidade, 
disciplina, eficiência, capacidade de iniciativa, responsabilidade, criatividade, cooperação e postura ética.
4.7- O candidato no ato de sua convocação, aos Cargos Públicos que estão sendo exigidos a “CNH” “Carteira 
Nacional de Habilitação”, deverá apresentar no ato de sua nomeação: 
•	 Possuir	a	CNH	–	Categoria	Mínima	“C”;	
•	 Não	ter	cometido	nenhuma	infração	grave	ou	gravíssima	ou	ser	reincidente	em	infrações	médias	durante	
os últimos 12 (doze) meses;
•	 Não	estar	cumprindo	pena	de	suspensão	ou	cassação	do	direito	de	dirigir;
•	 Não	possuir	mais	que	10	(dez)	pontos	na	CNH	–	Carteira	Nacional	de	Habilitação.
4.8- O candidato que, no ato da sua convocação, não tiver condições de cumprir as exigências do item 4.7, não 
será desclassificado do Concurso Público, poderá requerer o deslocamento para o final da lista de classificados, 
podendo ser convocado novamente por mais 01 (uma) vez, totalizando 02 (duas) chamadas e respeitando a ordem de 
classificação e a exigência do item anterior.
4.9- O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura Municipal, enquanto estiver participando 
do Concurso Público, e também se aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
 Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do diploma de conclusão de curso na área especifica; 
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do certificado de Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado 
(se possuir).
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada da Carteira do Registro no Conselho de Classe;
Os Candidatos deverão apresentar também no ato da admissão, documentos adicionais, devendo ser cópias 
autenticadas, ou acompanhadas das originais para serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação 
abaixo; 
1-  01 foto 3 x 4
2-  Certidão de Casamento (se casado).
3-  Certidão de Nascimento (se solteiro).
4-  Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (se houverem).
5-  Cédula de Identidade.
6-  Cadastro de Pessoa Física (CPF) pessoal e dos dependentes
7-  Cópia da CTPS, e do cartão do PIS/PASEP.
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, implicará automaticamente, ao mesmo, 
deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas 03 (três) chamadas.
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer sua vaga 
posteriormente dentro da colocação original.
Esclarecemos ainda que após a nomeação dos candidatos ora convocados, estes deverão cumprir Estágio Probatório 
de 03 (três anos), nos termos do art. 41 da Constituição Federal do Brasil, e passarão semestralmente por avaliação 
de desempenho, que findo o prazo acima citado servirá de base para aprovação ou não do servidor avaliado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, em 06 de março 
de 2017.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo Jorge do patrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 196/2017, de 24 de fevereiro de 2017.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do servidor público Sr. ADRIANO 
ALBERTO LAVERDE MISTRO, brasileiro, maior, portador do RG nº 8.768.194-7 SSP/PR., ocupante do Cargo Efetivo 
de Arquiteto, padrão GP, classe VIII, lotado na: 05 3.36.2.026-Manutenção do Departamento de Obras e Engenharia, 
provenientes do P.A de 06/02/2015 a 05/02/2016, 15 (quinze) dias concedidos durante o período de 01/03/2017 a 
15/03/2017, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias pago na competência de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 197/2017, de 24 de fevereiro de 2017.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e 
art. 95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005 férias em favor do servidor público 
Sr. DENÍLSON BASAN VISCONCINI, portador do RG nº. 4.462.459-0/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico Administrativo, padrão GA, nível IX, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, 
encontra-se lotado na: 04 Secretaria de Fazenda, 0402 - Departamento de Receita e Cadastro, 2050 – Manutenção 
do Departamento de Receita e Cadastro, provenientes do P.A de 01/12/2015  a 30/11/2016, 15 (quinze) dias 
concedidos durante o período de 01/03/2017 a 10/03/2017, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias pago 
na competência de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 198/2017, de 24 de fevereiro de 2017.
DESIGNA servidor público e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - DESIGNAR o servidor público Sr. LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, portador do RG nº. 
12.793.615-3SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, padrão GA, classe V lotado 
na: 03 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio, 0301 - Gabinete do Secretário, 2012 - Manutenção da 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, para responder pela alimentação do Portal da 
Transparência junto aos assuntos de interesse da Câmara Municipal de Vereadores devendo desempenhar com zelo, 
ética e responsabilidade a função ora designada.    
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 199/2017, de 24 de fevereiro de 2017.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, em favor da servidora publica Sra. LUCIANE TEJADA CARREIRA BALISKI, portadora do RG 
nº. 5.737.908-1-SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, padrão GP, classe IX, lotado na: 
06 – Secretaria de Assistência Social, 0601 – Gabinete do Secretário, 2090 – Manutenção e Encargos da Assistência 
Social, correspondente a 30 dias regulamentares de férias, resultante do P.A 01/06/2015 a 31/05/2016, 30 (trinta) dias 
concedidos durante o período de 20/12/2016 a 19/01/2017, bem como abono constitucional de 1/3 de férias pago na 
competência de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 200/2017, de 24 de fevereiro de 2017.
REEQUADRA servidor público e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR: O servidor público Sr. JOSÉ CARLOS ANTUNES, portador do RG nº. 5.661.662-4-SSP/PR., 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Classe VII, lotado na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo 
Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção das Atividades de Alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, 
que por meio desta Portaria passará a Lota na: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 503 – FUNDEB – 
FMDEBVPE, 2078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar 40%, a partir de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 202/2017, de 24 de fevereiro de 2017.
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER percentual de Gratificação de Função, em favor do Servidor público Sr. ANTÔNIO DOS REIS, 
portador do RG nº. 5.172.942-0-SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Pedreiro, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na 3.36.2.026 - Manutenção de Obras e Engenharia 
correspondente ao percentual de 20,00% (vinte inteiros por cento), passando dos atuais 9,80 % (nove virgula oitenta 
por cento), para 20,00 % (vinte por cento), a partir de 01 de março de 2017.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 203/2017, de 24 de fevereiro de 2017.
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER percentual de Gratificação de Função, em favor do Servidor público Sr. ADRIANO DIAS 
RODRIGUES, portador do RG n°. 7.170.859-4-SSP/PR., ocupante do Cargo Efetivo de Pedreiro VI, lotado na: 
3.36.2.026-Manutenção de Obras e Engenharia correspondente ao percentual de 20,00% (vinte inteiros por cento), 
a partir de 01 de março de 2017.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 204/2017, de 24 de fevereiro de 2017.
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER percentual de Gratificação de Função, em favor do Servidor público Sr. EDUARDO LEONE 
PERES, brasileiro, maior, portador do RG nº. 7.385.191-2-SSP/PR, Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, padrão GAM, classe I, Matricula 627-0, lotado na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal 
de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar correspondente 
ao percentual de 30,00% (trinta por cento), a partir de 01 de abril de 2017.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 205/2017, de 24 de fevereiro de 2017.
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER percentual de Gratificação de Função, em favor da Servidora pública Sra. EDILAINE PEREIRA 
FILITE, brasileira, maior, portadora do RG nº 10.276.036-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Oficial Administrativo, padrão GA, classe V, lotada na 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de 
Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar correspondente ao 
percentual de 30,00% (trinta por cento), a partir de 01 de abril de 2017.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 206/2017, de 24 de fevereiro de 2017.
CONCEDE gratificação de função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER percentual de Gratificação de Função, em favor do Servidor Público Sr. LINDIOMAR ALVES DOS 
SANTOS, portador do RG nº. 4.591.747-9SSP/PR /SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente 
Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG, lotado na: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio, 0307 – Departamento de Serviços Urbanos, 2030 – Manutenção e Atividades do Serviço de limpeza 
Pública, passando do percentual atual de 5,91% (cinco virgula noventa e um) por cento para 20,00 (vinte por cento), 
a partir de 01 de março de 2017.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 207//2017, de 03 de março de 2017.
CONCEDE Adicional de Regência de Classe em Sala Especial, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder de Acordo ao art.° 39 da Lei Municipal n°. 1.437/2010, de 29 de março de 2010, Adicional de 
Regência de Classe em Sala Especial, em favor da Servidora Pública Sra. Vilma Augusto Gobi, Portadora do RG nº. 
4.120.753-1-SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20H, lotada na Funcional Programática: 
Órgão: 05 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Unidade Orçamentária: 03: FUNDEB – F.M.D.E.B.V.P.E. 
Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%, correspondente de 15% (quinze 
inteiros por cento), a partir de 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 208/2017, de 03 de março de 2017.
CONCEDE férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal 410/93, § único do Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. 
JOÃO ROBERTO DA SILVA, portador do RG nº. 6.817.587-9/SSP-Pr, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, Lotado na Funcional Programática: 03 – Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transporte; 
Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de 
férias, provenientes do Período Aquisitivo de 08/03/2016 à 07/03/2017, dos quais ser-lhe-ão concedidos 20 (vinte) dias 
durante o período de 03/04/2017 a 22/04/2017, bem como indenização de 10 dias em forma de pecúnia, juntamente 
com o abono constitucional a título de 1/3 de férias pagos na competência de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
Republicado para Correção 
DECRETO Nº 021, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2017
Dispõe sobre alteração do Cronograma de Desembolso da Prefeitura Municipal de Tapejara para o exercício financeiro 
de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município: 
DECRETA
Art. 1o  Tendo em vista as alterações efetuadas no orçamento de 2017 através de créditos adicionais suplementares 
e especiais, fica alterado o disposto no Anexo I do Decreto nº 108/2016, de 26 de Dezembro de 2016, conforme 
anexo deste Decreto: 
Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de Fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
       

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná                      
LEI Nº 1.898, DE 07 DE MARÇO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2017 Lei nº 1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o - Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
08.01.18.541.0041.2.144000 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.316.240,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação 
04         Administração 
129       Administração de Receita
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. . R$: 523.655,00
08.00 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
18         Gestão Ambiental 
541       Preservação e Conservação Ambiental 
0041     Gestão Ambiental
2.144000 – Manutenção e Encargos do Meio Ambiente. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 240.135,00
08.00 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
08.02 – Divisão de Industria e Comercio 
22         Industria 
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comércio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comercia. . . . . .R$: 118.564,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 165.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27         Desporto e Lazer 
812       Desporto Comunitário
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 262.549,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.316.240,00
129       Administração de Receita
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. . R$: 523.655,00
541       Preservação e Conservação Ambiental 
0041     Gestão Ambiental
2.144000 – Manutenção e Encargos do Meio Ambiente. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 240.135,00
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comércio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comercia. . . . . .R$: 118.564,00
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 165.000,00
812       Desporto Comunitário
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 262.549,00
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 240.700,00 (Duzentos quarenta mil e setecentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.33.00.00 (31) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 63.700,00
08.00 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
18         Gestão Ambiental 
541       Preservação e Conservação Ambiental 
0041     Gestão Ambiental
2.144000 – Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 127.000,00
08.00 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
08.02 – Divisão de Industria e Comercio 
22         Industria 
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comércio 
2.01800 – Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comercia 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (136) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
TOTAL R$: 240.700,00  
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação 
04         Administração 
129       Administração de Receita
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.35.00.00 (58) Serviços de Consultoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 55.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (317) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. . . . R$: 65.000,00
3.3.90.39.00.00 (319) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27         Desporto e Lazer 
812       Desporto Comunitário
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (382) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . .R$: 100.700,00
TOTAL R$: 240.700,00  
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de Março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
LEI Nº 1.899, DE 07 DE MARÇO DE 2017.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
24.200,00 (Vinte quatro mil e duzentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.14.14.00 Diárias no Pais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 15.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde  
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 303 - Saúde - 15% 
3.3.90.46.00.00 Auxilio Alimentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.500,00
3.3.90.48.99.00 Outros Auxílios a Pessoas Físicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.700,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.04 – Divisão de Ação Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.041000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
3.3.90.14.14.00 Diárias no Pais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.000,00
TOTAL R$: 24.200,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso o  cancelamento da seguinte 
dotação orçamentária:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.32.00.00 (149) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita. . . .R$: 15.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde  
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 303 - Saúde - 15% 
3.3.90.39.00.00 (255) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 4.200,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.04 – Divisão de Ação Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.041000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
3.3.90.39.00.00 (355) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 5.000,00
TOTAL R$: 24.200,00 
  Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de Março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná         
DECRETO Nº 024, DE 07 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.899, de 07 de Março de 2017.
DECRETA
Art. 1 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 24.200,00 (Vinte 
quatro mil e duzentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.14.14.00 Diárias no Pais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 15.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde  
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 303 - Saúde - 15% 
3.3.90.46.00.00 Auxilio Alimentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.500,00
3.3.90.48.99.00 Outros Auxílios a Pessoas Físicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.700,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.04 – Divisão de Ação Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.041000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
3.3.90.14.14.00 Diárias no Pais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 5.000,00
TOTAL R$: 24.200,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso o  cancelamento da seguinte 
dotação orçamentária:
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais 
3.3.90.32.00.00 (149) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita. . . .R$: 15.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde  
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 303 - Saúde - 15% 
3.3.90.39.00.00 (255) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 4.200,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.04 – Divisão de Ação Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.041000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
3.3.90.39.00.00 (355) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 5.000,00
TOTAL R$: 24.200,00 
  Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de Março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
PORTÁRIA  162   DE  28  DE  FEVEREIRO   DE  2017                        
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/02/2017 a 28.02.2017,  
conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º 
da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara 
CONDIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais; 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 1º/02/2017 até 28/01/2017, conforme relatório anexo a esta portaria expedido pela Divisão de Contabilidade. 
Art. 2º -  Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram as 
seguinte:
Beneficiário  Quantidade de diárias 
Maria Angelica Sirena Koike   05  diária 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike  02 diárias 
Fabiano Andre Spricido  23 diárias 
José Carlos Lacerda Pereira  21 diárias  
Carlos Fernandes Ferreira  12 diárias 
Carlos Roberto Almeida  12 diárias 
Cícero Figueiredo  21 diárias  
Luiz Henrique da Silva  19 diárias  
Paulo Sergio Vilas Boas  12 diárias 
Pedro Vieira dos Santos  12 diárias 
Sergio Aparecido Martins  12 diárias 
Francielle Rodrigues Almeida da Silva  01 diária
Jaqueline Alves Baravieira  01 diária
Mariana Silva Jakimiu 01 diária
Valter Botan Junior  01 diária
Adriana Layber 01 diária
Carla Cristina Zaramello Gregorio  01 diária 
Denise Brandani Vendramel  01 diária 
Eduardo dos Santos Gonçalves  01 diária 
Fernanda Scardelato Cabral  01 diária 
Jaqueline Aparecida Mançaneira  01 diária 
Joyce Lima Barbosa Rodrigues   01 diária 
Juliana Carbonera Bigueti  01 diária 
Nara Maria Avila Lavagnini 01 diária 
Silvana de Souza Campos  01 diária 
Silvia Aparecida Mendes Feria  01 diária
Viviane Bugança  01 diária  
Elizete da Silva  12 diárias
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de  
diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 28 de Fevereiro  de 2.017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N.º 715/17
SUMULA: Unificação de Lote
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
LEI:
Art. 1º -  Fica a partir desta data Unificado o Lote nº 6 e 7 (Seis e sete),  gerado a partir da unificação do Lote n.º 6 (Seis)  
e do Lote n.º 7 (Sete), da quadra 85-B (Oitenta e Cinco B), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações:
FRENTE: CONFRONTA-SE COM A RUA PEDRO DE SOUZA NÉIA, NUMA EXTENSÃO DE 16,00 (DEZESSEIS) 
METROS; LADO DIREITO: CONFRONTA-SE COM O LOTE 8, NUMA EXTENSÃO DE 27,00 (VINTE E SETE) 
METROS; LADO ESQUERDO: CONFRONTA-SE COM O LOTE 5, NUMA EXTENSÃO DE 27,00 (VINTE E SETE) 
METROS; FUNDOS: CONFRONTA-SE COM OS  LOTES 16 E 17  NUMA EXTENSÃO DE 16,00 (DEZESSEIS) 
METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de Março de dois mil e 
dezessete.
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

câMara Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.11, de 02 de março de 2017
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Resolução nº. 002/2009 de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação 
formulada pelo requerente,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o Vereador ARENILDO IPÓLITA viajar até Curitiba - Capital do Estado do Paraná, para participar 
do Curso “INÍCIO DE MANDATO” Orientação aos Gestores Municipais - Módulo LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
promovido pela EGP-Escola de Gestão Pública junto ao Tribunal de Contas, nos dias 08, 09 e 10 de março de 2017, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 006/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 010/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto 
ou portaria nº 9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
do Processo Licitatório 6/2017, Modalidade: Pregão nº 010/2017, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
ELZA PEREIRA ARANÃO -ME                                      44.800,00
M.C. DE SOUZA - RESTAURANTE  - ME                            12.590,00
ROBERTO RIVELINO PINAFFI 89674960953                         12.660,00
24 de fevereiro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MunicÍpio de terra roxa – paranÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 010/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 010/2017, Processo 
Administrativo nº 006/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MARMITEX E REFEIÇÕES COMERCIAIS PARA 
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
ELZA PEREIRA ARANÃO -ME                                      44.800,00
M.C. DE SOUZA - RESTAURANTE  - ME                            12.590,00
ROBERTO RIVELINO PINAFFI 89674960953                         12.660,00
Terra Roxa, 24 de fevereiro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02317
PREGÃO PRESENCIAL nº 10/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITEX E REFEIÇÕES COMERCIAIS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: ROBERTO RIVELINO PINAFFI 89674960953, VALOR DA ATA: R$ 12.660,00, VALIDADE DA ATA: 
ATÉ 24/02/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 24/02/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02417
PREGÃO PRESENCIAL nº 10/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITEX E REFEIÇÕES COMERCIAIS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: M.C. DE SOUZA - RESTAURANTE - ME, VALOR DA ATA: R$ 12.590,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 
24/02/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 24/02/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
Extrato de Contrato
NOME: ELZA RODRIGUES DA SILVA
RG. 9.048.508-3 SESP/PR
FUNÇÃO: OPERÁRIO
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: AILTON LAZARO DE PAULA
RG. 6.584.231-9 SESP/PR
FUNÇÃO: OPERÁRIO
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: LUIZ ANTONIO LOURENÇO
RG. 14.378.291-5 SESP/SP
FUNÇÃO: OPERÁRIO
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: ANDERSON CLARINDO DA SILVA
RG. 7.530.077-8 SESP/PR
FUNÇÃO: OPERÁRIO
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: APARECIDA MANDUCA
RG. 5.612.902-2 SESP/PR
FUNÇÃO: GARI
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: ROSEMEIRE PARANDIUC BARBOZA
RG. 7.580.558-6 SESP/PR
FUNÇÃO: GARI
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: ADRIANA CLARINDO DA SILVA PEREIRA
RG. 9.181.706-3 SESP/PR
FUNÇÃO: GARI
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: JULIO CESAR SOARES
RG. 10.853.508-3 SESP/PR
FUNÇÃO: GARI
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: NEUSA DE OLIVEIRA ABREU
RG. 5.486.490-6 SESP/PR
FUNÇÃO: GARI
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: LUCI DE SOUZA SANTOS
RG. 9.551.892-3 SESP/PR
FUNÇÃO: GARI
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: MARILDA ALVES MACHADO RICEZI
RG. 8.262.856-8 SESP/PR
FUNÇÃO: GARI
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: MADALENA FRANCISCO DE ASSIS
RG. 7.557.220-4 SESP/PR
FUNÇÃO: GARI
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: DANIELA DE SOUZA BARBOSA
RG. 10.421.413-4 SESP/PR
FUNÇÃO: EDUCADOR INFANTIL
SALARIO INICIAL: R$ 2.299,29
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: JAMILLE FAUSTO RIBEIRO
RG. 10.728.610-1 SESP/PR
FUNÇÃO: EDUCADOR INFANTIL
SALARIO INICIAL: R$ 2.299,29
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: CRISTIANE NADJA LINO PENA
RG. 28.415.330-8 SESP/SP
FUNÇÃO: EDUCADOR INFANTIL
SALARIO INICIAL: R$ 2.299,29
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: VIVIANE FERREIRA REBELO
RG. 10.749.166-0 SESP/PR
FUNÇÃO: EDUCADOR INFANTIL
SALARIO INICIAL: R$ 2.299,29
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: KARINE RICARDO DE SOUZA DE PAULA
RG. 10.254.686-5 SESP/PR
FUNÇÃO: EDUCADOR INFANTIL
SALARIO INICIAL: R$ 2.299,29
DATA DE ADMISSÃO: 07/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

Extrato de Contrato
NOME: MARCIO JOSE DOS SANTOS
RG. 53.224.808-9 SESP/SP
FUNÇÃO: OPERÁRIO
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 08/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 07 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

EDITAL n.º 014/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do ato de provimento 
em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências e 
Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 001/2015 
– Instruções Especiais, de 25.11.2015, 
R E S O L V E
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no Concurso 
Público de Provas para provimento de emprego efetivo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM SOCORRISTA, para lotação de posto de trabalho conforme abaixo, 
a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no 
horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião 
em que será encaminhado para se submeter ao Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 4.1.8 do referido Edital, N.º 001/2015. 
Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando de sua 
convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento do 
candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) 
chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 
Edital nº. 001/2015 – Instruções Especiais.
Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro emprego/
cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de 
trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no SAMU, 
para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. A saber, tendo em 
vista jornadas determinadas de 36 (trinta e seis) horas semanais para os cargos a 
seguir indicados, a jornada máxima admitida para outra atividade pública será de 24 
(vinte e quatro) horas semanais.
12ª REGIONAL – UMUARAMA
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS
BASE DE TRABALHO – ICARAÍMA - PR
(Provimento de 01 Vaga)
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº
0001 JOÃO PAULO DE ABREU 00125 8.608.275-6 SESP PR
Umuarama - PR, 06 de Março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO:
●	Declaração	de	que	não	ocupa	outro	emprego	público,	para	quem	não	é	concursado:	
(ANEXO I);
●	Declaração	de	acúmulo	de	cargos	para	quem	tem	outro	emprego	público	(	ANEXO	
II); apresentar cópia da portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e 
declaração de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE PLANTÃO OU 
NÃO;
●	Cópia	do	imposto	de	renda	ou	declaração	de	bens	(	ANEXO	III	);
●	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(CTPS)	e	número	no	PIS/PASEP;
●	01	Foto	3	x	4	atual	e	colorida;
●	 Antecedentes	 criminais	 (Cartórios	 do	 Fórum	 criminal,	 ou	 junto	 ao	 Cartório	 do	
Distribuidor);
●	Declaração	de	não	estar	respondendo	por	processo	administrativo	ou	sindicância,	
junto a órgão público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior.
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE:
●	Diploma	de	nível	Médio	ou	Superior,	conforme	exigência	para	investidura	no	cargo;	
●	 Carteira	 de	 registro	 no	 respectivo	 conselho	 (COREM,	 no	 caso	 de	 enfermeiros/
técnicos enfermagem); CNH (Carteira Nacional de Habilitação) e Certificado do Curso 
de Emergência para os CONDUTORES convocados;
●	Identidade	e	CPF;
●	Comprovante	de	conta	corrente	no	Banco	do	Brasil;
●	Título	de	eleitor	e	comprovante	da	ultima	votação,	ou	certidão	de	quitação	eleitoral;
●	Certificado	de	reservista	ou	dispensa	de	incorporação;
●	Certidão	de	nascimento	ou	casamento;
●	Certidão	dos	filhos	menores	de	14	anos;
●	Caderneta	de	vacinação	(filhos	de	0	a	7	anos);
●	Comprovante	de	frequência	escolar	(filhos	de	7	a	14	anos);
●	Comprovante	de	residência.
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA 
CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO:
CARGO TIPOS DE EXAME
TECNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA T I P A G E M 
SANGÜINEA; FATOR RH; HEMOGRAMA COMPLETO; AUDIOMETRIA; EXAME 
ADMISSIONAL (ASO).

ANEXO I
À Divisão de Recursos Humanos
SAMU NOROESTE
DECLARAÇÃO
Para fins de Posse e Admissão ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná (CIUENP), declaro o seguinte:
Que não exerço Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos 
Órgãos da Administração direta, indireta e fundacional do Governo Federal, Estadual 
ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas - direta ou indiretamente - pelo poder público, 
ou em quaisquer dos Poderes da República.
Que em nenhum momento sofri, no exercício de função pública, penalidade de 
demissão ou condenação em ação de improbidade administrativa.
Que não recebo nenhum provento de aposentadoria decorrente do artigo 40 ou dos 
artigos 42 e 142 (vedado pelo § 10, do artigo 37 da Constituição Federal).
Que tenho pleno conhecimento de que a verdade aqui declarada está vinculada a 
validade da aprovação, sem prejuízo da perda dos direitos decorrentes e das sanções 
penais aplicáveis à falsidade ideológica prevista no artigo 299 do Código Penal.
Umuarama-PR, ______ de _____________________ de 2017.
Assinatura
Nome:________________________________________(candidato convocado)
RG:_____________________________
CPF:____________________________

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO
__________________________________________Nacionalidade: _____________ 
estado civil ________com endereço à ______________________________
__________, nº_____, em ________________-PR, portador(a) da cédula de 
identidade nº_________________, expedida pela _______________ e CPF sob 
nº ____________________, declara, para fins de investidura no emprego público 
de _____________________________________, no Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, que também exerce o 
cargo de __________________________________ no(a) _____________________
______________________, desde _____/____/____, prestando serviços no horário 
de ______h às _______h, com intervalo entre ______h e _______h, cumprindo 
uma jornada semanal de _____ (_____________)horas, e salário mensal de R$ 
__________________.
Declara ainda que:
Por ser verdade, firmo o presente.
Umuarama -PR, ____ de _______________ de 2017.

ASSINATURA: __________________________________________________
Comprovantes (cópias): 
•	 Declaração	 da	 empresa	 do	 vínculo	 anterior	 (carga	 horária,	 salário	
mensal, cargo, horário de trabalho);
•	 Portaria/ato	de	nomeação	para	o	vínculo	preexistente;
•	 Cópia	do	holerite	relativo	ao	vínculo	preexistente;
•	 Declaração	do	ente	relativo	ao	vínculo	anterior,	de	concordância	com	o	
novo vínculo, com o SAMU.

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES
Declarante : 
Função/Cargo: ______________________________________________
Documentos Pessoais: C.P.F. nº ___________________ 
R. G. nº ___________________
Conforme o disposto no artigo 13, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.429, de 2 de Junho 
de 1992, declaro, sob as penas da Lei, que a relação dos meus bens particulares, 
incluindo imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações e qualquer outra 
espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou exterior, é conforme 
abaixo discriminado:
RELAÇÃO DE BENS E VALORES:
1 - ________________________________________________________________
_______________
2 - _______________________________________________________________
_3 - ______________________________________________________________
__4 - _____________________________________________________________
___5 - _____________________________________________________________
___Valor Total dos Bens: ______________________________________________

DECLARAÇÃO DO SERVIDOR
Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.
Umuarama – PR, ___ de ___________ de 2017.
Assinatura

EDITAL n.º 015/2017
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do ato de provimento 
em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências e 
Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 001/2015 
– Instruções Especiais, de 25.11.2015, 
R E S O L V E
Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado no Concurso Público 
de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de emprego efetivo de Condutor 
de Ambulância Socorrista, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio 
CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, 
em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 
13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre 
a aceitação ou não do Emprego Público. 
Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando de sua 
convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento do 
próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) 
chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 
Edital nº. 001/2015 – Instruções Especiais.
Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro emprego/
cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de 
trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no SAMU, 
para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. 
12ª REGIONAL – UMUARAMA
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS
BASE DE TRABALHO ALTÔNIA-PR
(Provimento de 01 Vaga)
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº
0001 PEDRO AGNALDO DE MORAIS LIMA 02164 
10.361.162-5 SESP PR
Umuarama - PR, 06 de Março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO:
●	Declaração	de	que	não	ocupa	outro	emprego	público,	para	quem	não	é	concursado:	
(ANEXO I);
●	Declaração	de	acúmulo	de	cargos	para	quem	tem	outro	emprego	público	(	ANEXO	
II); apresentar cópia da portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e 
declaração de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE PLANTÃO OU 
NÃO;
●	Cópia	do	imposto	de	renda	ou	declaração	de	bens	(	ANEXO	III	);
●	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(CTPS)	e	número	no	PIS/PASEP;
●	01	Foto	3	x	4	atual	e	colorida;
●	 Antecedentes	 criminais	 (Cartórios	 do	 Fórum	 criminal,	 ou	 junto	 ao	 Cartório	 do	
Distribuidor);
●	Declaração	de	não	estar	respondendo	por	processo	administrativo	ou	sindicância,	
junto a órgão público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior.
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE:
●	Diploma	de	nível	Médio	ou	Superior,	conforme	exigência	para	investidura	no	cargo;	
●	 Carteira	 de	 registro	 no	 respectivo	 conselho	 (COREM,	 no	 caso	 de	 enfermeiros/
técnicos enfermagem); CNH (Carteira Nacional de Habilitação) e Certificado do Curso 
de Emergência para os CONDUTORES convocados;
●	Identidade	e	CPF;
●	Comprovante	de	conta	corrente	no	Banco	do	Brasil;
●	Título	de	eleitor	e	comprovante	da	ultima	votação,	ou	certidão	de	quitação	eleitoral;
●	Certificado	de	reservista	ou	dispensa	de	incorporação;
●	Certidão	de	nascimento	ou	casamento;
●	Certidão	dos	filhos	menores	de	14	anos;
●	Caderneta	de	vacinação	(filhos	de	0	a	7	anos);
●	Comprovante	de	frequência	escolar	(filhos	de	7	a	14	anos);
●	Comprovante	de	residência.
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA 
CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO DO SAMU.
CARGO TIPOS DE EXAME
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA T I P A G E M 
SANGÜINEA; FATOR RH; HEMOGRAMA COMPLETO; AUDIOMETRIA; 
ELETROENCEFALOGRAMA; ELETROCARDIOGRAMA; TGO; EXAME 
ADMISSIONAL (ASO).

ANEXO I
À Divisão de Recursos Humanos
CIUENP - NOROESTE
DECLARAÇÃO
Para fins de Posse e Admissão ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná (CIUENP), declaro o seguinte:
Que não exerço Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos 
Órgãos da Administração direta, indireta e fundacional do Governo Federal, Estadual 
ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas - direta ou indiretamente - pelo poder público, 
ou em quaisquer dos Poderes da República.
Que em nenhum momento sofri, no exercício de função pública, penalidade de 
demissão ou condenação em ação de improbidade administrativa.
Que não recebo nenhum provento de aposentadoria decorrente do artigo 40 ou dos 
artigos 42 e 142 (vedado pelo § 10, do artigo 37 da Constituição Federal).
Que tenho pleno conhecimento de que a verdade aqui declarada está vinculada a 
validade da aprovação, sem prejuízo da perda dos direitos decorrentes e das sanções 
penais aplicáveis à falsidade ideológica prevista no artigo 299 do Código Penal.
Umuarama-PR, ______ de _____________________ de 2017.
Assinatura
Nome:________________________________________(candidato convocado)
RG:_____________________________
CPF:____________________________

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO
__________________________________________Nacionalidade: _____________ 
estado civil ________com endereço à ______________________________
__________, nº_____, em ________________-PR, portador(a) da cédula de 
identidade nº_________________, expedida pela _______________ e CPF sob 
nº ____________________, declara, para fins de investidura no emprego público 
de _____________________________________, no Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, que também exerce o 
cargo de __________________________________ no(a) _____________________
______________________, desde _____/____/____, prestando serviços no horário 
de ______h às _______h, com intervalo entre ______h e _______h, cumprindo 
uma jornada semanal de _____ (_____________)horas, e salário mensal de R$ 
__________________.
Declara ainda que:

Por ser verdade, firmo o presente.
Umuarama -PR, ____ de _______________ de 2017.
ASSINATURA: __________________________________________________

Comprovantes (cópias): 
•	 Declaração	 da	 empresa	 do	 vínculo	 anterior	 (carga	 horária,	 salário	
mensal, cargo, horário de trabalho);
•	 Portaria/ato	de	nomeação	para	o	vínculo	preexistente;
•	 Cópia	do	holerite	relativo	ao	vínculo	preexistente;
•	 Declaração	do	ente	relativo	ao	vínculo	anterior,	de	concordância	com	o	
novo vínculo, com o SAMU.

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES
Declarante : ______________________________________________________
Função/Cargo: _______________________________________________________
Documentos Pessoais: C.P.F. nº ___________________ R. G. nº 
___________________
Conforme o disposto no artigo 13, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.429, de 2 de Junho 
de 1992, declaro, sob as penas da Lei, que a relação dos meus bens particulares, 
incluindo imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações e qualquer outra 
espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou exterior, é conforme 
abaixo discriminado:
RELAÇÃO DE BENS E VALORES:
1 - ________________________________________________________________
2 - ________________________________________________________________
3 - _______________________________________________________________
_4 - ______________________________________________________________
__5 - _____________________________________________________________
___Valor Total dos Bens: ______________________________________________
DECLARAÇÃO DO SERVIDOR
Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras.
Umuarama – PR, ___ de ___________ de 2017.
Assinatura

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 13/2017 – Dispensa de Licitação nº 06/2017. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: INFATEc cOMPUTADORES LTDA – EPP, cNPJ nº 
03.858.720/0001-80, situada na Avenida Paraná, nº 5.195, centro, cEP 
87.502-000, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: aquisição de 02 (dois) colchões de solteiro, com as 
especificações mínimas de conforto e segurança, em face da 
precariedade dos ali existentes, para utilização por parte dos servidores 
lotados na Base Descentralizada situada no Município de Icaraíma, Estado 
do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 536,00 (quinhentos e trinta e seis reais).  
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2017. 
Umuarama/PR, 07 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 12/2017 – Dispensa de Licitação nº 05/2017. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: TERRABRAS – INDÚSTRIA METALÚRGIcA E FIBERGLAS 
LTDA – EPP, cNPJ nº 77.436.368/0001-21, situada na Rua Joaquim de 
castro Lopes, nº 218, Parque Industrial I, cEP 87.045-380, na cidade de 
Maringá/PR. 
Objeto: aquisição de 01 (uma) lixeira do tipo container, fixo, 
confeccionado em chapa de aço, rodas e 02 (duas) tampas, para utilização 
na central de Regulação do SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 1.950,00 (hum mil, novecentos e cinquenta reais). 
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2017. 
Umuarama/PR, 07 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de janeiro de 2017.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 01/2017 1.499.851,14   FOLHA DE PAGAMENTO

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 01/2017 475.762,24      ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 01/2017 140.000,30      AQUISIÇAO DE C.B.U.Q.  PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO.

4 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 01/2017 138.950,00      SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

5 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 01/2017 98.816,53        DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

6 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 01/2017 86.857,69        ENERGIA ELÉTRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

7 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 01/2017 79.229,09        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS RELATIVOS AO MÊS DE JANEIRO DE 2017.

8 VILLARES CONTRUTORA E METALÚRGICA LTDA 01/2017 73.299,66        CONSTRUÇÃO DO UBS DO PARQUE VERDE A SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE.   

9 H.P. CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 01/2017 71.375,33        CONSTRUÇAO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE DE SANTA RITA DO OESTE (ADITIVO).

10 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 01/2017 61.784,36        RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

11 CARLOS AMILCAR BARBARA GASPAR & CIA LTDA 01/2017 57.610,91        COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

12 BANCO DO BRASIL S/A 01/2017 48.793,23        REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCÁRIAS.

13 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 01/2017 35.000,75        DESPESAS COM CONSÓRCIO DO MÊS DE DEZEMBRO/2016. 

14 GIMENES & CRUZ LTDA 01/2017 18.396,00        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS.

15 TOKUJI MATSUBARA & CIA LTDA 01/2017 17.924,30        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS.

16 C. O. PERES - LABORATÓRIO 01/2017 16.486,80        SERVICOS DE EXAMES LABORATORIAIS

17 H. M. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA 01/2017 16.343,91        MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

18 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 01/2017 16.101,08        CONSUMO DE ÁGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

19 I. N. WINTER & CIA LTDA 01/2017 14.699,41        AQUISIÇAO DE OLEO LUBRIFICANTE PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS

20 IPM SISTEMAS LTDA 01/2017 14.377,82        LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA.    

21 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 01/2017 13.875,00        CURSOS DE PREPARO E DECORAÇÃO DE BOLOS, PATCHWORK E MAQUIAGEM.

22 VICCARI ESPORTES LTDA - ME 01/2017 13.729,80        MATERIAIS ESPORTIVOS (BOLAS E REDES), P/ DEPARTAMENTO DE ESPORTE.

23 BOLANHO PNEUS LTDA 01/2017 13.080,00        AQUISIÇÃO DE PNEUS P/ VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

24 N.M.REBELO - ME 01/2017 12.981,98        MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

25 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 01/2017 11.514,77        DESPESAS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS, A PACIENTES DA SECR. DE SAUDE.   

26 GERD TREITINGER E CIA LTDA 01/2017 11.500,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CONSULTAS)

27 JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE - ME 01/2017 11.415,15        MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

28 OI S/A 01/2017 11.335,70        REFERENTE DESPESAS COM LIGAÇÕES TELEFONICAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

29 SINDICATO RURAL DE TERRA ROXA 01/2017 11.227,00        DESPESAS DE ALUGUEL DO CAM (CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL)

30 SILVIA MARIA RODRIGUES RIEDI 01/2017 10.731,54        TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONÁRIOS.

31 ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ 01/2017 10.285,80        MENSALIDADE DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/2016.

32 B C BARBOSA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 01/2017 10.012,51        AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

33 NELSON NEPOMUCENO FILHO 01/2017 9.899,63          TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONÁRIOS.

34 ALTEMAR ANTONIO - ME 01/2017 9.372,05          DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS.

35 FRANCIELO CAPPELESSO 01/2017 8.560,00          SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (SOM FIXO) E ILUMINAÇÃO DE EVENTOS.

36 PETERSON MACHADO DE OLIVEIRA & CIA LTDA 01/2017 8.259,32          MATERIAIS DE SINALIZAÇAO E VISUAL.

37 APAE - ASSOC, DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPACIONAIS 01/2017 6.704,50          SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE AÇÃO CONTINUADA.

38 JOSÉ PEREIRA DA COSTA TRANSPORTES 01/2017 6.477,70          DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO.

39 AVETRA - ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO ESPORTE 01/2017 6.000,00          CONVENIO COM O PROJETO PÉ DE MOLEQUE.

40 SIDNEY CALIXTO JUNIOR & CIA LTDA - ME 01/2017 6.000,00          ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR.

41 JONATAN RAFAEL REBELO 01/2017 5.730,50          MATERIAIS DIVERSOS E SERVICOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

42 CORIPA - COM. INT, C. DO RIO PR AREAS DE INF. 01/2017 5.477,58          PAGAMENTO DA MENSALIDADE DO CORIPA.

43 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 01/2017 5.311,98          CONSORCIO DO PERÍODO DE NOVEMBRO DE 2016.  

44 ELZA PEREIRA ARANÃO - ME 01/2017 5.166,40          FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO A FUNCIONÁRIOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO.

45 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP 01/2017 5.140,00          PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

46 AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS DO REI LTDA 01/2017 5.071,11          MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL

47 G. F. DO NASCIMENTO - ME 01/2017 5.060,00          LOCAÇAO DE CAÇAMBA PARA COLETA DE ENTULHOS.  

48 PROVISION ASSESSORIA LTDA - ME 01/2017 4.276,21          SERVIÇOS TÉCNICOS VISANDO ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO TCE-PR

49 CLÍNICA R. S. RIEDI LTDA 01/2017 3.970,00          SERVIÇOS MÉDICOS DE CARDIOLOGIA A NIVEL AMBULATORIAL.

50 VERA LÚCIA ENGLER DAHLEM 01/2017 3.920,00          DESPESAS DE HOSPEDAGENS.

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de janeiro/2017 e anteriores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de dezembro de 2016.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 12/2016 2.785.538,32   FOLHA DE PAGAMENTO

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 12/2016 774.888,05      ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 12/2016 316.354,71      DESPESAS COM CONSÓRCIO DO MÊS DE NOVEMBRO/2016. 

4 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 12/2016 281.911,44      AQUISIÇAO DE C.B.U.Q.  PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO.

5 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 12/2016 241.900,00      SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

6 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 12/2016 135.246,10      RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

7 N.M.REBELO - ME 12/2016 119.180,09      MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

8 ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 12/2016 105.835,43      DESPESAS COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

9 D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELLI - ME 12/2016 96.870,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

10 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 12/2016 95.405,50        ENERGIA ELÉTRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

11 JOSÉ PEREIRA DA COSTA TRANSPORTES 12/2016 94.124,17        DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO.

12 FEMCO - PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA 12/2016 88.365,04        CONSTRUÇÃO DE UM BARRAÇÃO PARA O PÁTIO DE MÁQUINAS

13 CARLOS AMILCAR BARBARA GASPAR & CIA LTDA 12/2016 86.889,61        COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

14 HIDRAUTECH EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS 12/2016 80.660,93        PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA    

15 INSTITUTO PROE 12/2016 74.955,46        EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES.

16 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 12/2016 70.312,65        DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

17 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 12/2016 68.722,66        CONSORCIO DO PERÍODO DE JUNHO E DEZEMBRO DE 2016.  

18 L. R. CARVALHO CLÍNICA 12/2016 63.293,28        DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

19 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 12/2016 57.746,50        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS RELATIVOS AO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016.

20 ALTEMAR ANTONIO - ME 12/2016 55.258,09        DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS.

21 VERA & GONZALES LTDA 12/2016 54.648,00        DESPESAS COM SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS A SECRETARIA DE SAÚDE.    

22 TOKUJI MATSUBARA & CIA LTDA 12/2016 54.203,40        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS.

23 ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA 12/2016 44.000,00        TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS.

24 BANCO DO BRASIL S/A 12/2016 41.475,78        REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCÁRIAS.

25 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO 12/2016 35.203,92        MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

26 GIMENES & CRUZ LTDA 12/2016 31.749,00        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS.

27 I RODRIGUES  DE ALMEIDA CLÍNICA EIRELLI 12/2016 31.120,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

28 ARTCIDADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DECORAÇÕES 12/2016 29.200,00        MATERIAIS PARA DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA ORNAMENTAÇÃO NATALINA.

29 CONRADO DE MELO EIRELI EPP 12/2016 28.735,23        EXECUÇÃO DE MEIO-FIOS E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

30 J. POSSATI & CIA LTDA 12/2016 28.233,67        MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

31 C. O. PERES - LABORATÓRIO 12/2016 26.594,40        SERVICOS DE EXAMES LABORATORIAIS

32 GERD TREITINGER E CIA LTDA 12/2016 25.750,00        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CONSULTAS)

33 CORIPA - COM. INT, C. DO RIO PR AREAS DE INF. 12/2016 25.092,00        PAGAMENTO DA MENSALIDADE DO CORIPA.

34 ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES 12/2016 20.827,00        AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA O PAÇO MUNICIPAL

35 IPM SISTEMAS LTDA 12/2016 20.468,00        LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA.    

36 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 12/2016 19.394,59        GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA.

37 LUIS CARLOS DOS SANTOS FARIA EQUIPAMENTO 12/2016 19.062,60        AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.

38 NILTON MARTINS LABORATÓRIO 12/2016 16.980,00         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS.

39 ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE TERRA ROXA 12/2016 16.975,00        SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS.

40 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 12/2016 16.608,60        CONSUMO DE ÁGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

41 WALDECYR DOS SANTOS SIMÕES 12/2016 15.722,96        TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONÁRIO.

42 PAULO SÉRGIO COSTA 12/2016 15.478,75        PAGAMENTO DO CREDOR EM VIRTUDE DE DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO.

43 SINDICATO RURAL DE TERRA ROXA 12/2016 15.478,00        DESPESAS DE ALUGUEL DO CAM (CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL)

44 M. A. DAL POZZO 12/2016 13.736,00        PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

45 COMERCIAL TERRA ROXA MÓVEIS LTDA - EPP 12/2016 11.889,00        AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

46 V. Y. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 12/2016 11.829,00        EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

47 J. M. SOARES & CIA LTDA 12/2016 10.830,45        COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇAO DE VEICULOS DA SECRETARIA DE SAUDE.

48 LINDINALVA FERNANDES DE SOUZA 12/2016 10.440,76        TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DE FUNCIONÁRIO.

49 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP 12/2016 9.890,00          PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

50 H. M. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA 12/2016 9.869,48          MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de dezembro/2016 e anteriores. 

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02517
PREGÃO PRESENCIAL nº 10/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS 
HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITEX E REFEIÇÕES COMERCIAIS PARA 
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: ELZA PEREIRA ARANÃO -ME, VALOR DA ATA: R$ 44.800,00, 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 24/02/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 24/02/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
Rua Santa Catarina nº 409, - Fone (0**44) 653-1301 –
 CGC 76.247.329/0001-13
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 076/2017
SUMULA: Concessão de Diária
HELIO ALCANTARA DOS SANTOS O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado JOÃO BATISTA DOS SANTOS, no Cargo Efetivo de Condutor 
de Veículos Automotor, com base na Lei Municipal nº. 002/2013, e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 03 (Três) diárias no valor de R$300,00, 
(Trezentos Reais), para transportar pacientes carentes em consultas médicas para 
cidade de Curitiba – Paraná, nos dias 07 a 09 de Fevereiro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 DE FEVEREIRO DE 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
HELIO ALCANTARA DOS SANTOS
SECRETIO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 077/2017
TEKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR
Fica Prorrogado o Auxilio Doença Previdenciário do  servidor ALEXANDRE DE 
OLIVEIRA CORÇO, portador do CPF. nº. 097.050.789-55, Espécie (31), conforme 
Pedido de  Prorrogação de Auxilio Doença Deferido, com  Beneficio nº 6156486201, 
datado de 16 de fevereiro de 2017, até 30 de junho de 2017.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 07 de março de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º  012/2017/GAB
SÚMULA: - INSTITUI A INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PARANÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista 
o disposto na Lei Federal n.º 10.836/2004, e
CONSIDERANDO as orientações previstas na Instrução Normativa n.º 01 de 20 
de maio de 2005, para a constituição, formalização e atuação das Instancias de 
Controle Social – ICS, e a Portaria 246/MDS de 20/05/2005 que cria os instrumentos 
necessários para adesão dos Municípios ao Programa Bolsa Família, vinculada a 
criação ou designação de Órgão de Controle Social; e
CONSIDERANDO o Decreto n.º 5.209 de 17/09/2004 que estabelece normas de 
acompanhamento, controle social e fiscalização para o Programa Bolsa Família; e
CONSIDERANDO o acompanhamento efetivo necessário na Gestão do Programa 
Bolsa Família, como contribuição para uma maior transparência das ações e garantia 
de acesso das Famílias mais vulneráveis ao PBF,operacionalizado por meio das 
Instancias de Controle Social – ICS.
DECRETA:
Art. 1.º - Fica instituída a Instancia de Controle Social do Programa Bolsa Família, 
que neste Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, será exercida pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, que contará com uma Comissão 
Específica para exercer o acompanhamento do Programa Bolsa Família, constituída 
por  Ato Próprio do CMAS.
Art. 2.º - O trabalho de fiscalização das ações da gestão do Programa Bolsa Família 
realizado pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS,enquanto Instancia 
de Controle Social – ICS do PBF terá como norte as normas e orientações contidas 
nos instrumentais preconizados neste Decreto e de outros complementares que os 
sucederem.
Art. 3.º - A Comissão de acompanhamento do Programa Bolsa Família  constituída 
pelo CMAS de forma paritária, deverá promover a interlocução entre o Gestor 
Municipal e a ICS, no objetivo de estabelecer uma relação entre o Poder Público e 
a Sociedade Civil.
Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

câMara Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 29/2017
A Senhora Maria de Jesus Ornelas Valle – Presidente da Câmara Municipal de 
Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV e no § 1º do art. 3º, da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002;
CONSIDERANDO o contido no art. 6º, do Ato da Mesa nº 075/2009, de 10 de 
dezembro de 2009, que regulamenta licitações na modalidade Pregão Presencial, no 
âmbito do Poder Legislativo, no Município de Umuarama,
RESOLVE:
I – Designar o servidor RODRIGO ALMEIDA MOSSURUNGA MORAES, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 5.808.250-3 SSP-PR, servidor efetivo, ocupante do cargo 
de Assessor de Recursos Humanos, da Câmara Municipal de Umuarama, para atuar 
como Pregoeiro, nas licitações sob a modalidade Pregão Presencial, no exercício 
de 2017;
II – Designar para compor Equipe de Apoio os seguintes servidores:
a) ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
6.837.484-3 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Contabilidade, da 
Câmara Municipal de Umuarama-PR;
b) FABIANO MAZIERO LACOTIZ, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
7.299.955-0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Informática, da 
Câmara Municipal de Umuarama-PR;
III – Considerar relevantes os serviços prestados pelos servidores ora designados, e 
sem ônus para a Câmara Municipal. 
IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se Intimem-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 07 de março de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Ofício Circular nº 004/2.017
Douradina/PR, 06 de março de 2.017.
Senhor Prefeito,
Venho através deste solicitar a Vossa Excelência a abertura de Processo Seletivo Simplificado (PSS), para formação 
de cadastro para eventual necessidade de SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS (PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO) EM LICENÇAS LEGAIS OU SUPRIR VAGAS TEMPORÁRIAS E EVENTUAIS.
Sem a formação de tal cadastro, a continuidade dos serviços públicos educacionais poderá ser comprometida, 
acaso surja a necessidade de afastamento temporário de servidores em razão de gozo de licenças legais, como por 
exemplo, auxílio-doença, licença-maternidade; assunção em cargo de comissão, etc.
Justifico que a contratação há de ser feita em caráter temporário, haja vista que, sendo temporário o afastamento do 
titular do cargo, posteriormente, este retornará a sua função.
Vale, mais uma vez, frisar que o processo de seleção simplificada, por hora, destina-se apenas a formação de cadastro 
e ordem classificatória e havendo a necessidade da contratação temporária, será requisitado, de forma justificada, 
a contratação.
Certa de contar com o pronto atendimento por parte de Vossa Excelência,antecipadamente agradeço.
Atenciosamente,
Ana Gil Vicentin
Secretária de Educação, Cultura e Esporte.
ExmºSr.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Douradina – Paraná

DECISÃO ADMINISTRATIVA AUTORIZATIVA
1. Face ao contido no Ofício Circular nº 004/2.017, expedido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, no qual esta solicita a abertura de processo de seleção simplificada para formação de cadastro de reserva 
para substituição temporária de servidor, autorizo e determino a realização de processo de seleção simplificada para 
formação de cadastro de reserva para posterior contratação temporária acaso urge a necessidade de tal contratação 
dos seguintes cargos: a) Professor; b) Professor de Educação Física; c) Educador Infantil.
2. Observem a objetividade e publicidade, no Processo de Seleção Simplificada.
3. Constem no edital do PSS o Manual de Ocupações dos cargos.
4. Friso que o processo de seleção simplificada destina-se tão somente a formação de cadastro de reserva para 
posterior contratação temporária acaso surja tal necessidade e, havendo tal necessidade, a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, demonstrando ser caso de contratação temporária, deverá requisitar, de forma 
justificada, a contratação, e na sequência deverá haver parecer jurídico atestando a legalidade do ato.
5. Dispenso, por enquanto, o parecer jurídico para abertura do processo de seleção simplificada, postergando-o para 
quando das convocações acaso esta se torne necessária.
6. Cumpra-se, em regime de urgência.
Douradina/PR, 06 de março de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 01
De 07/03/2017
Súmula: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS PARA SELEÇÃO DE 
PESSOAL  VISANDO A  CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR TEMPO DETERMINADO.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos 
princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, e ainda em cumprimento à 
Lei Municipal n°1.352, de 22 de abril de 2013, que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, resolve:
TORNAR PÚBLICO
O presente Edital que estabelece instruções especiais destinadas à realização de Processo Seletivo Simplificado-
PSS, visando compor cadastro de reservas para contratações temporárias para os cargos de Professor, Professor de 
Educação Física e Educador Infantil, de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado-PSS, de acordo com a legislação que trata a matéria e conforme estabelecido 
neste Edital, é destinado a selecionar profissionais para atuarem em estabelecimento da Rede Pública Municipal de 
Ensino, exclusivamente para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, suprindo aulas/
vagas existente em todo o território municipal, mediante Contrato em Regime Especial, regulamentado pela lei nº1.352 
de 22 de abril de 2.013.
1.2 O Contrato terá prazo máximo de 12 meses, podendo ser prorrogado até o limite máximo de 24 (vinte e quatro) 
meses.
1.3 É vedada a contratação, mediante Contrato em Regime Especial, de Servidores da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo de Douradina/PR.
1.4 Este PSS-Processo Seletivo Simplificado consistirá em Prova de Títulos referente a escolaridade, tempo de 
serviço e aperfeiçoamento profissional, conforme disposto nos anexos deste Edital.
1.5 Não haverá taxa de inscrição.
1.6 O candidato, antes de proceder a inscrição deverá observar atentamente as prescrições deste edital, assim como 
os requisitos e condições sobre os quais não poderá alegar desconhecimento.
1.7 Este Processo Seletivo Simplificado é composto das seguintes fases:
a) Inscrição do candidato, com a apresentação dos títulos;
b) Classificação provisória;
c) Período para interposição de recursos;
d) Classificação final;
e) Contratação, acaso surja a necessidade de tal.
1.8 A inclusão no cadastro de reserva gera ao candidato apenas a expectativa de direito à comprovação e 
contratação, ficando reservado à Secretaria da Educação o direito de proceder às contratações em número que 
atenda ao interesse e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final, dentro 
do prazo de validade deste Edital.
1.9 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Processo 
Seletivo Simplificado por meio do endereço eletrônico www.douradina.pr.gov.br, bem como manter atualizados os 
dados cadastrais informados no ato da inscrição, para fins de contato direto com o candidato, quando necessário.
1.10 Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 05 cinco dias úteis a contar da data de sua publicação, 
dirigida ao Prefeito Municipal.
2. DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, REMUNERAÇÃO E VAGAS/AULAS.
2.1.Os cargos de que trata o presente Edital são de Professor, Professor de Educação Física e Educador Infantil.
2.2 Ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de naturalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º, do 
art. 12, da Constituição Federal.
2.3 Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 69 (sessenta e nove) anos;
2.4 Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal;
2.5 Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme Anexo I;
2.6 Estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.7 A remuneração obedece às disposições da Lei nº427/2008, Lei nº 748/2010 e Lei nº895/2011. O salário é 
equivalente ao valor inicial da tabela de vencimentos da carreira do quadro próprio do magistério.
3.DAS INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Educação, sito a Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
Centro, Douradina, Estado do Paraná, no período compreendido entre 09/03/2017 a 23/03/2017, no horário das 
13h30minas17h30min.
3.2 A inscrição implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, e em suas 
Etapas, sobre as quais o candidato não pode alegar desconhecimento.
3.3 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
3.3.1 Formulário de inscrição devidamente preenchido (Anexo II);
3.3.2 Cópia do diploma ou certificado de conclusão do curso exigido para o cargo autenticada ou acompanhada do 
documento original.
3.3.3 Cópias da Carteira de Identidade e do CPF, comprovante de residência e Carteira Profissional, autenticadas ou 
acompanhadas dos documentos originais, bem como dos títulos que possui.
3.4 Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos no item 3.1.
3.5 A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes específicos e firma reconhecida. 
No ato da inscrição, será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada de cópia autenticada do 
documento de identidade do candidato e a apresentação do documento de identidade do procurador.
3.6 Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
3.7 O candidato será responsável pelas informações que constarem no comprovante de inscrição, arcando com as 
conseqüências em relação a eventuais erros, fraudes ou omissões.
4 Da Reserva de Aulas/Vagas para Pessoas com Deficiência
4.1 Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de inscrever-se no Processo Seletivo, que visa contratação 
temporária para cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência. 
4.2 Deverá o candidato portador de deficiência, no momento em que for convocado para assunção do cargo, 
apresentar, às suas expensas, Laudo Médico atestando a causa da deficiência e compatibilidade com as atribuições 
da função pretendida.
4.2.1 No Laudo Médico deve constar:
a) tipo da deficiência;
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional de Doenças – CID;
c) limitações funcionais;
d) cargo/função para o qual é candidato;
e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições do cargo/função pretendido;
f) data da expedição, assinatura e carimbo com o número do CRM (conselho regional de medicina) do médico que 
emitiu o Laudo.
4.2.2 O candidato com deficiência, após ser contratado para assumir aulas/vagas, não poderá alegar incompatibilidade 
com as atribuições do cargo.
4.2.3 O candidato que apresentar Laudo Médico que ateste incompatibilidade da deficiência com as atribuições da 
função será excluído do Processo.
4.2.4 Quando atestada a compatibilidade por Laudo Médico e, no decorrer do contrato, o candidato declarar-se 
impossibilitado de exercer as atribuições da função, descritas conforme item 5 deste Edital, o mesmo terá seu contrato 
rescindido.
4.3 No momento da contratação, o candidato deverá apresentar, além do Laudo Médico, atestado de saúde 
ocupacional considerando-o apto para o exercício da função.
4.4 O candidato portador de deficiência, havendo empate na nota classificatória, terá preferência em caso de eventual 
contratação;
4.5 Não são consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção através do uso 
de lentes ou aparelhos específicos.
4.6 As informações gerais acerca do presente Edital também são pertinentes às pessoas com deficiência, objetivando 
não ferir o princípio de isonomia.
5 DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
5.1 Os cargos de que trata o presente Edital são nas funções de Professor, Professor de Educação Física e Educador 
Infantil, para atuar nos estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Ensino, incluindo escolas e centros de 
educação infantil, nos termos do Anexo IV;
5.1.1 As vagas previstas neste item referem-se apenas ao suprimento temporário de licenças legais e nas hipóteses 
de aposentadoria, demissão, exoneração e falecimento, estas até a abertura de concurso público.
6 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
6.1 Escolaridade – A pontuação atribuída a escolaridade consta nas tabelas de Avaliação de Títulos de cada etapa, 
no anexo V  e VI deste Edital.
6.1.2 Entende-se como período a fração de 6 (seis) meses cursados, mesmo em cursos de períodos anuais. Cada 
período corresponde a um semestre. Não é considerado semestre concluído quando houver reprovação, dependência 
ou desistência.
6.1.3 O candidato detentor de certificado de Capacitação para Docência das Séries Iniciais do Ensino Fundamental 
e Educação Infantil ofertado pela Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu – Vizivali terá a escolaridade considerada da 
seguinte forma:
a) Somente Vizivali: equivale ao ensino médio;
b) Vizivali com diploma de Pedagogia, em cujo curso onde tenha ocorrido aproveitamento e complementação de 
estudos: equivale a Licenciatura Plena em Pedagogia;
c) Vizivali mais inscrição em IES: equivale ao oitavo período da graduação em Pedagogia, considerando um curso 
de graduação de 04 (quatro) anos.
6.2 Tempo de Serviço
6.2.1 É pontuado somente o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 01/01/2.007 a 
31/12/2.016, nos cargos de Professor, Professor de Educação Física e Educador Infantil, até o limite de 10 (dez) 
pontos, sendo um ponto para cada ano trabalhado
6.2.2 O Tempo de Serviço na Rede Pública Municipal de Ensino de Douradina, deverá ser comprovado com a 
competente certidão de tempo de serviço fornecida pela RH-Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sendo o 
tempo contado em ano, mês e dia.
6.2.3 O Tempo de Serviço em outras instituições de ensino, públicas ou privadas deverá ser comprovado por certidão 
de tempo de serviço.
6.2.3.1 O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, é considerado tempo paralelo e não pode 
ser considerado, bem como os já utilizados ou em processo de utilização para aposentadoria, objetivando garantir o 
princípio da isonomia. 
6.2.3.2 O tempo de serviço deverá ser informado em ano, mês e dia.
6.2.3.3 Quando utilizada a carteira do trabalho e previdência social-CTPS deve ser acompanhada de fotocópias das 
páginas de identificação do trabalhador e das páginas do Contrato de Trabalho.
6.2.4 Os períodos de tempo de serviço dos itens 6.2.2 e 6.2.3 não são somados entre si. Cada um gera uma pontuação 
independente, que estará somada na pontuação máxima do item Tempo de Serviço.
6.2.5 Tempo de Serviço em Estágios de Aprendizagem, Cargos Comissionados e Programas e Projetos não será 
aceito.
6.3 Aperfeiçoamento Profissional
6.3.1 A pontuação atribuída ao Aperfeiçoamento Profissional consta na Tabela de Avaliação de Títulos de cada Etapa 
deste Edital, (anexo V).
6.3.2 As habilitações originárias do mesmo Curso Superior de Licenciatura utilizado na escolaridade não são 
consideradas como “outro Curso Superior” e não podem ser utilizadas para pontuação do Aperfeiçoamento 
Profissional.
6.3.3 Bacharelado, licenciatura ou Formação Pedagógica com base na mesma graduação utilizada como Escolaridade, 
item 6.1, não deve ser informado como outro curso superior.
6.4 Os títulos informados no momento da inscrição deverão estar legalizados junto aos órgãos competentes e ser 
comprovados por meio de documentação oficial.
7 DA CLASSIFICAÇÃO, DESEMPATE E DIVULGAÇÃO.
7.1 A classificação dos candidatos será feita obedecendo à ordem da pontuação obtida.
7.2 A classificação provisória dos candidatos será divulgada no dia 29/03/2017, em Edital Específico, disponível no 
site www.douradina.pr.gov.br.
7.3 A publicação da Classificação Final será feita em uma listagem específica para cada cargo contendo a pontuação 
de todos os candidatos, por ordem classificatória.
7.4 Em caso de igualdade de pontuação, o desempate será feito da seguinte forma:
a) portador de deficiência;
b) maior tempo de serviço na rede pública de ensino municipal;
c) maior tempo de serviço na rede pública ou particular;
d) maior idade.
7.5 A Classificação Final será publicada, via internet, no endereço eletrônico www.douradina.pr.gov.br, e, no Diário 
Oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado.
7.6 A convocação para comprovação de títulos e distribuição da aula/vaga será feita diretamente na Secretaria 
Municipal de Educação.
8 DOS RECURSOS
8.1 Caberá recurso contra erros ou omissões na nota de títulos e da Classificação Provisória, dentro de 02 (dois) dia 
úteis, a contar da publicação do Edital de Classificação Provisória.
8.2 O recurso deverá ser individual com a indicação precisa do item em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, conforme formulário constante em anexo ao Edital de Classificação Provisória.
8.3 Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não fundamentado ou intempestivo, ou não subscrito pelo 
próprio candidato.
8.4 O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a identidade do recorrente e o 
número de inscrição.
8.5 Os recursos serão protocolados na sede da Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, situada à 
Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, em Douradina-PR, nos mesmos horários definidos para inscrição, 
obedecido o prazo do item 8.1;
8.6 Será rejeitado liminarmente o recurso protocolado fora do prazo ou não fundamentado e o interposto por fac-
símile, telex, telegrama, internet, como também o que não contiver dados necessários à identificação do candidato.
8.7 Serão desconsiderados pela Secretaria Municipal de Educação os questionamentos relativos a erros do candidato 
no preenchimento do cadastro ou da inscrição.
8.8 Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento;
8.9 Os Recursos serão analisados pela Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação, que emitirá parecer 
conclusivo, após parecer do Departamento Jurídico.
8.10 Após o julgamento dos Recursos será emitida uma nova listagem: a Classificação Final, a qual será publicada no 
site www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado.
9 DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
9.1 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar a comprovação dos títulos que possui e são hábeis a definir 
a pontuação do candidato, devendo apresentar os mesmos em cópia autenticada, ou simples cópia, desde que 
apresente o original no ato da inscrição para a devida conferência.
10 DA DISTRIBUIÇÃO DE AULAS/VAGAS E CONTRATAÇÃO
10.1 Havendo a necessidade de contratação, o candidato aprovado será convocado conforme ordem classificatória, 
tendo o candidato o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assumir a vaga.
10.1.1 O candidato classificado e convocado que não tiver interesse nas aulas ofertadas, ou não se apresentar no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
10.1.2 O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital ao assinar 
o Termo de Desistência.
10.2 São requisitos para contratação:
a) ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado;
b) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 10.4 deste Edital;
c) gozar de boa saúde física e mental para o desempenho da função, sendo isso atestado por profissional médico 
devidamente inscrito no CRM;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei, se do sexo masculino.
10.3 Não será contratado o candidato nas seguintes condições:
a) servidor público municipal não pertencente ao quadro de profissionais do Magistério;
b) com acúmulo ilegal de cargo, emprego ou função pública, exceto os casos permitidos pela Constituição Federal;
c) tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial, com trânsito em julgado, nos últimos 
5 anos;
d) demitido ou exonerado do serviço público, após processo administrativo;
e) rescisão contratual por justa causa nos últimos 5 anos;
f) com 70 (setenta) anos de idade ou mais.
10.4 Para contratação, o candidato deverá apresentar, às suas expensas, a seguinte documentação (original e cópia):
a) Carteira de Identidade (RG);
b) comprovante de abertura de conta corrente no Banco Itaú S/A, contendo o número da agência e conta;
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Comprovante de endereço atual;
e) Carteira de Trabalho contendo o número do PIS;
f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino;
g) Certidão Negativa de Cadastro Civil e Antecedentes Criminais, emitida pela Secretaria de Segurança Pública 

do Paraná, obtida conforme orientações no endereço eletrônico www.institutodeidentificacao.pr.gov.br, emitida nos 
últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;
h) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela Polícia Federal, obtida através do endereço eletrônico 
www.dpf.gov.br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;
i) Atestado de Saúde Ocupacional (modelo Anexo IV), emitido por médico registrado no Conselho Regional de 
Medicina, atestando que o candidato possui plenas condições de saúde física e mental para desempenhar o cargo 
para o qual se inscreveu, emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores a contratação.
j) Para o candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, além do Atestado de Saúde Ocupacional, deve ser 
apresentado Laudo Médico (modelo no Anexo VI), conforme item 4.5, comprovando aptidão e compatibilidade com 
as funções do cargo;
k) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou certidão de quitação eleitoral disponível no site www.tre-pr.jus.
br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral;
l) Ficha de acúmulo de cargo;
10.5 A inaptidão temporária ocorrida na data da distribuição de aula/vaga é justificada somente pela apresentação de 
Atestado Médico, pelo próprio candidato ou por procurador, na mesma data da distribuição de aulas/vagas.
10.5.1 O candidato inapto temporariamente terá sua classificação mantida e não haverá prejuízo ao chamamento 
dos demais classificados.
10.6 Será remetido para Final da Lista o candidato que:
a) não atender à convocação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que na contagem de tal excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o dia final.
b) não comparecer na distribuição de aulas/vagas.
c) não comprovar qualquer dos títulos constantes no Comprovante de Inscrição;
d) não apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 10.4 deste Edital;
e) não tiver interesse pelas aulas/vagas ofertadas ou não puder assumi-las por incompatibilidade de horário com outra 
atividade ou outro cargo;
f) cumprir o primeiro contrato cujo período de vigência seja inferior a 06 (seis) meses, podendo ser recontratado 
somente por mais um período, findo o qual será retirado da listagem;
10.7 Na ocorrência das hipóteses do item 10.6, a vaga aberta é destinada ao próximo candidato.
10.8 O candidato em Final de Lista, para ser convocado novamente, deverá aguardar a convocação de todos os 
classificados de sua listagem. Após convocação do último da lista, inicia-se novamente a convocação na mesma 
sequência da Classificação Final.
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações que constem neste Edital.
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação ou divulgação dos atos 
concernentes ao Processo Seletivo Simplificado, divulgados no endereço eletrônico www.douradina.pr.gov.br, e 
atender aos prazos e condições estipulados neste Edital e nas demais publicações durante o Processo.
11.3 Não serão analisadas, durante a vigência deste Edital, quaisquer reclamações efetuadas por meio eletrônico 
ou verbal, do próprio candidato ou de terceiros, comunicadas em termos inconvenientes, ou que não apontem, com 
precisão e clareza, os fatos e circunstâncias em que se baseiam, justifiquem ou que permitam sua pronta apuração.
11.4 É vedado ao candidato contratado pelo regime especial, após a distribuição das aulas/vagas, reduzir sua carga 
horária ou proceder trocas de turmas, ou praticar qualquer outro ato que não os previstos no contrato de trabalho.
11.5 Comprovada, a qualquer tempo, a ilegalidade nos documentos apresentados, o candidato em fase de avaliação 
será excluído do Processo Seletivo Simplificado, ou se já contratado, terá seu contrato rescindido.
11.6 As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas.
11.7 Ao completar 70 (setenta) anos, o contratado terá seu contrato rescindido, de acordo com a Emenda 
Constitucional nº20, de 16/12/1998, e Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003.
11.8 O Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, terá validade até de 12 (doze) meses, a contar da 
divulgação da Classificação Final e poderá ser renovado uma vez, por igual período.
11.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do PSS-Processo Seletivo Simplificado, a ser 
composto por ato do Poder Executivo.
11.10 Os candidatos classificados e convocados terão os contratos celebrados pelo período necessário à substituição 
da licença, com prazo máximo de 12 meses, renovável uma vez por igual período, findo o qual expira-se o direito a 
nova convocação, devendo nas substituições seguintes serem convocados os próximos classificados da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete 
(07/03/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

ANEXO I
DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E REQUISITOS
CARGO CH REMUNERAÇÃO REQUISITO
PROFESSOR 
20 1.149,40 Ensino Médio concluído em Magistério, ou Normal Superior com habilitação para 
ministrar aulas de 1ª à 4ª séries.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
20 1.298,82 Ensino Superior concluído em Educação Física OU Regime Acadêmico de Educação 
Física.
EDUCADOR INFANTIL 
40 2.298,80 Formação em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em 
instituição de ensino superior, admitindo formação mínima, oferecida em nível médio, na modalidade Magistério.

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: ___________________________________________________________________________________
Data de Nascimento:_____/_____/_______ R.G. _______________________Órgão Expedidor _____________
CPF ____________________________Email______________________________________________________
Endereço: ______________________________________________________________________ Nº_________ 
Bairro:_____________________________________________________ Cidade _________________________
CEP: _____________________Telefone: _________________________ Celular:_________________________
CARGO PRETENDIDO: _______________________________________________

É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS?     (  )SIM         (  )NÃO
PERTENCENTE A COMUNIDADE INDÍGENA OU QUILOMBOLA?    (  ) SIM    (  )NÃO
(Em caso afirmativo, anexar comprovante de residência)
TOTAL DE DOCUMENTOS APRESENTADOS: _______ FOLHAS
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção 
para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 
299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Douradina-PR ______ de ______________ de2017.
(assinatura do candidato) 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2017 
Nº DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO: ___________
DOCUMENTOS APRESENTADOS: _________FOLHAS
DATA:______/_______/________ HORA:______;_____
Assinatura do recebedor:  Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:

ANEXO III
MODELO DE RECURSO
Nome: ____________________________________________________________________________________
Data de Nascimento:_____/_____/_______ R.G. _______________________Órgão Expedidor _____________
CPF ____________________________Email______________________________________________________
Endereço: ______________________________________________________________________ Nº_________ 
Bairro:_____________________________________________________ Cidade _________________________
CEP: _____________________Telefone: _________________________ Celular:_________________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO

Local e data:________________________________________________________________________________
Assinatura do Recorrente: _____________________________________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo:   (   ) Sim     (   ) não
Resultado do Julgamento:  Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção _________________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

ANEXO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
CARGO ATRIBUIÇÕES
PROFESSOR Zelar, organizar e dirigir situações de aprendizagens significativas da criança, tendo 
como responsabilidade e objetivo o desempenho acadêmico, preparando a criança para o exercício da cidadania 
através de uma educação de qualidade.
-Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional.
-Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional.
-Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento;
-Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas.
-Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional.
-Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade.
-Executar suas atividades pautando-se no respeito á dignidade, aos direitos e ás especificidades da criança, em suas 
diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma.
-Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Municipal;
-Divulgar as experiências educacionais realizadas.
-Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição educacional e ao 
processo de ensino-aprendizagem.
-Executar outras tarefas correlatas.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Organizar e promover as atividades educativas e recreativas no âmbito 
da Educação Física, em estabelecimentos de Educação, creches, quadras esportivas, estádios de futebol e outros, 
visando o desenvolvimento educacional e social.
- Dominar os conhecimentos conceituais, procedimentais e atitudinais específicos da Educação Física e aqueles 
advindos das ciências afins, orientados por valores sociais, morais, éticos e estéticos próprios de uma sociedade 
plural e democrática;
- Pesquisar, conhecer, compreender, analisar, avaliar a realidade social para nela intervir acadêmica e 
profissionalmente, por meio das manifestações e expressões do movimento humano, tematizadas, com foco nas 
diferentes formas e modalidades do exercício físico, da ginástica, do jogo, do esporte, da luta/arte marcial, da dança, 
visando a formação, aampliação e enriquecimento cultural da sociedade para aumentar as possibilidades de adoção 
de um estilo de vida fisicamente ativo e saudável;
- Intervir acadêmica e profissionalmente de forma deliberada, adequada e eticamente balizada nos campos da 
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, da formação cultural, da educação e reeducação motora, do 
rendimento físico-esportivo, do lazer, da gestão de empreendimentos relacionados às atividades físicas, recreativas 
e esportivas, além de outros campos que oportunizem ou venham a oportunizar a prática de atividades físicas, 
recreativas e esportivas;
- Diagnosticar os interesses, as expectativas e as necessidades das pessoas (crianças, jovens, adultos, idosos, 
pessoas portadoras de deficiência, de grupos e comunidadesespeciais) de modo a planejar, prescrever, ensinar, 
orientar, assessorar, supervisionar, controlar e avaliarprojetos e programas de atividadesfísicas, recreativas e 
esportivas nas perspectivas da prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, da formação cultural, da 
educação e reeducação motora, do rendimento físico-esportivo, do lazer e de outroscamposque oportunizem ou 
venham a oportunizar a prática de atividadesfísicas, recreativas e esportivas;
- Conhecer, dominar, produzir, selecionar, e avaliar os efeitos da aplicação de diferentes técnicas, instrumentos, 
equipamentos, procedimentos e metodologias para a produção e a intervenção acadêmico-profissional em Educação 
Física nos campos da prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, da formação cultural, da educação 
e reeducação motora, do rendimento físico-esportivo, do lazer, da gestão de empreendimentos relacionados às 
atividades físicas, recreativas e esportivas, além de outros campos que oportunizem ou venham a oportunizar a 
prática de atividades físicas, recreativas e esportivas;
- Apresentarcadastro no CREF 09 - ConselhoRegional de EducaçãoFísica e mantê-lo rigorosamente atualizado.
EDUCADOR INFANTIL Desempenhar funções de docência específica da educação infantil em consonância 
com a proposta pedagógica, as políticas públicas educacionais, as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação 
e demais legislações nacionais, estaduais e municipais em vigor, bem como desempenhar suas tarefas típicas com 
dedicação, estudo, organização e planejamento, com observância e cumprimento do calendário escolar vigente, 
objetivando atender ao aluno em suas necessidades de aprendizagem.
Contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos estabelecimentos de ensino em que atuar; 
elaborar o planejamento anual de sua disciplina e trabalhar pelo seu cumprimento em consonância com a proposta 
pedagógica do estabelecimento de Ensino, com os princípios norteadores das políticas educacionais da Secretaria 
de Estado da Educação e com a legislação vigente para a Educação Nacional; realizar a transposição didática dos 
conhecimentos selecionados, respeitando as especificidades dos alunos; conduzir sua ação escolar contemplando 
as dimensões teóricas e práticas dos saberes e atividades escolares; realizar a avaliação da aprendizagem de 
modo a acompanhar o processo de construção do conhecimento dos alunos; intervir para que os alunos possam 
superar eventuais defasagens e/ou dificuldades; assumir compromisso com a formação continuada, participando dos 
programas de capacitação ofertados pela mantenedora e/ou por outras instituições, mantendo atitude permanente 
de estudo, pesquisa e produção; desenvolver procedimentos metodológicos variados que facilitem e qualifiquem 
o trabalho pedagógico; organizar a rotina de sala de aula, observando e registrando dados que possibilitem 
intervenções adequadas, sobretudo nos momentos de dificuldade no processo ensino-aprendizagem e situações 
conflituosas; utilizar o espaço e o tempo em sala de aula e demais ambientes escolares; procurar identificar e respeitar 
as diferenças entre os alunos; conhecer e utilizar técnicas e recursos tecnológicos, como instrumentos de apoio 
pedagógico; exprimir-se com clareza na correção de atividades propostas aos alunos; conduzir os procedimentos em 
sala de aula de maneira emocionalmente equilibrada e ter capacidade para mediar situações de conflito; desenvolver 
aulas que proporcionem a interação aluno-professor e aluno-aluno, favorecendo a atitude dialógica; adotar uma 
postura reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a formular e expressar juízos sobre temas, conceitos, 
posições e situações; expressar-se por meio de várias linguagens, visando o enriquecimento e a inteligibilidade de 
suas aulas bem como dos materiais produzidos para apoio pedagógico; expressar-se verbalmente de maneira objetiva 
e compreensível, com dicção clara; desenvolver as aulas de forma dinâmica, versátil e coerente com a disciplina e 
especificidades dos educandos; obedecer aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, Estatuto da Criança e do Adolescente, na Legislação Estadual e demonstrar, em situações 
práticas, as atividades propostas aos educandos, utilizando-se como referência os estímulos visuais, auditivos e 
motores; trabalhar, demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos de sua área/disciplina; participar e/ou 
colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas dinamizadas dentro do contexto escolar.

ANEXO V
TÍTULOS PARA AVALIAÇÃO
CARGO PROFESSOR E EDUCADOR INFANTIL
TÍTULOS DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO PONTOS ATÉ O MÁXIMO
Item 6.1 - Escolaridade
a) Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em Educação Infantil ou Séries Iniciais, ou Licenciatura 
Plena e Magistério ou Normal Superior (completo) Diploma ou Certidão ou Certificado de Conclusão 
de Curso, acompanhado de Histórico Escolar, emitido por Instituição de Ensino Superior – IES (Universidade) 
devidamente credenciada 75 75
b) Licenciatura Plena em Pedagogia  70 
c) Curso de Magistério ou de Formação de Docente, em nível médio Diploma ou Certificado de Conclusão 
do Curso de Magistério ou Formação de Docentes, do Nível Médio, acompanhado de Histórico Escolar. 
30 
Item 6.2 – Tempo de Serviço
d) Tempo de Serviço na Função de Professor e Educador Infantil na rede pública municipal de Ensino, na educação 
básica e suas modalidades. 
Certidão de tempo de serviço expedida pela Prefeitura Municipal 
1 ponto por ano 10
e) Tempo de Serviço na Função de Professor e Educador Infantil na rede pública ou privada, nas modalidades de 
educação básica,ensino médio ou superior (estadual, federal, privado) 1) Rede Pública: 
Certidão de tempo de Contribuição ou Ato de Nomeação ou Contrato de Trabalho em Regime Especial, acompanhados 
de Declaração onde constem os períodos trabalhados, emitido pelo órgão competente, com Carimbo CNPJ e assinado 
pelo dirigente da Divisão de Recursos Humanos, ou carteira de trabalho e previdência social, na função pretendida.
2) Rede Particular de Ensino: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) na função pretendida. I t e m 
6.3 – Aperfeiçoamento Profissional
f) Certificado de Curso de Pós-graduação completo (lato sensu ou stricto sensu) na área da educação,  
Certificado ou certidão de conclusão de curso, acompanhado de respectivo histórico escolar, emitido por Instituição de 
Ensino Superior – IES devidamente credenciada. 
5 pontos por curso
(quantidade máxima 3 cursos) 15

ANEXO VI
TÍTULOS PARA AVALIAÇÃO
CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

TÍTULOS DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO PONTOS ATÉ O MÁXIMO
Item 6.1 - Escolaridade
a) Licenciatura Plena ou formação pedagógica específica em Educação Física. Diploma ou Certidão 
ou Certificado de Conclusão de Curso, acompanhado de Histórico Escolar, emitido por Instituição de Ensino Superior 
– IES (Universidade) devidamente credenciada, com no mínimo 540 horas, conforme dispõe o art.3º da resolução nº01 
de 27/03/2008 do CNE 75 75
b) Licenciatura curta em educação física 
Diploma ou Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso, acompanhado de Histórico Escolar, emitido por Instituição 
de Ensino Superior – IES (Universidade) devidamente credenciada 70
c) Bacharelado específico na disciplina de Educação Física  50 
d) Acadêmico de Curso de Licenciatura específica em educação física, com carga horária mínima cursada de 120 horas.
Declaração de matrícula atualizada, expedida no semestre da convocação, acompanhada do Histórico Escolar emitido 
pela Instituição de Ensino Superior – IES (Universidade) devidamente credenciada, onde conste: carga horária mínima 
já cursada de 120 horas e quantidade de semestres cursados e concluídos informados.
5 pontos por semestre cursado e concluído 
Item 6.2 – Tempo de Serviço
e) Tempo de Serviço na Função de Professor e Educador Infantil na rede pública municipal de Ensino, na educação 
básica e suas modalidades.
Certidão de tempo de serviço expedida pela Prefeitura Municipal 1 ponto por ano  10
f) Tempo de Serviço na Função de Professor e Educador Infantil na rede pública ou privada, nas modalidades de 
educação básica,ensino médio ou superior (estadual, federal, privado) Rede Pública: Certidão de tempo de 
Contribuição ou Ato de Nomeação ou Contrato de Trabalho em Regime Especial, acompanhados de Declaração onde 
constem os períodos trabalhados, emitido pelo órgão competente, com Carimbo CNPJ e assinado pelo dirigente da 
Divisão de Recursos Humanos, ou carteira de trabalho e previdência social, na função pretendida.
3) Rede Particular de Ensino: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) na função pretendida. I t e m 
6.3 – Aperfeiçoamento Profissional
e) Certificado de Curso de Pós-graduação completo (lato sensu ou stricto sensu) na área da educação,  
Certificado ou certidão de conclusão de curso, acompanhado de respectivo histórico escolar, emitido por Instituição de 
Ensino Superior – IES devidamente credenciada. 
5 pontos por curso
(quantidade máxima 3 cursos) 15

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
inciso II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso 
VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA: “F”/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E RODOVIÁRIOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRAS, ACESSÓRIOS E AFINS PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE 
OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E RODOVIÁRIOS.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 30 DE JUNHO DE 2017
CONTRATADO: A BITENCOURT COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA - EPP
CNPJ: 75.104.406/0003-85
VALOR GLOBAL: R$ 6.183,36 (SEIS MIL CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS)

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4061/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017 e Programação Financeira no limite de R$ 8.961,24 (oito mil novecentos e sessenta e um reais e vinte e 
quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.037 Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.32.00 325 Material, bem ou Serviços Para Distribuição Gratuita 8.961,24
FONTE 130 Merenda – Programa Nacional de Alimentação escolar 
TOTAL GERAL 8.961,24
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
130 Merenda – Programa Nacional de Alimentação escolar 8.961,24
TOTAL   8.961,24
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 003/2017
CREDENCIAMENTO Nº 003/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para 
contratação abaixo descriminada:
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA NA ÁREA MÉDICA 
VISANDO DISPONIBILIZAR MÉDICOS (MÉDICO ESPECIALISTA NUTRÓLOGO, MÉDICO CLINICO GERAL, 
DENTISTA, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, FARMACEUTICO, E NUTRICIONISTA) PARA ATUAR EM 
ATIVIDADES INERENTES AO SETOR SAÚDE, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS 
NO PRONTO SOCORRO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA CONFORME A DEMANDA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: 10/03/2017 A 31/12/2017
HORÁRIO: em horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Icaraíma.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
endereço acima indicado a partir de 10/03/2017, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao interessado, 
no endereço indicado. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44) 3665-8000) – e-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 07 de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
LEI Nº. 1.357/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especial por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 1.960.000,00 (um milhão novecentos e 
sessenta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0002.1.038 GARAGEM MUNICIPAL 
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 1.200.000,00
15.451.0005.1.092 Drenagem Urbana - Galerias
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 326.432,94
Fonte de Recurso 618 Pavimentação de Vias Urbanas Drenagem e Garagem - 2015
TOTAL   1.526.432,94
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0002.1.038 GARAGEM MUNICIPAL 
4.4.90.51.00 132 Obras e Instalações 1.200.000,00
Fonte de Recurso 619 Garagem Municipal -2015 
06.00 SECRET. OBRAS SERV. PÚBLICO E RODOVIÁRIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.092 Drenagem Urbana - Galerias
4.4.90.51.00 104 Obras e Instalações 326.432,94
Fonte de Recurso 620 Drenagem Urbana – 2015
TOTAL   1.526.432,94
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.062/2017
DATA: 07/03/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, o resultado 
do processo de Dispensa de Licitação “C/2017”.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação C/2017, em favor da empresa PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, que tem como objeto a contratação de cobertura securitária para 
veículo do gabinete Ford Fusion.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001 (CLT)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 002/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 002/2016, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação a emprego público:
Cargo: Enfermeiro (40 horas)
NOME   CLASSIFICAÇÃO
KAUANE RIBEIRO MESCHIAL 01º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato.
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.

Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 14 de março de 2017, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 07 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 060/2017
Nomeia Marciano Teixeira de Goes para cargo em Comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando a Lei Complementar n.º 053, de 23 de janeiro de 2017, que reestabeleceu novos valores monetários 
aos símbolos CC-01, CC-02 e CC-03,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 06 de março de 2017, o Sr. Marciano Teixeira Goes, portador do RG nº 9.297.102-3  SESP-
PR, para o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Transporte Coletivo, símbolo CC-03, com lotação na Secretaria 
de Transportes e Obras Públicas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme respectivas datas 
supramencionadas.
Maria Helena/PR, 06 de março de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 061/2017
Nomeia Joselino da Luz.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir de 02 de janeiro de 2017, JOSELINO DA LUZ, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.983.356-1 SSP-PR, para exercer o cargo político de Secretária de Urbanismo, com lotação na Secretaria de 
Urbanismo, sem ônus para o município.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2017.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
MARIA HELENA-PR, 06 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 062/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, a partir de 01 de março de 2017, JÉSSICA FREGNE DOS REIS CAMPOS, portadora do RG nº 
9.527.050-6 SSP/PR, para exercer em comissão, o cargo de Diretora do Departamento do Bem Estar Social, símbolo 
CC-2, com lotação na Secretaria do Bem Estar Social.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2017. 
MARIA HELENA-PR, 06 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 003/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS
 CNPJ: 80.291.081/0001-65
BASE LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 0032017
OBJETO: tem por objeto a manutenção do serviço de produção de pães distribuídos às Escolas e CMEIS Municipais 
para compondo a merenda escolar, os trabalhadores rurais e atender também aos programas sociais ofertados no 
Município.
VALOR DO CONTRATO: R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O Plano de trabalho e cronograma de desembolso, em 10 (dez) parcelas, sendo que, 
mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal/fatura sem emendas e sem rasuras, depósito em conta bancária 
Organização da Sociedade Civil.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 06/03/2017
TÉRMINO: 31/12/2017
Mariluz, 06 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS
CNPJ: 80.291.081/0001-65
CONTRATADA



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 8 de março de 2017Umuarama Ilustrado c7

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

prefeitura Municipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 023, DE 07 DE MARÇO DE 2017.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2017 Lei nº 1.866/2016, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.898, de 07 de Março de 2017.
DECRETA
Art. 1o - Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
08.01.18.541.0041.2.144000 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2017:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.316.240,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação 
04         Administração 
129       Administração de Receita
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. . R$: 523.655,00
08.00 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
18         Gestão Ambiental 
541       Preservação e Conservação Ambiental 
0041     Gestão Ambiental
2.144000 – Manutenção e Encargos do Meio Ambiente. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 240.135,00
08.00 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
08.02 – Divisão de Industria e Comercio 
22         Industria 
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comércio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comercia. . . . . .R$: 118.564,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 165.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27         Desporto e Lazer 
812       Desporto Comunitário
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 262.549,00
Art. 3o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2017:
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.316.240,00
129       Administração de Receita
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. . R$: 523.655,00
541       Preservação e Conservação Ambiental 
0041     Gestão Ambiental
2.144000 – Manutenção e Encargos do Meio Ambiente. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 240.135,00
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comércio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comercia. . . . . .R$: 118.564,00
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 165.000,00
812       Desporto Comunitário
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes. . . . . . . . . . . . . . . .R$: 262.549,00
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 240.700,00 
(Duzentos quarenta mil e setecentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.33.00.00 (31) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 63.700,00
08.00 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
18         Gestão Ambiental 
541       Preservação e Conservação Ambiental 
0041     Gestão Ambiental
2.144000 – Manutenção e Encargos do Meio Ambiente 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 127.000,00
08.00 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
08.02 – Divisão de Industria e Comercio 
22         Industria 
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comércio 
2.01800 – Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comercia 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (136) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
TOTAL R$: 240.700,00  
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação 
04         Administração 
129       Administração de Receita
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.35.00.00 (58) Serviços de Consultoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 55.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (317) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. . . . R$: 65.000,00
3.3.90.39.00.00 (319) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
15.00 – Departamento de Cultura e Esportes 
15.02 – Divisão de Esportes 
27         Desporto e Lazer 
812       Desporto Comunitário
0030     Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (382) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . .R$: 100.700,00
TOTAL R$: 240.700,00  
  Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de Março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 023/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:SAAU – SOCIEDADE DE AMPARO AOS ANIMAIS DE UMUARAMA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 01 de março de 2018
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para R$ 
21.332,16 (vinte e um mil, trezentos e trinta e dois reais e dezesseis centavos), conforme o índice IGP-M do período, 
perfazendo o valor deste termo em R$ 255.985,92 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais e noventa e dois centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0027.2.098 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 139 – F: 303
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de administração do presente contrato passando do Sr. Luiz Alberto Haiduk, para 
a Sra. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde, e o gestor de 
execução, passando do Sr. Claudio Marconi, para o Sr. Elidio Pavan, inscrito no CPF sob nº 590.496.699-72, Diretor 
de Agricultura e Meio Ambiente.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/03/2017

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 051/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: YOSHII & CIA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de março de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496 
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F:496 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/03/2017
Umuarama, 07 Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 001/2017 - ACESF, que trata da contratação de empresa, para prestação de serviços 
de confecção de placas de concreto para construção e conserto de gavetas e jazigos, que serão montados nos 
Cemitérios de Umuarama e Distritos de Serra dos Dourados, Santa Eliza e Lovat, tendo sido declarada vencedora a 
empresa A.J. FERREIRA – PEDREIRO - ME. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 07 de março de 2.017.
VICENTE FERNANDES RESENDE
Diretor Presidente

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 009/2017 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da JGN Serviços Médicos LTDA- ME, para prestação de serviços 
de atendimento especializado na área de urologia com a realização do procedimento de LITOTRIPSIA 
EXTRACORPOREA, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 003/2017, 
anexo. Em 07 de março de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 07/03/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

prefeitura Municipal de xaMbrê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos de manutenção corretiva dos 
veículos da Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Saúde, do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com 
fornecimento de peças de reposição e mão-de-obra, conforme especificações e condições constantes deste Edital 
e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 22/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 07 de março de 2017
 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                  MARCIO JOSÉ GONZALES
        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro
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        Avenida Alberto Biynton, 679 – Fone/Fax (0xx44)632-1272 –– CEP 87535-000 - XAMBRÊ - PARANÁ 

 
 

     MOÇAO DE APLAUSOS Nº 01/2017 

 
 
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 
por intermédio do Vereador Edson Botelho, manifesta votos de aplausos e congratulações aos Servidores 
RENATA DAIANE DA SILVA MEDEIROS, enfermeira, e, CRISTIANO MALDONADO, motorista, 
pelos brilhantes serviços prestados nos primeiros socorros no acidente ocorrido com o ex-vereador Edson 
Olsen e o Vereador Wesley Rodrigues Olsen, ocorridos no dia 25 e 27 de fevereiro de 2017,  na Rodovia PR 
489. 
 
     JUSTIFICATIVA 

 
     A presente homenagem é fruto do reconhecimento desta Casa 
Legislativa, em valorizar todo o empenho e dedicação que foi prestado pelos dois funcionários públicos 
municipais, como também parabenizá-los pelos primeiros socorros prestados aos nossos dois colegas no 
fatídico acidente ocorrido no dia 25 de fevereiro de 2017. 
 
     Sabemos que, através do atendimento efetivado por ambos foram de 
suma importância, até que chegassem outros atendimentos do SAMU e Corpo de Bombeiros. 
 
     Através desta singela homenagem, expressamos a nossa gratidão, 
reconhecendo a importância dos primeiros socorros apresentados por ambos, demonstrando conhecimento e 
eficiência nos trabalhos desenvolvidos no salvamento de nossos colegas. 
 
     Por ser um exemplo para todos que fazem o nosso Município, é que 
merecem os homenageados os nossos aplausos, e os nossos sinceros agradecimentos por este grande serviço 
prestado. 
 
     Parabéns, por todo empenho e dedicação no profícuo desempenho de 
suas funções. 
 
     Que seja anotado em suas fichas funcionais. 
 
     Dê-se ciência aos homenageados. 
 
     Sala das sessões, 06 de março de 2017. 
 
 
 
            Edson Botelho 
              Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 
Av. Alberto Byington nº. 679 Tel. (44) 632.1272 

EMAIL camaraxambre@uol.com.br CEP. 87535000 

 

 
    MOÇÃO DE PESAR 
 
Os Vereadores, que a presente subscrevem, com assento nesta Egrégia Casa de Leis, vêm 
através desta, depois de ouvido o Plenário, ser solidários e encaminhar MOÇÃO DE 
PESAR à Família OLSEN, pelo falecimento do Ex-vereador Edson Olsen, ocorrido em 
data de 25 de fevereiro de 2017, e o vereador WESLEY RODRIGUES OLSEN, ocorrido 
no dia 27 de fevereiro de 2017. 
 
    MENSAGEM 
 
    Faleceram no dia 25 de fevereiro do corrente ano, o Ex-
vereador EDSON OLSEN, e no dia 27 de fevereiro do corrente ano, o Vereador WESLEI 
RODRIGUES OLSEN. Deixando o Ex-Vereador sua esposa e filhos. Deixando o Vereador 
mãe e irmãos. Residiam no Distrito de Casa Branca, Município de Xambrê, Paraná. 
Pessoas bastante conhecidas e respeitadas por suas condutas de dedicação à família e a 
comunidade. 
 
    Suas ausências deixam isolados seus familiares, amigos e 
conhecidos, foi o reflexo da família, deixando-nos o modelo de vida a seguir e um exemplo 
a imitar como cidadãos de bem, homens de fé, alicerce da família. 
 
    Suas mortes, tão repentinas,  enluta não somente seus 
familiares e amigos, mas toda a sociedade que lamenta a perda dos dois cidadão 
exemplares na honestidade, no caráter e na honra. 
 
“João 5.24 – Na verdade, na verdade vos digo que quem ouve a minha   palavra, e crê naquele que me 
enviou, tem vida eterna, e não entrará em condenação, mas passou da morte para a vida” 
 
    Aos seus familiares, principalmente, a sua esposa e mãe, seus 
filhos e irmãos, nossas sinceras condolências, colocamo-nos a disposição. Reiterando que 
Esta Câmara não poderia deixar de se associar ao seu pesar, aqui manifestamos nosso 
profundo respeito. Rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados, desejamos 
que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando, o amor a Deus 
sobre todas as coisas, para que o Senhores EDSON OLSEN e WESLEY RODRIGUES 
OLSEN descansem em paz. 
 
    SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, em 06 de março de 2017. 
 
 
 

EDSON BOTELHO   ADRIANO CARDOZO DA SILVA 
  Vereador       Vereador 

prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 149/2017
SUMULA: Designa responsável pelos Órgãos Orçamentários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica designada como responsável pelos Órgãos abaixo relacionados o seguinte membro:
NOME SECRETARIA PERÍODO
Dércio Jardim Junior GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL A partir de 01/01/2017
Dércio Jardim Junior SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO A partir de 01/01/2017
Dércio Jardim Junior SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS 01/01/2017 à 05/02/2017
Dércio Jardim Junior SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM. 01/01/2017 à 05/02/2017 
Dércio Jardim Junior SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA 01/01/2017
 ART. 2º. Esta portaria tem efeitos retroativos a 01 de Janeiro de 2017.
ART. 3º. Revogam-se as disposições contrária em especial a portaria nº 394/2013.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 (oito) dias do mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 148/2017
SUMULA: Dispõe sobre a composição da COMISSÃO DE RESPONSÁVEIS PELOS MÓDULOS DO SISTEMA SIM–AM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
ART. 1º. Designar os membros abaixo relacionados, como responsáveis pelos Módulos do SIM-AM (Sistema de 
Informações Municipais).
Planejamento e Orçamento Valdemir Ribeiro Sparapan
Contábil  Renato Aparecido Gonçalves Jorge
Tesouraria  Moacir Tinti da Silva
Licitações  Valdemir Ribeiro Sparapan
Contratos  Valdemir Ribeiro Sparapan
Patrimônio  Micaelly Formigoni dos Santos
Controle Interno  Elias Sobreiro dos Santos
Tributário  Marcos Suardi Rodrigues
ART. 2º. Esta portaria tem efeitos retroativos a 01 de Janeiro de 2017.
ART. 3º. Revogam-se as disposições contrária em especial a portaria nº 393/2013.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-Pr., aos 07 (sete) dias do mês de Março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 121/2017
Nomeia Comissões de Avaliação do Estágio Probatório.
O Prefeito de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto nº 635, de 17 
de março de 2016 que regulamentou o processo de avaliação do estágio probatório dos profissionais do magistério,
RESOLVE:
Art. 1o Instituir a Comissão Central de Avaliação de Estágio, constituída pelos seguintes profissionais:
Jaine da Silva Floes D’ávila, que presidirá a Comissão;
Zenaide Campos de Andrade;
Margareth de Matos Marchioro Perina; 
Elizangela Rodrigues
Art. 2o Instituir as Comissões de Avaliação de Estágio dos profissionais do magistério nas instituições educacionais, 
assim constituídas:
I – Escola Municipal Cecilia Meireles - Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Claudia Fernanda de Oliveira Souza
Eliana Pinheiro
II - Escola Municipal Governador Parigot de Souza - Educação    Infantil e Ensino Fundamental 
        Membros efetivos:
        Maria Izabel de Farias Becegato
        Lucia Maria Grasieri
         III - Escola Municipal Heleno Luiz do Nascimento - Educação Infantil e Ensino Fundamental
        Membros efetivos:
        Thamy Kelli Aparecida Camilo Simões
        Fabiana Lucilia Rosa Reyes
        IV - Escola Municipal Saltinho do Oeste - Educação Infantil e Ensino Fundamental
       Membros efetivos:  
       Eliana Colhado Lacava da Silva
       Josiane Castorina da Silva
       V - Escola Municipal Mirante do Piquiri - Educação Infantil e Ensino Fundamental
       Membros efetivos:
       Marlene Richter
       José Teles de Andrade
       VI - Escola Municipal Luiz Sibirino de Moura -  Educação Infantil e Ensino Fundamental
       Membros efetivos:
       Mauriceia de Almeida Figueiredo Rodrigues
       Dangela da Silva de Almeida
       VII - Centro Municipal de Educação Infantil Vovó Otília Richter
       Membros efetivos:
       Hortência Beraldo de Novaes
       Keila Fabricio de Oliveira
       VIII - Creche Isa Ferreira
       Membros efetivos:
       Thamy Kelli Aparecida Camilo Simões
       Ede Renata da Cruz
       IX - Creche Bom Menino
       Membros efetivos:
       Eliana Colhado Lacava da Silva
       Marcelo Henrique da Silva Soares
       X - Creche São José
       Membros efetivos:
       Elaine Vicente
       Zenaide Campos de Andrade
       XI - Creche São Francisco
       Membros efetivos:
       Marlene Richter
       Zenaide Campos de Andrade
Parágrafo único: Cada Comissão será presidida pela Direção da respectiva Instituição Educacional.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 06 (seis) de Março de 2017 (dois mil e dezessete).
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 122/2017
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho.
O Prefeito do município de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto Nº 
636, de 17 de março de 2016, que regulamentou o processo de avaliação dos profissionais do magistério para fins 
de promoção horizontal,
RESOLVE:
Art. 1o Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, constituída pelos seguintes profissionais:
Jaine da Silva Flóes D’ávila que presidirá a Comissão;
Zenaide Campos de Andrade
Vânia Mara Vieira 
Mauricéia de Almeida Figueiredo Rodrigues
Josiane Castorina da Silva
Art. 2o Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas instituições educacionais, assim 
constituídas:
I - Centro Municipal de Educação Infantil Vovó Otilia Richter
Membros titulares:
Hortência Beraldo de Novaes
Gisele Gomes da Silva Chiaradia
Membro suplente:
Keila Fabrício de Oliveira de Souza
II - Escola Municipal Cecília Meireles – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros titulares:
Claudia Fernanda de Oliveira Souza
Eliana Pinheiro
Membro suplente:
Avelina Maria Monteiro
II - Escola Municipal Governador Parigot de Souza – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros titulares:
Maria Izabel de Farias Becegato
Lúcia Maria Grasieri
Membro suplente:
Cornélia Garcia Bortolato
III - Escola Municipal Heleno Luiz do Nascimento – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros titulares:
Thamy Kelli Aparecida Camilo simões
Roseli Ricardo dos santos Guelsi
Membro suplente:
Sueli Aparecida Simões Pedro Moro
IV - Escola Municipal Luiz Sibirino de Moura – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros titulares:
Mauricéia de Almeida Figueiredo Rodrigues
Regina Maria dos Santos
Membro suplente:
Izabel Aparecida da Silva
V - Escola Municipal Mirante do Piquiri – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros titulares:
Marlene Richter
José Teles de Andrade
Membro suplente:
Lairce Cordeiro Gonçalves de Morais
VI - Escola Municipal de Saltinho do Oeste – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros titulares:
Eliana Colhado Lacava da silva
Neuza Aparecida da Mata
Membro suplente:
Josiane Castorina da Silva
VIII – Creche Isa Ferreira
Membros titulares:
Thamy Kelli Aparecida Camilo Simões
Marilza Dionizio Binotto
Membro suplente
Ede Renata da Cruz
IX – Creche Bom Menino
Membros titulares:
Eliana Colhado Lacava da Silva
Marcelo Henrique de S. Soares
X – Creche São José
Membros titulares:
Elaine Aparecida Vicente
Maria Eloiza Banzanela Lins
XI – Creche São Francisco 
Membros titulares:
Marlene Richter
Mayara Araujo Delazari
Parágrafo único.  Cada Comissão será presidida pela Direção da respectiva instituição educacional.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 (seis) de março de 2017 (dois mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 044/2017.
Dispõe sobre o Reenquadramento de profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de 
Brasilândia do Sul, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 035/2014 datada de 15 de agosto de 2014, (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr)., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 
9º, incisos I, II, III e IV. 
 CONSIDERANDO, que a Servidora já foi reenquadradada no  exercício de 2016 no dia 10 de junho de 2016, junto ao 
Departamento de Recursos Humanos.   
 R E S O L V E
I – Fica reenquadradada o profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia do 
Sul, conforme segue: 
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Nome do Profissional Enquadramento Atual Enquadramento 
 Nível Classe Nível Classe
MARINEIDE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO C 1 C 2
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 18 de fevereiro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa F. TROSTDORF - ME, para prestação de serviços aos 
usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, conforme 
edital de chamamento público nº 002/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela 
CISA e tabela SIA/SUS, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 018/2017, anexo. Em 
07 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESUMO DE CONTRATO E ADITIVOS .
Contrato  de prestação de serviços nº 020/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Almeida & Laverde Ltda - ME
Objeto: prestação de serviços especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, 
avaliação e auditoria do Sistema Único de Saúde para os municípios consorciados ao CISA, 
visando melhorar e otimizar os recursos pactuados no município de Nova Olímpia.
Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais.
Prazo: início em 08 de fevereiro de 2017 e término em 08 de fevereiro de 2018,
Fundamentação: Inexigibilidade nº 010/2017.

Termo aditivo nº:001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 097/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: União Oeste Paranaense de Estudos e Combate ao Câncer
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 097/2016,  incluindo os exames 
constantes da tabela CISA.
                                               
Termo aditivo nº:001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 065/2013.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: J. Da C. Leite Prestadora de Serviços - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 065/2013, passando o valor para até 
R$ 23.929,92 (vinte e três mil novecentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos) mensais, 
em virtude de reequilíbrio econômico financeiro solicitado pela contratada, com início em 01 de 
fevereiro de 2017.                                                
Umuarama,  07 de março de 2017.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL Nº 067/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Psicóloga – Programa da Assistência Social e Núcleo de Apoio Saúde da Família
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.011-00 Christyellen Pais Vollbrecht 088.507.589-79 4º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Março de 2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 410/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 20 de Março de 2017 a 20 de Março de 2018, a servidora MELYNE MOVIO SANTOS, CPF. 
nº 085.854.179-35, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, nível “03”, lotada nesta Prefeitura Municipal, para o 
FÓRUM ELEITORAL, do Município.   
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 393/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 04 de Julho de 2016 a 03 de Julho de 2017, a servidora MARLY FORMICOLI, CPF. nº 
389.557.769-34, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, nível “04”, lotada nesta Prefeitura Municipal, para o 
FÓRUM ELEITORAL, do Município.   
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Fevereiro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 12/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 06/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o preparo e fornecimento de refeições, no sistema self-service, 
na cidade de Umuarama-PR, para atender os servidores do Município de Douradina-PR a trabalho ou em curso de 
capacitação profissional.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09:00 horas do dia 21 de março de 2017, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 07 de março de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

prefeitura Municipal de douradina
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA Nº 77/2.017 DE 03 DE MARÇO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e 01 (uma) diária no valor de 
R$ 60,00 (sessenta reais), a servidora municipal Maria José Marostica Novo, matrícula n° 342, ocupante do cargo 
de orientadora na Escola Drummond de Andrade Educação Infantil e Ed. Fundamental, Lotado no Departamento de 
Educação, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/03/2017 a 08/03/2017 08h00min/
17h00min Maringá -Pr Participar da Terceira Formação Presencial na Universidade Estadual de Maringá - UEM
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de março de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 043/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, do Processo Licitatório nº. 14/2017, Dispensa de licitação 
nº. 05/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação - Dispensa de licitação do Município de 
Esperança Nova, referente à locação de imóvel comercial (salão em alvenaria), localizado na Rua Tarcisio Sales Medeiros Maia, 
1093, para instalação e funcionamento da empresa J C BRAGA SODEIRO ME (ACABAMENTO DOIS IRMÃOS). A locação será 
para até 31/12/2017, a favor de: 
VENCEDOR VALOR R$
JOAQUIM JOSÉ DA SILVA, CPF Nº 431.527.919-68. R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) que serão pagos 
em parcelas de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de março de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 072/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 072/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JAKSSELY CRISTINA FERREIRA, RG. nº 8.602.415-2e C.P.F. nº 046.258.029-62.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, ao 1º (primeiro) dia do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUARtA-feiRA, 8 de março de 2017 Umuarama Ilustradoc8

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
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5379 Fornecimento de Emulsão Rl1-( para Obras e Recapeamento 1110,61

Asfáltico

5406 Recape Tapa Buracos 8200,00

5784 Pavimentação, Recape e Drenagem 125514,48

5785 Pavimentação, Recape e Drenagem 6247,82

5797 Pintura de Faixas de Pedestres nas Vias Recapeadas, Materiais de 2893,22

Pintura

5798 Pintura de Faixas de Pedestres nas Vias Recapeadas, Prestação de 1660,00

Serviços a Mão

5799 Recape Asfáltico, Fornecimento de Materiais Pedrisco e Areia 18367,50

Lavada

5800 Recape Asfáitico, Fornecimento de Emulsão RL-IC 21356,95

5801 Recape Asfáltico, Fornecimento de Emulsão RL-IC 1143,05

5827 Fornecimento de Emulsão Asfáltica Rl-1C 22635,00

5828 Recape Asfáltico (Pedrisco e Areia Lavada) 4591,88

5830 Pavimentação com Bloquetes Sextavado em Concreto 86280,07

5846 Pavimentação com Bloquetes Sextavado em Concreto 10655,68

5848 Pavimentação e Drenagem para a Implantação de Sistema de 598083,50

Segurança de Trânsito

5850 Pavimentação Asfáltica 3930,38

6400 Execução de Pavimentação e Drenagem destinada a Implantação de 230647,47

Sistema de Segurança

6477 Obras de Pavimentação em Blocos de Concreto Sextavados 63896,50

6486 Pavimentação, Recape e Drenagem 6510,94

6966 Obras de Pavimentação Asfáltica 277279,42

7203 Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas 64000,00

7267 Contratação de Empresa por Empreita Global, Destinada a Execução 10000,00

de Pavimentação

7268 Contratação de Empresa por Empreita Global, destinado a Execução 54223,49

de Pavimentação

7270 Contratação de Empresa por Empreita Global, destinado a execução 50787,03

de Pavimentação

7299 Referente a Contratação de Empresa por Empreita Global destinada 26341,95

a Execução

7534 Contratação de Empresa por Empreita Global, Destinado a Execução 298180,00

de Recape Asfáltico

7538 Valor Referente a Contratação de Empresa por Empreita Global para 50775,65

Pavimentação

7543 Medição de Obra de Pavimentação, Recape e Galerias no MunicípiO 1455466,45

7752 Contratação de Empresa por Empreita Global na Execução de 30000,00

Pavimentação Asfáltica

7794 Pavimentação' Asfáltica 1899,37

7795 Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas 21297,96

7796 Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas 8397,59

7797 Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas no Município 33956,98

793 Execução de Obras de Pavimentação com Bloquetes Sextavados em 9447,14

Concreto

123210502 Praças, Parques e Bosques 9906067,99
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5367 Parque Infantil com Estrutura em Madeira de Eucalipto 5360,00
6424 Parque Infantil Colorido com 4 Coberturas Pequenas

12325,00
6425 Parque Infantil Colorido com 4 Coberturas Pequenas 14200,00
8708 Parque Infantil

11630,00
9165 Parque Infantil

11400,00
9166 Parque Infantil

11400,00
1181 Galerias Pluviais

10789,80
1397 Obras de Recolocação e Reparos em Boca de lobo Executados em 2087,98

Galerias de Água
156 Obras de Rec%cação e Reparos em Boca de Lobo no Sistema de 48087,35

Distribuição de Galerias
2129 Obras de Ampliação de Galerias de Águas Pluviais 199378,64
2130 Obras de Execução de Ampliação de Galerias Pluviais 5981,36
2131 Obras de Ampliação de Galerias Pluviais 160689,74
2133 Obras de Ampliação de Rede de Galerias Pluviais 4820,69
2134 Obras de Ampliação de Galerias Pluviais

177015,90
2135 Obras de Ampliação da Rede de Galerias Pluviais 5340,00
3247 Ampliação da Rede de Galerias Pluviais 61890,00
3249 Obras de Ampliação da Rede de Galerias de Água Pluviais 41720,00
330 Obras de Reparos em Bocas de Lobo em Galerias de Águas Pluviais 15000,00
342 Obras de Reparos em Bocas de lobo em Galerias de Águas Pluviais 25000,00
3994 43018,lOm de Gaierias Piuviais

5592353,00
4613 Drenagem de Galerias Pluviais

41551,19
5243 Conjunto de Tubulações de Peças de Aço

1350,00
5309 Canteiro Centrai com Área de 1238,71m2

20267,13
5400 Galerias de Águas Pluviais

21000,00
5430 Rede Coletora de Esgotos 7166,10m de Rede Coletora 7500,00
5431 Rede Coletora de Esgotos 7166, 10m de Rede Coletora 22500,00
5796 Rede Coletora de Esgotos 7166, 10m de Rede Coletora 189361,13
5803 Revitalização de Canteiro Central, Instalação de Lixeiras 2619,09
5804 Revitalização de Canteiro Central, com Área de 1238,71m2 1699,68
5826 Rede Coletora de Esgoto, Ampliação de 7343,80m de Rede 161145,15
5847 Rede Coletora de Esgotos, 7343,80 de Rede Coletora 149409,32
5905 Revitalizaçâo de Praças Públicas no Município

3940,30
5906 Rede Coletora de Esgoto 7343,80m de Rede Coletora 37855,17
5907 Obras de Execução de Galerias Pluviais 3950,63
6237 Materiais Destinados a Fabricação de Tubos de Concreto para Obras 2461,27

de Galerias Pluviais

6965 Obras de Ampliação de Esgotamento Sanitário com 7166, 10m de 455438,48
Rede Coletora

7533 Contratação de Empresa para Implantação de Sistema de 2547614,10
Abastecimento de Água

123210601 Obras em Andamento
1245534,59

1530 Posto de Bombeiro
6067,14

2970 Posto de Bombeiro Comunitário
1037,95
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2971 Posto de Bombeiro Comunitário
6735,41

4573 Imóvel da Quadra 191 Lotes 15 e 16
110000,00

514 Posto de Bombeiro
3638,40

515 Posto de Bombeiro
14554,96

8706 Defesa Civil
104330,62

1819 Execução de Obras de Ampliação do Posto de Saúde do Bairro 3202,35Jardim Cruzeiro
4541 Imóvel da Quadra 42 Lote 15, Loteamento Jardim Cruzeiro 40000,00
4542 Imóvel da Quadra 42 Lote 15, loteamento Jardim Cruzeiro 170000,00
6968 Obras de Execução de Construção e Ampliação do Posto de Saúde 151847,09

do Jardim Cruzeiro
2016 Restauração da Capela Imaculada Conceição

4230,00
2835 Restauração da Capela Imaculada Conceição

1403,16
3244 Restauração da Capela Imaculada Conceição

1080,00
4062 Restauração da Capela Imaculada Conceição

1097,92
4019 Capela Mortuária, Quadra 92-A, Lotes 03-A e 04 90000,00
4021 Capela Mortuária, Quadra 92-A, Lotes 03-A e 04

240000,00
2083 Execução de Obras de Ampliação da Quadra Esportiva da Escola 31478,53

Amaral Fontoura
3466 Obras de Execução de Ampliação da Quadra Esportiva da Escola 49027,52

Amaral Fontoura
215 Obras de Ampliação da Escola Municipal Rocha Pombo 5000,06
4546 Imóvel da Quadra 14, Lotes 2 a 5, Vila Brasil

50000,00
4547 Imóvel da Quadra 14, Lotes 2 a 5, Vila Brasil 351000,00
3561 Obras do Pronto Atendimento - Posto de Saúde 150000,00
3563 Construção do Pronto Atendimento - Posto de Saúde 4500,00
4824 Execução de Obras do Pronto Atendimento anexo ao Posto de Saúde 10175,85

Central
2894 Centro Odontológico

8408,00
4022 Centro Odontológico, Quadra 163 Lotes 9-R, 10-R, 11 e 12 150000,00
4023 Centro Odontológico, Quadra 163 Lotes 9-R, 10-R, 11 e 12 300000,00
3575 Creche Casinha Feliz

15495,11
4566 Imóvel da Quadra 16 Lote 02-A e 03-A de São Silvestre 195220,00
4008 Fábrica de Cadeiras - Lote 12-A Quadra 166

20000,00
4011 A.P.M.I. Quadra 295 Lote 1 e 2 Centro

65000,00
4584 Lotes 1 alO, 12, 13 e 14 Quadra 34 - Sul Brasileira 120000,00
4017 CRA5- Centro de Referência Ação Social Quadra 163 Lote 15 80000,00
4033 Execução de Obras da Construção do CRAS,com área de 159,63m2 10725,31
5226 Obras de Execução da Construção do CRAS,com área de 159,63m2 32267,00
6949 Obras de Execução da Construção do CRAS,com área de 159,63m2 18697,75
8785 CRAS

80000,00
4025 Paço Municipal Quadra 27 Lotes 10, 11, 12, 13 e 16-A 600000,00
4030 Imóvel da Quadra 49 Lotes 16 a 20-B Jardim Cruzeiro 86000,00
4032 Imóvel da Quadra 7 Lotes 2 a 9 Centro 705000,00
4845 Execução de Obras de Acessibilidade na Escola Municipal Nísia 5012,48
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Floresta

6052 Obras de Execução de Acessibilidade na Escola Nísia Floresta 13521,47
6717 Obras de Construção da Quadra Esportiva na Escola Municipal Nísia 105627,66
11019 Escola Municipal Nísia Floresta - Prédio 93522,20
4193 Parque de Exposição Jaime Canet Júnior 920000,00
5301 Barracão Pré-Moldado com área de 300,00m2 146790,00
2891 Parque de Exposição 390000,00
2892 Parque de Exposição 46666,73
7009 Obras de Reformas e Ampliação do Parque de Exposição Jaime 13359,76

Canet Junior
4539 Imóvel da Quadra 283 Lote 09 - Creche Lions Clube 60000,00
4544 Imóvel da Quadra 189 Lote 10 - Karate Piá 50000,00
4548 Imóvel da Matrícula 8853 Lote 1-B (antiga Praça XV de Novembro) 500000,00
8792 Posto de Saúde Central- Prédio 372425,71
4551 Imóvel da Quadra 175, Lotes 12 ao 14 Loteamento Sul Brasileira 25000,00
4552 Imóvel da Quadra 175, Lotes 20 ao 22 Loteamento 5ui Brasiieira 90000,00
4553 Imóvel da Quadra 175, Lotes 20 ao 22 Loteamento Sul Brasileira 61000,00
4569 Imóvei da Quadra 175, Lotes 12 ao 14 Loteamento Sul Brasileira 60000,00
4560 Imóvei da Quadra 15 Lote 7 Distrito de São Silvestre com 460,00m2 10000,00
4562 Imóvel da Quadra 12 Lote 01 - Distrito de São Silvestre 12000,00
4570 Imóvei da Quadra 102 Lote 02 Loteamento Centro com Área de 80000,00

440,00m2
4575 Imóvel da Quadra 191 Lote 1 a04 do 17 ao 20 Loteamento Sul 250000,00

Brasileira
4580 Imóvel da Quadra 218 Lote 1 ao 3, do 5 ao 11, do 16 ao 19, 22 e 23 850000,00
5371 Execução de Obras no Estádio Municipal 10610,96
5375 Execução de Obras no Estádio Municipal 362,00
838 Obras de Revitalização do Estádio Municipal de Futebol 4209,79
8707 Escola Tasso da Silveira - Quadra 40-A 515505,75
7542 Valor Referente à Contratação de Empresa por Empreita Global para 1227226,21

Creche Pro Infância

Cruzeiro do Oeste, 02 de Março de 2017.

-'
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DECRETO Nº 93/2017

SÚMULA: Dispõe sobre baixa para ajuste de bens

imóveis pertencentes à Prefeitura Municipal de

Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a existência de múltiplos cadastros para o mesmo

bem imóvel e cadastros incompletos no sistema patrimonial.

DECRETA:

Art. 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através do seu

setor de Patrimônio, autorizada a dar baixa para ajuste, dos bens patrimoniais imóveis

com múltiplos cadastros constantes no Anexo I do presente Decreto. O saldo de cada

bem baixado será incorporado novamente no único cadastro do bem imóvel.

Art. 22 - Fica também a Prefeitura Municipal autorizada a dar baixa e

fazer os devidos lançamentos contábeis para fins de apuração do Balanço Patrimonial

da entidade, nos termos do Anexo 14 da Lei 4320/64.

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO

PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2017.

Rua João Ormindo de Rezende, 686
Cruzeiro do Oeste - Paraná
Fone: 144) 3676-8150

ANEXO 1- Decreto 93/2017

Código do Bem Descrição do Bem Valor R$

123210101 Edificações 1836689,64

1883 Barracão Industrial 1199,25

2009 Barracão Industrial 1199,25

2030 Barracão Industrial 1750,00

2138 Salas de aula em alvenaria 53877,71

3241 Obras de Pinturas de salas de aula 530,20

3981 Escolas 3956,65

3982 Escolas 2998,10

4034 Imóvel da Quadra Linha Férrea, lote Diversos 180000,00

4035 Imóvel da Quadra Linha Férrea, Lote Diversos 240000,00

4036 Imóvel da Quadra Div, Lote Div 165000,00

4125 Reformas e Ampliação de Creches 8000,00

4568 Imóvel Quadra 186 Lote 006 Loteamento Sul Brasileira 88000,00

5005 Reformas e Ampliação de Creches 16858,97

5191 Escolas 12530,02

123210103 Terrenos 233670,98

2093 Sistema de Abastecimento de Água 5040,00

2336 Rede de Distribuição de Iluminação Pública 1724,45

235 Serviços de Extensão da Rede de Iluminação Pública 9112,00

238 Serviços de Extensão da Rede de Iluminação Pública 13040,00

2895 Sistema de Abastecimento de Água 348864,60

2896 Sistema de Abastecimento de Água 10500,00

3063 Rede de Distribuição de Iluminação Pública 9717,90

3079 Rede de Distribuição de Iluminação Pública 1079,30

3113 Rede de Distribuição de Iluminação Pública 366,43

3134 Rede de Distribuição de Iluminação Pública 822,00

3136 Rede de Distribuição e Iluminação Pública 9312,70

3248 Execução de Obras de Ampliação da Rede de Galerias 2800,00

3302 Ampliação da Rede de Distribuição de Iluminação Pública 5414,00

3849 Ampliação da Rede de Iluminação Pública 2952,12

3953 Sistema de Abastecimento de Água 500,00

411 Complementação aos Serviços de Obras de Extensão da Rede de 0,95
Iluminação Pública

415 Complementação aos Serviços de Obras de Extensão da Rede de 0,70
Distribuição de Iluminação

5311 Extensão de Rede Elétrica e Instalação de Luminárias 5595,31

5312 Extensão de Rede Elétrica e Instalação de luminárias 5595,31

5463 Ampliação de Rede de Baixa Tensão para Instalação de luminárias 5972,26

5568 Obras de execução de extensão 7354,23

5855 Obras de Ampliação do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica 4573,23

6608 Ampliação de Rede de Iluminação Pública 3122,84

7266 Ampliação de Rede Secundária para Atender Expansão de 20961,29
Iluminação Pública
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123210199 Outros Bens de Uso Comum do Povo 178800,59

1197 Pavimentação 1274041,96

1593 Pavimentação em Bloquetes 139087,94

1722 Obras de Pavimentação em Blocos Sextavados de Concreto 126797,36

1878 Pavimentação e Galerias 11909,94

1879 Pavimentação e Galerias 357,30

2012 Pavimentação em Bloquete 7773,00

2051 Pavimentação em Bloquete Sextavado 7384,41

2052 Pavimentação em Bloquetes Sextavado em Concreto 238762,72

2136 Materiais (emulsão, brita e areia) para Obras de Recape Asfáltico 47643,00

2137 Materiais (emulsão, brita e areia) para Obras de Recape Asfáltico 3835,00

2425 Execução de Obras de Pavimentação com Bloquetes Sextavados em 3931,76

Concreto
2460 Recape Asfáitico 113883,50

2465 Recape Asfáltico 3416,50

2504 Recape Asfáltico 766,50

2544 Obras de Pavimentação com Bloquetes Sextavados 10892,87

2659 Execução de Obras de Pavimentação de Vias Urbanas 1662,29

2707 Pavimentação em Bloquete Sextavado 20732,41

3103 Execução de Obras de Pavimentação de Vias Urbanas, com Bloquete 55238,41

Sextavado.

3174 Obras de Construção de Calçamento e Melo Fio 8840,04

3245 Obras de Calçamento Meio Fio e Sarjeta 10100,00

3452 Execução de Obras de 1500m2 de Calçadas e Avenidas do Município 24600,00

3584 Construção de Ciclovia 206,56

3684 Pavimentação Asfáltica no Distrito 26302,01

3868 Construção de Calçamentos, Meio Fio e Sarjeta. 21800,00

3883 Construção de Calçamentos 21800,00

3992 Execução de Pavimentação Asfáltica em Bloquetes Sextavados 565964,97

3993 Execução de Pavimentação em Bloquetes Sextavados 21461,66

4053 Obras de Pavimentação em Blocos de Concreto Sextavado 88871,00

4614 Recape Asfáltico em Vias Públicas 22376,15

4615 Recapeamento Asfáltico 2087,98

4702 Obras de Execução de Construção de 1500m2 de Calçadas em Ruas 8840,04

e Avenidas

4703 Obras de Execução de Construção de 1500m2 de Calçadas em Ruas 190,69

e Avenidas

4944 Pavimentação em Blocos Sextavados 29939,45

5016 Execução de Obras de 1500m2 de Calçadas em Ruas e Avenidas da 43476,50

Cidade

5298 Obras de Calçamento 506526,00m2 em Ruas e Avenidas 10130520,00

5299 Pavimentação em Bloquete Sextavado Total de 137700,00m2 em 6885000,00

Ruas e Avenidas

5300 Pavimentação Asfáltica 706510,OOm2 em Ruas e Avenidas 24727850,00

5378 Fornecimento de Emulsão Rll*C para Obras e Recapeamento 19844,10

Asfáltlco
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5379 Fornecimento de Emulsão Rl1-( para Obras e Recapeamento 1110,61

Asfáltico

5406 Recape Tapa Buracos 8200,00

5784 Pavimentação, Recape e Drenagem 125514,48

5785 Pavimentação, Recape e Drenagem 6247,82

5797 Pintura de Faixas de Pedestres nas Vias Recapeadas, Materiais de 2893,22

Pintura

5798 Pintura de Faixas de Pedestres nas Vias Recapeadas, Prestação de 1660,00

Serviços a Mão

5799 Recape Asfáltico, Fornecimento de Materiais Pedrisco e Areia 18367,50

Lavada

5800 Recape Asfáitico, Fornecimento de Emulsão RL-IC 21356,95

5801 Recape Asfáltico, Fornecimento de Emulsão RL-IC 1143,05

5827 Fornecimento de Emulsão Asfáltica Rl-1C 22635,00

5828 Recape Asfáltico (Pedrisco e Areia Lavada) 4591,88

5830 Pavimentação com Bloquetes Sextavado em Concreto 86280,07

5846 Pavimentação com Bloquetes Sextavado em Concreto 10655,68

5848 Pavimentação e Drenagem para a Implantação de Sistema de 598083,50

Segurança de Trânsito

5850 Pavimentação Asfáltica 3930,38

6400 Execução de Pavimentação e Drenagem destinada a Implantação de 230647,47

Sistema de Segurança

6477 Obras de Pavimentação em Blocos de Concreto Sextavados 63896,50

6486 Pavimentação, Recape e Drenagem 6510,94

6966 Obras de Pavimentação Asfáltica 277279,42

7203 Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas 64000,00

7267 Contratação de Empresa por Empreita Global, Destinada a Execução 10000,00

de Pavimentação

7268 Contratação de Empresa por Empreita Global, destinado a Execução 54223,49

de Pavimentação

7270 Contratação de Empresa por Empreita Global, destinado a execução 50787,03

de Pavimentação

7299 Referente a Contratação de Empresa por Empreita Global destinada 26341,95

a Execução

7534 Contratação de Empresa por Empreita Global, Destinado a Execução 298180,00

de Recape Asfáltico

7538 Valor Referente a Contratação de Empresa por Empreita Global para 50775,65

Pavimentação

7543 Medição de Obra de Pavimentação, Recape e Galerias no MunicípiO 1455466,45

7752 Contratação de Empresa por Empreita Global na Execução de 30000,00

Pavimentação Asfáltica

7794 Pavimentação' Asfáltica 1899,37

7795 Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas 21297,96

7796 Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas 8397,59

7797 Pavimentação e Drenagem de Vias Urbanas no Município 33956,98

793 Execução de Obras de Pavimentação com Bloquetes Sextavados em 9447,14

Concreto

123210502 Praças, Parques e Bosques 9906067,99
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prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
TESTE SELETIVO N° 001/2017
EDITAL Nº 001/2017-C
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Marcos Alex de Oliveira, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal nº 1.189/2015, a 
Comissão Organizadora do Teste Seletivo designada pela portaria nº 043/2017 de 27/01/2017, 
RESOLVE:
Tornar Público o resultado final do Teste Seletivo 001/2017 - Operário Braçal 
Classificação Nome Nota Situação
01 Davi Aparecido Braz Dias 100,00 Aprovado
02 Celina Bilela Cardoso 100,00 Aprovado
03 Sueli da Silva Rodrigues 100,00 Aprovado
04 Leila Cavalcante Nogueira 100,00 Aprovado
05 José Celio de Lima 100,00 Aprovado
06 Cicero Oliveira Alves 100,00 Aprovado
07 Bruno Fernando da Silva Carlos 100,00 Aprovado
08 Luiz Carlos Valentino 100,00 Aprovado
09 José Carlos de Lima 100,00 Aprovado
10 Aparecido Oliveira Alves 100,00 Aprovado
11 Denir Pedro dos Santos 100,00 Aprovado
12 Amarildo Nunes Gonçalves 100,00 Aprovado
13 Larissa Cristina Brito Gildo 100,00 Aprovado
14 José Carlos Constantino 100,00 Aprovado
15 Natalino Mariano dos Santos 100,00 Aprovado
16 Roseli Silveira Faria  100,00 Aprovado
17 Elisangela Antunes 100,00 Aprovado
18 Donizete Aparecido da Silva 100,00 Aprovado
19 Quitéria Bezerra de Melo  100,00 Aprovado
20 Cleonice Aparecida Servolo 100,00 Aprovado
21 Rivail Cecero do Prado  100,00 Aprovado
22 Edna Pereira da Silva 100,00 Aprovado
23 Luiza Aparecida da Silva 100,00 Aprovado
24 Leandro David Amaral 100,00 Aprovado
25 Vinicius Felix da Silva Amorim 100,00 Aprovado
26 Tereza Nunes de Oliveira 100,00 Aprovado
27 Jaelza dos Santos 100,00 Aprovado
28 Juliana de Fatima Alexandri dos Reis 100,00 Aprovado
29 Ygor Gustavo Costa Pereira 100,00 Aprovado
30 Marcio Tavares de Oliveira 100,00 Aprovado
31 Mônica da Silva Antunes 100,00 Aprovado
32 Gislene de Mesquita Lopes 100,00 Aprovado
33 Eunice de Oliveira Brito 100,00 Aprovado
34 Maria Aparecida de Oliveira Amaral 100,00 Aprovado
35 Dienen Cristina Dias 100,00 Aprovado
36 Elineia Rosana Jantorto Camossato 100,00 Aprovado
37 Alvina de Souza da Silva 100,00 Aprovado
38 Francisca Faustino dos Santos Francisco 100,00 Aprovado
39 Adriana Lehmkuhl 100,00 Aprovado
40 Valdete Conceição Calado 100,00 Aprovado
41 Ygor Yorraine Bernando dos Santos 100,00 Aprovado
42 Gediel da Silva Ferreira 100,00 Aprovado
43 Margarida Ribeiro Macedo Luz 100,00 Aprovado
44 Maria de Fátima Costa 100,00 Aprovado
45 Dayane de Giuli 100,00 Aprovado
46 Maria de Fátima Ferreira de Paula 100,00 Aprovado
47 Regiane Neres de Souza 100,00 Aprovado
48 Vagner Brandolin Veira 100,00 Aprovado
49 Acácio Mariano dos Santos  100,00 Aprovado
50 Eliane Ribeiro de Brito 100,00 Aprovado
51 Luan Almeida Alves 100,00 Aprovado
52 Jean Carlos Pereira dos Reis 100,00 Aprovado
53 Rosenilda Ferreira de Lima 100,00 Aprovado
54 Caroline Novais Sanches 100,00 Aprovado
55 Alzenite Quaresma Novais 100,00 Aprovado
56 Vanderleia Nunes 100,00 Aprovado
57 Maria Aparecida Alencar 100,00 Aprovado
58 Ana Cristina Antunes 100,00 Aprovado
59 Tatiane Luzia Vicente dos Santos 100,00 Aprovado
60 Maria José Cavalcanti 100,00 Aprovado
61 Ivanilde Romão Dias da Silva 100,00 Aprovado
62 Elisangela Ferreira de Farias da Silva 95,27 Aprovado
63 Vanete Rosa Pereira de Oliveira 93,94 Aprovado
64 Victor Lauro da Silva 92,04 Aprovado
65 Luiz Carlos Cavalcante 91,93 Aprovado
66 Janete Aparecida do Prado Macedo 91,93 Aprovado
67 Vanessa Aparecida Simões Gomes 91,50 Aprovado
68 Laércio Cavalcante Rodrigues 91,47 Aprovado
69 Cleverson Renan dos Santos 91,43 Aprovado
70 Kelly Cristina da Silva Lima 90,26 Aprovado
71 Romer da Silva Mesquita 90,00 Aprovado
72 Lucileia dos Santos Francisco 84,00 Aprovado
73 Cassia Francisco da Cruz 83,70 Aprovado
74 Anderson José da Costa 81,51 Aprovado
75 Lucas da Silva Bovo 81,20 Aprovado
76 Adriano Gomes do Nascimento Xavier 80,90 Aprovado
77 Franciele Oliveira Nunes 74,80 Aprovado
78 Pâmela Nunes da Silva 73,30 Aprovado
79 Eliel da Silva Clarindo 73,20 Aprovado
80 Gabriel Carvalho Pereira 72,80 Aprovado
81 Ana Paula dos Santos 71,70 Aprovado
82 Jéssica Aparecida Silva de Oliveira 71,00 Aprovado
83 Fabiana Cristina Barbosa 70,75 Aprovado
84 Fabrício Nunes Gonçalves 70,44 Aprovado
85 Talita Arias dos Santos 70,20 Aprovado
86 Aline Gomes da Silva 64,00 Aprovado
87 Diezica Cristina Gildo 60,40 Aprovado
88 Larissa Daniel do Prado 42,34 Reprovado
89 Josiane Pedro Alves 41,30 Reprovado
90 Lorraine Nachtigal da Silva 41,30 Reprovado
91 Moises Ferreira de Andrade 40,70 Reprovado
92 Fernando Henrique Silva 40,18 Reprovado
93 Dulcineia Suardi Rodrigues Não Compareceu 
94 João Paulo Dias Ribeiro Não Compareceu 
95 Ivone Altilina de Jesus Silva Não Compareceu 
96 Alice Fernandes de Souza Não Compareceu 
97 Cintia Vanessa Amianti Não Compareceu 
98 Rodrigo de Morais Barbosa Não Compareceu 
99 Lucas Gustavo Santos da Silva Não Compareceu 
100 Luan Vinicius dos Santos Silva Não Compareceu 
101 Ritieli Alves dos Santos Não Compareceu 
102 Alexandre Batista Não Compareceu 
103 Edivaldo da Silva Não Compareceu 
104 Aline de Souza de Oliveira Não Compareceu 
105 Erica Rosa Fonzar Não Compareceu 
106 Juliana da Silva Não Compareceu 
107 Carlos Arcanjo de Faria Não Compareceu 
108 Claudemir Aparecido de Oliveira Não Compareceu 
109 Danilo Alves de Melo Não Compareceu 
110 Gilmar Rodrigues Não Compareceu 
111 Diego Firmino Ferreira Não Compareceu 
112 Diego Pereira da Silva Não Compareceu 
113 Diones Ortiz de Brito Não Compareceu 
114 Andréia de Oliveira Não Compareceu 
115 Maria Aparecida Barbosa Não Compareceu 
116 Michele Marques da Silva Não Compareceu 
117 Rosangela Primo de Souza Neto Não Compareceu 
118 Vilma Alves Foks Não Compareceu 
119 Vilson Ribeiro da Silva Não Compareceu 
120 Guaci Rosa do Nascimento Não Compareceu 
121 Rosilda Conceição Vitorino de Magalhães Não Compareceu 
122 Elizabete Achilles Não Compareceu 
Município de Icaraíma, Estado do Paraná, em 07 de Março de 2017.
Comissão Organizadora do Teste Seletivo
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito

prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 073/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 073/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SILVANA DE FATIMA LAWIN, RG. nº 6.550.973-3 e C.P.F. nº 029.262.559-69.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (primeiro) dia do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 074/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 074/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANA PAULA DA SILVA MELO, RG. nº 14.677.667-1e C.P.F. nº 258.136.798-98.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do 
Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 075/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 075/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ADRIANA CHRISTINA DE SOUZA ROCHA, RG. nº 6.941.260-2 e C.P.F. nº 031.580.979-58.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro de Educação Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro 
do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 076/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 076/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JUCELIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES, RG. nº 9.167.374-6 e C.P.F. nº 063.028.119-02.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro de Educação Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro 
do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 077/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 077/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SILMARA GOMES RAMALHO, RG. nº 12.353.986-9 e C.P.F. nº 074.937.589-21.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do 
Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 078/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 078/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA ELIZETE LOPES, RG. nº 5.119.715-1 e C.P.F. nº 735.786.069-87.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 079/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 079/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PATRICIA CRISTINA RIBAS LISBOA, RG. nº 3.462.570-0 e C.P.F. nº 808.625.789-49.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 080/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 080/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SUELI BASTIDA MARCHESINI, RG. nº 5.800.071-0e C.P.F. nº 811.529.739-91.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 081/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 081/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANDREIA DE FATIMA ARAUJO GOMES, RG. nº 9.047.111-2 0 e C.P.F. nº 048.775.889-73.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo e em toda a expansão do Município de Cruzeiro 
do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 082/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 082/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PATRICIA MACEDO D’AVILA, RG. nº 3.501.541-8 e C.P.F. nº 924.716.769-87.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 083/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 083/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CLAUDETE DA SILVA FIAUX POMINI, RG. nº 12.686.129-0 e C.P.F. nº 850.731.569-00.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 08/02/2017, com término em 08/02/2018. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro de Educação Infantil Casinha Feliz e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-
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